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54 anos
2º Encontro Ecológico dos 

Pescadores no Rio Paranapanema

Dia 7 dezembro à partir das 8h
Local: Prainha do Pitô, Inajá

Você que é admirador da Pesca/Lazer faça parte desse encontro

 É isso ai, amigos 
pescadores. O final de ano 
já chegou, as festividades de 
fi	nal	de	ano	agora	começa	de	
vez! Os torneios de pesca já 
começam	a	ter	as	datas	fi	rma-
das e os competidores já estão 
formando as equipes. A tralha 

Bem-vinda a temporada da pesca ao Tucunaré em Itaguajé

já está toda revisada, os barcos 
prontos para ir para a água. 
	 As	 pescarias	 de	 re-
conhecimento estão sendo 
feitas em sigilo e as táticas 
e técnicas discutidas entre 
os componentes das equipes. 
Está	chegando	ai	a	tempora-

da 2014 do Torneio de Pesca 
ao Tucunaré de Itaguajé e os 
prêmios		estão	sendo	exibi-
dos pela região.   
 Uma lancha Apache 
com carreta; um motor de 
popa;  dois barcos de alumínio 
e um moto elétrico. Na foto 

aparecem os coordenadores 
Eduardo Parron, Dejaci e 
André	Pepece,	movimentan-
do e divulgando os prêmios 
em plena avenida central de 
Itaguajé, à espera do dia 29 
de novembro, quando serão 
“pescados por sortudos”.

 Nos dias 15 e 16 de 
novembro,  foi realizado o 
Campeonato	de	Jiu-Jitsu	BJJ	
PRO Rio na cidade do Rio de 
Janeiro (RJ).  
	 Daniela	Arouca	par-
ticipou	 deste	 evento	 repre-
sentando a equipe Dennis 
Jiu-Jitsu	Club	 da	 academia	
Centro	de	Treinamento	Ma-
ringá e conquistou a Medalha 
de Ouro na categoria Adulto 
Feminino	Faixa	Branca	Meio	
Pesado.
PROXIMA	PARADA	-	SUL	
AMERICANO	DE	JIU-JITSU
 Daniela se prepara 
a	o	Campeonato	Sul	Ameri-
cano, último campeonato da 
Federação	 Internacional	 de	
Jiu-Jitsu,	que	acontecera	nos	
dias 29 e 30 de novembro na 
cidade	de	Barueri-(SP).	
	 O	 Campeonato	 en-
cerra a temporada de eventos 
de	 2014	 e	 inicia	 os	 treina-
mentos da atleta/militar para 
a	 temporada	2015.	Logo	no	
primeiro mês Daniela Arouca 
terá	o	tão	esperado	Campeo-
nato Europeu que acontecera 
de 21 a 25 de janeiro de 
2015	na	cidade	de	Lisboa	em	
Portugal. A primeira luta da 
atleta é pelas passagens. 
 Enquanto treina duro 
com o mestre Edenilson 
Lima	 para	 evoluir	 em	 seu	
jiu-jitsu,	Daniela	corre	atrás	

Daniela Arouca volta  do RJ com Medalha de Ouro no Jiu-Jítsu

de patrocínio para lutar em 
mais esse evento que abre a 
temporada	2015	da	IBJJF.
	 Daniela	e	seu	namo-
rado	Juliano	Di	Pelli	lançaram	
uma	 ação	 entre	 amigos	para	
arrecadar fundos para suas 
viagens. Quem tiver interesse 
em	ajudar	poderá	 fazer	atra-
vés de  deposito bancário ou 
transferência de milhas pelo 
programa	Smiles.
 Empresar ios  que 
tiver interesse em ajudar e 
divulgar sua marca a nivel 
mundial	 através	 do	 espor-
te pode entrar em contato 

com a atleta pelo fone( 44) 
99204887	ou	email	dannya-
rouca@hotmail.com
 A atleta, é a soldado 
Arouca da Polícia Militar de 
Maringá	que	atualmente	tra-
balha na 2ª CIA de Colorado 
ganhou recentemente outras 
Medalhas de Ouro por este 
Brasil	à	fora.		A	atleta	ainda	
foi vice em outros  torneios. 
A	soldado	do	4º	BPM	tem	8	
anos	na	profi	ssão	de	policial,	
mas esse esporte disse que 
ajuda	no	dia-a-dia	 nas	 situ-
ações	 em	 abordagens,	 além	
de fazer bem à saúde. 

	 A	maior	motivação	
foi o namorado que já luta 
jiu-jitsu	há	vários	anos.	Trei-
namento,	foco,	e	fé	são	priori-
dades para ter bons resultados 
e	alcançar	os	objetivos	disse	
Arouca que está muito feliz 
em ser campeã mundial. 
 Assim, as cidades 
de Maringá  e Colorado 
estão		muito	bem	represen-
tada pelos nossos atletas. 
Daniela Arouca  e Juliano 
Di Pelli, treinan no Centro 
de Treinamento Maringá e 
disputa  pela equipe Dennis 
Jiu-Jitsu	Club.

No dia 20 de novembro, 
o Ginásio de Esportes 
Municipal	Luiz	Roberto	
Ferreira, no centro de 
Colorado, recebeu  07  
CAPs dos municípios 
que	integram	a	15ª	Re-
gional	de	Saúde	para	a	
realização	da	2ª	Gincana	
Intercaps/2014, que este 
ano teve como tema “No 
Circo da Vida Tem”. No 
evento,	estavam	presen-
tes,	os	usuários	e	profi	s-
sionais	dos	CAPS	dos	
municípios de  Astorga,  
Nova	Esperança,	Manda-
guari, Maringa, Marialva, 
Paiçandu,	Sarandi	e	Co-
lorado. As provas foram 
as	seguintes:	melhor	de-
senho em cartaz sobre o 
tema do evento; grito de 
guerra;		dança	caracteri-
zado dos anos 60;  prova 
de	charadas;		prova	sur-
presa que foi sorteado no 
local,	que	foi	a	dança	da	
laranja	e	como	missão	fi	-
nal, o Concurso de  Miss 
e Mister Intercaps/14.
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Colorado sediou  2ª Gincana Intercaps / 14 “No Circo da Vida Tem”

A grande vencedora da gincana, foi o grupo de Mandaguari, o 2º lugar o grupo de Paiçandu e Colorado conquistou o 3º lugar. O 
título da Miss e Mister CAPS, mais uma vez fi cou para Colorado.  Na foto, a Diretora do CAPS/Colorado, Sandra Miosso, com os 
eleitos:Miss Intercaps/14 Mara Sandra Grandizolli recebeu a coroa da Miss Intercaps/13 de Maria Geilde de Oliveira Sobrau  e  Jose 
Guilherme Pizatto eleito Mister Intercaps/14 recebeu a coroa de Antonio Aparecido Pereira Mister Intercaps/13, todos Colorado
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Além do site, você pode retirar seu exemplar gratuitamente 
nos estabelecimentos comerciais a seguir:

Atalaia
G&G Móveis

Auto Posto Flórida
Colorado

Restaurante e Churrascaria Sabor e Arte
Auto Posto A Jato 

Livraria do Tio
Restaurante-Churrascaria-Pizzaria Colorado

Supermercado Ramos - Jardim Cairi
Distrito de Alto Alegre
SuperMercado Casquinha

Cruzeiro do Sul
Hotel e Restaurante Eliana

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Inajá
Panifi cadora e Confeitaria União

Farmácia Santa Inês
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panifi cadora Doce Sabor

Nova Esperança
A Churrascaria

Panifi cadora Pão de Mel
Banca de Revista Nova Esperança

Ourizona
Mercearia Itaipu

Paranacity 
Lanchonete do Roberto

Panifi cadora Primor
Paranapoema

Auto Posto Paraná
Michel Cabeleireiro

Panifi cadora 2 Irmãos 
Presidente Castelo Branco

Loterias Faraoni
Santa Inês

Panifi cadora Cantinho do Pão
Marinas do Paranapanema

São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Popular

Unifl or
Auto Posto Garoto 
Panifi cadora Unifl or 

Lanchonete e Restaurante O Caseiro
 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho

www.oregionaljornal.com.br

Súmula de Requerimento de Renovação da Licença de Instalação
JOSE RENATO PERLES torna público que irá requerer ao IAP, a 
Renovação da Licença de Instalação para ATIVIDADE DE AVICULTURA 
DE CORTE a ser implantada NO LOTE 298-A-1-B, KM 4, RODOVIA 
URBANO PEDRONI, MUNICIPIO DE FLORAI – PR.

Súmula de Pedido de Licença de Operação de Regularização
Jose Roberto Cortez, portador do CPF nº 537.892.969-53, torna publico 
que requereu ao IAP, licença de operação de regularização para Granja 
Avícola de Postura implantado no lote 331-A da Gleba patrimônio Cruzeiro 
do Sul, na Rod. Pr 463-km 24Gleba Rib. Vagalume (Município de Cruzeiro 
do Sul) Estado do Paraná.

Súmula de Pedido de Licença Ambiental Simplifi cada (LAS)
KRULY & RAVAGNANI LTDA, CNPJ 10.418.375-0001/20, torna público 
que irá requer do IAP, Licença ambiental simplifi cada (LAS) para instalação 
de uma Gráfi ca, a ser implantado na rua Santa Edwiges, nº 179, lote  nº 
300/4, situado na gleba Patrimônio Maringá, CEP 87066-600, Município 
de Maringá - Paraná.

Prefeitura Municipal de
Jardim Olinda
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Legislativo Municipal de Paranapoema

 
AVISO DE LICITAÇÃO  

TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2014 
Processo 164/2014 

A	Comissão	Permanente	de	Licitação, da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE FLORAI no	exercício	das	atribuições	que	lhe	confere	a	Portaria	nº	06/2014, de 
17/01/2014, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no 
dia 10 de dezembro de 2014, às 09h00 horas no	endereço,	Rua	Presidente	
Getúlio Vargas, 177, Florai-PR, a reunião de recebimento e abertura das 
documentações	 e	 propostas,	 conforme	 especificado	 no	 Edital	 de	 Licitação	 nº	
010/2014, na modalidade	Tomada	de	Preços. 

Informamos que a integra do Edital encontra-se	 disponível	 no	 endereço	
supra ditado, das 08:00 hrs às 11:00hrs e das 13:00hrs às 17:00hrs. 

Prazo máximo para protocolar  envelopes: 10/12 /2014 até às 08h30hrs. 
Objeto da Licitação: 
Constitui	 objeto	 da	 presente	 licitação:	 SELEÇÃO	 DE	 EMPRESA	

ESPECIALIZADA	 PARA	 PRESTAÇÃO	 DE	 SERVIÇOS	 DE	 ATENDIMENTO	
MÉDICO	 HOSPITALAR	 DE	 GINECOLOGIA	 E	 OBSTRETICIA	 (DE	 ACORDO	
COM	A	NECESSIDADE	DA	SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	SAÚDE), conforme 
descrito no anexo I do edital. 

Floraí, 21 de novembro de 2014. 
_________________________ 

Fausto Eduardo Herradon 
Prefeito Municipal 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

ESTADO DO PARANÁ 
www.prefeituradeflorai.com.br 

 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
  O	MUNICÍPIO	DE	FLORAÍ,	ESTADO	DO	PARANÁ,	com	sede	na	Rua	
Presidente Getulio Vargas, 177, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.731.000/0001-60, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções,	 senhor	 Fausto	 Eduardo	 Herradon,	 ratifica	 a	 DISPENSA	 DE	 LICITAÇÃO	
n°059/2014,nos termos do Artigo 24, II e X,	 respectivamente,	 da	 Lei	 Federal	 n°	
8.666/93	e	suas	alterações,	conforme	quadro	abaixo; 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°059/2014 
Contratada: ALDINIR VILLA REAL - ME. CNPJ: 05.403.117/0001-30 
Objeto do contrato: LOCAÇÃO DE POUSADA NA PARA PASSEIO COM  GRUPO DE IDOSO 
Valor: R$ 5.760,00 
Data da assinatura: 21/11/2014 
Dotação orçamentária:   
08.00 DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL 
08.04 DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL 
08.04.08.244.0008.2.048 Manutenção das  Atividades de Assistência Social; 
  
3.3.90.36.00.00.00 – 303 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa jurídica 
0796 
414 

Fonte de Recurso 
Código Reduzido 

  
 

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 
PAÇO	MUNICIPAL	DE	FLORAÍ,	ESTADO	DO	PARANÁ,	AOS	21 DIAS	DO	MÊS	
DE NOVEMBRO	DE 2014. 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
PREFEIRO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE VALOR 

ESPÉCIE:	Contrato nº 040/2014 – MF. 
REF.: Pregão Presencial nº. 16/2014. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa N. TORQUETT E CIA 
LTDA. 
CNPJ/MF nº 10.546.163/0001-92 
OBJETO:CONTRATAÇÃO	 DE	 SERVIÇOS	 ESPECIALIZADOS	
EM MANUTENÇÃO	 DE	 REDE	 DE	 ILUMINAÇÃO	 PÚBLICA	
DESTA	CIDADE,	COMPUTADOS	POR	HORA 
VALOR DO ADITIVO: R$ 9.768,00 (nove mil, setecentos e 
sessenta e oito reais). 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 21/11/2014 

 
_________________________ 

Fausto Eduardo Herradon 
Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

www.florai.pr.gov.br 
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EXTRATO DE 1º ADITIVO DO CONTRATO 
ESPÉCIE:	Contrato nº 072/2013 – MF. 
REF.: Pregão Presencial nº. 51/2013. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: TORREVAN CONSULTORIAS CONTÁBEIS LTDA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO	DE	SERVIÇOS	ESPECIALIZADOS	DE	CONSULTORIA	
TÉCNICA CONTÁBIL. 
VALOR DO ADITIVO: R$ 57.740,68 (cinquenta e sete mil, setecentos e quarenta reais e 
sessenta e oito centavos). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 10/10/2014 A 10/10/2015 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 10/10/2014. 
 

_________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE 2º ADITIVO DO CONTRATO 
ESPÉCIE:	Contrato nº 089/2014 – MF. 
REF.: TOMADA	DE	PREÇOS001/2014. 
PARTES: Município de Floraí e a empresaCONSTRUTORA MONTE CRISTO LTDA. 
OBJETO:Reforma de	calçadas	da	avenida	fagion,	no	município	de	Floraí, com recursos recebidos do 
PROGRAMA	CALÇADAS	PARANÁ	- FLORAÍ 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 16/05/2015. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 16/05/2015. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO:20/11/2014. 

________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO 
REEQUILIBRIO	ECONOMICO	FINANCEIRO 

ESPÉCIE:	Termo	aditivo	Contrato nº 041/2014 – MF. 
 
REF.: Pregão nº. 018/2014 
PARTES: Município de Floraí e a empresa AUTO POSTO FLORAI LTDA. 
OBJETO DO ADITIVO: O	presente	Termo	Aditivo	tem	por	objeto	a	alteração	da	
cláusula	 Segunda	 do	 Contrato	 nº	 041/2014,	 alteração	 do	 valor	 por	 Reequilíbrio	
Econômico Financeiro.  
VALOR DO LITRO DIESEL: R$ 2,65 (dois reais e sessenta e cinco centavos). 
VALOR DO LITRO DIESEL S10: R$ 2,80 (dois reais e oitenta centavos).  
VALOR DO LITRO GASOLINA: R$ 3,25 (três reais e vinte e cinco centavos). 
VALOR DO LITRO ETANOL: R$ 2,20 (dois reais e vinte centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 11/04/2015. 
As demais Cláusulas permanecem inalteradas.  
 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO:21/11/2014. 
 

_____________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 903/2014, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2014.
	 	 SÚMULA:	DISPÕE	SOBRE	AS	DIRETRIZES	PARA	
A	ELABORAÇÃO	DA	LEI	ORÇAMENTÁRIA	PARA	O	EXERCÍCIO	DE	2015,	E	DÁ	
OUTRAS	PROVIDÊNCIAS.	

 O Prefeito Municipal de Inajá, Estado Paraná, faz saber a todos os habitantes 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte:

LEI:
	 Art.	1º	 -	O	Orçamento	do	Município	de	 Inajá,	Estado	do	Paraná,	para	o	
exercício de 2015, será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades 
e metas estabelecidas nesta lei, compreendendo:

I-	as	Metas	Fiscais;
II-	as	Prioridades	da	Administração	Municipal;	
III-	a	Estrutura	dos	Orçamentos;
IV-	as	Diretrizes	para	a	Elaboração	do	Orçamento	do	Município;
V	-	as	Disposições	sobre	a	Dívida	Pública	Municipal;
VI-	as	Disposições	sobre	Despesas	com	Pessoal;
VII	-	as	Disposições	sobre	Alterações	na	Legislação	Tributária;	e
VIII-	as	Disposições	Gerais.

I - DAS METAS FISCAIS

																																															Art.	2º	-	Em	cumprimento	ao	estabelecido	no	artigo	4º	da	Lei	
Complementar	nº	101,	de	4	de	maio	de	2000,	as	metas	fiscais	de	receitas,	despesas,	resultado	
primário,	nominal	e	montante	da	dívida	pública	para	o	exercício	de	2015,	estão	identificados	
nos	Demonstrativos	I	a	VIII	desta		Lei,	em	conformidade	com	a	Portaria	nº	249,	de	30	de	
Abril	de	2010	-	STN.
																																													Art.	3º	-	A	Lei	Orçamentária	Anual	abrangerá	as	Entidades	da	
Administração	Direta,	Indireta,	constituídas	pelas	Autarquias,	Fundações,	Fundos,	Empresas	
Públicas	e	Sociedades	de	Economia	Mista	que	recebem	recursos	do	Orçamento	Fiscal	e	da	
Seguridade	Social.
																																													Art.	4	º	-	Os	Anexos	de	Metas	Fiscais	referidos	no	Art.	2º	desta	
Lei,	constituem-se	dos	seguintes:

Demonstrativo	I	-	Metas	Anuais;
Demonstrativo	II	-Avaliação	do	Cumprimento	das	Metas	Fiscais	do	Exercício	Anterior;
Demonstrativo	III	-	Metas	Fiscais	Atuais	Comparadas	com	as	Metas	Fiscais	Fixadas	nos	
Três Exercícios Anteriores;
Demonstrativo	IV	-	Evolução	do	Patrimônio	Líquido;
Demonstrativo	V	 	 -	 	Origem	 e	Aplicação	 dos	Recursos	Obtidos	 com	 a	Alienação	 de	
Ativos;
Demonstrativo	VI	-	Receitas	e	Despesas	Previdenciárias	do	RPPS;
Demonstrativo	VII	-	Estimativa	e	Compensação	da	Renúncia	de	Receita;	e	
Demonstrativo	VIII	 -	Margem	 de	 Expansão	 das	Despesas	 Obrigatórias	 de	 Caráter	
Continuado.

	 Parágrafo	 Único	 -	 Os	 Demonstrativos	 referidos	 neste	 artigo,	 serão	
apurados	em	cada	Unidade	Gestora	e	a	sua	consolidação	constituirá	nas	Metas	Fiscais	do	
Município.  

METAS ANUAIS

	 Art.	5º	-	Em	cumprimento	ao	§	1º,	do	art.	4º,	da	Lei	de	Responsabilidade	
Fiscal	 -	LRF,	o	Demonstrativo	 I	 -	Metas	Anuais,	 será	elaborado	em	valores	Correntes	e	
Constantes, relativos à Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal e Montante da 
Dívida Pública, para o Exercício de Referência 2015 e para os dois seguintes.

																																															 §	1º	-	Os	valores	correntes	dos	exercícios	de	2015,	2016	
e	2017	deverão	levar	em	conta	a	previsão	de	aumento	ou	redução	das	despesas	de	caráter	
continuado, resultantes da concessão de aumento salarial, incremento de programas ou 
atividades	incentivadas,	inclusão	ou	eliminação	de	programas,	projetos	ou	atividades.	Os	
valores	constantes,	utilizam	o	parâmetro	Índice	Oficial	de	Inflação	Anual,	dentre	os	sugeridos	
pela	Portaria	nº	249/2010	da	STN.

	 §	2º	-	Os	valores	da	coluna	“%	PIB”,	serão	calculados	mediante	a	aplicação	
do	cálculo	dos	valores	correntes,	divididos	pelo	PIB	Estadual,	multiplicados	por	100.

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS 
FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

	 Art.	 6º	 -	Atendendo	 ao	disposto	 no	§	 2º,	 inciso	 I,	 do	Art.	 4º	 da	LRF,	 o	
Demonstrativo	 II	 -	Avaliação	do	Cumprimento	das	Metas	Fiscais	do	Exercício	Anterior,	
tem	como	finalidade	estabelecer	um	comparativo	entre	as	metas	fixadas	e	o	resultado	obtido	
no	exercício	orçamentário	anterior,	de	Receitas,	Despesas,	Resultado	Primário	e	Nominal,	
Dívida	Pública	Consolidada	e	Dívida	Consolidada	Líquida,	 incluindo	análise	dos	fatores	
determinantes do alcance ou não dos valores estabelecidos como metas.

	 §	1º	-	A	elaboração	deste	Demonstrativo	pelos	municípios	com	população	
inferior	a	cinqüenta	mil	habitantes,	se	restringe	àqueles	que	tenham	elaborado	metas	fiscais	
em exercícios anteriores a 2005.

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM 
AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

	 Art.7º	-	De	acordo	com	o	§	2º,	item	II,	do	Art.	4º	da	LRF,	o	Demonstrativo	
III	-	Metas	Fiscais	Atuais	Comparadas	com	as	Fixadas	nos	Três	Exercícios	Anteriores,	de	
Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida 
Consolidada	Líquida,	deverão	estar	instruídos	com	memória	e	metodologia	de	cálculo	que	
justifiquem	os	 resultados	pretendidos,	comparando-as	com	as	fixadas	nos	 três	exercícios	
anteriores e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da Política 
Econômica Nacional.
																																													 §	1º	-	A	elaboração	deste	Demonstrativo	pelos	municípios	
com	população	inferior	a	cinqüenta	mil	habitantes,	se	restringe	àqueles	que	tenham	elaborado	
metas	fiscais	em	exercícios	anteriores	a	2005.

	 §	 2º	 -	Objetivando	maior	 consistência	 e	 subsídio	 às	 análises,	 os	 valores	
devem	ser	demonstrados	em	valores	correntes	e	constantes,	utilizando-se	os	mesmos	índices	
já comentados no Demonstrativo I.

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

	 Art.	8º	-	Em	obediência	ao	§	2º,	inciso	III,	do	Art.	4º	da	LRF,	o	Demonstrativo	
IV	-	Evolução	do	Patrimônio	Líquido,	deve	traduzir	as	variações	do	Patrimônio	de	cada	Ente	
do	Município	e	sua	Consolidação.

	 Parágrafo	Único	-	O	Demonstrativo	apresentará	em	separado	a	situação	do	
Patrimônio	Líquido	do	Regime	Previdenciário.

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

	 Art.	9º	 -	O	§	2º,	 inciso	III,	do	Art.	4º	da	LRF,	que	 trata	da	Evolução	do	
Patrimônio	Líquido,	estabelece	também,	que	os	recursos	obtidos	com	a	alienação	de	ativos	
que integram o referido patrimônio, devem ser reaplicados em despesas de capital, salvo se 
destinada	por	lei	aos	regimes	de	previdência	social,	geral	ou	próprio	dos	servidores	públicos.	
O	Demonstrativo	V	-	Origem	e	Aplicação	dos	Recursos	Obtidos	com	a	Alienação	de	Ativos,	
devem estabelecer de onde foram obtidos os recursos e onde foram aplicados.

	 Parágrafo	Único	-	O	Demonstrativo	apresentará	em	separado	a	situação	do	
Patrimônio	Líquido	do	Regime	Previdenciário

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME 
PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

	 Art.	10º	-	Em	razão	do	que	está	estabelecido	no	§	2º,	inciso	IV,	alínea	“a”,	
do	Art.	4º,	da	LRF,	o	Anexo	de	Metas	Fiscais	integrante	da	Lei	de	Diretrizes	Orçamentárias	
-	LDO,	deverá	conter	a	avaliação	da	situação	financeira	e	atuarial	do	regime	próprio	dos	
servidores	municipais,	nos	três	últimos	exercícios	O	Demonstrativo	VI	-	Receitas	e	Despesas	
Previdenciárias	do	RPPS,	seguindo	o	modelo	da	Portaria	nº	249/2010-STN,	estabelece	um	
comparativo de Receitas e Despesas Previdenciárias, terminando por apurar o Resultado 
Previdenciário	e	a	Disponibilidade	Financeira	do	RPPS.
                                                

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

	 Art.	11	-	Conforme	estabelecido	no	§	2º,	inciso	V,	do	Art.	4º,	da	LRF,	o	Anexo	
de	Metas	Fiscais	deverá	conter	um	demonstrativo	que	indique	a	natureza	da	renúncia	fiscal	
e	sua	compensação,	de	maneira	a	não	propiciar	desequilíbrio	das	contas	públicas.	

	 §	1º	-	A	renúncia	compreende	incentivos	fiscais,	anistia,	remissão,	subsídio,	
crédito	presumido,	concessão	de	isenção,	alteração	de	alíquota	ou	modificação	da	base	de	
cálculo e outros benefícios que correspondam à tratamento diferenciado.

	 §	2º	-	A	compensação	será	acompanhada	de	medidas	provenientes	do	aumento	
da	receita,	elevação	de	alíquotas,	ampliação	da	base	de	cálculo,	majoração	ou	criação	de	
tributo	ou	contribuição.
 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS 
OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO.                                                           

	 Art.	12	-	O	Art.	17,	da	LRF,	considera	obrigatória	de	caráter	continuado	a	
despesa	corrente	derivada	de	lei,	medida	provisória	ou	ato	administrativo	normativo	que	fixem	
para	o	ente	obrigação	legal	de	sua	execução	por	um	período	superior	a	dois	exercícios.

	 Parágrafo	Único	 -	O	Demonstrativo	VIII	 -	Margem	 de	Expansão	 das	
Despesas	 de	Caráter	Continuado,	 destina-se	 a	 permitir	 possível	 inclusão	 de	 eventuais	
programas,	projetos	ou	atividades	que	venham	caracterizar	a	criação	de	despesas	de	caráter	
continuado.

MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE 
RECEITAS, DESPESAS, RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL E 

MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS 
METAS ANUAIS DAS RECEITAS E DESPESAS. 

 
	 Art.	13	-	O	§	2º,	inciso	II,	do	Art.	4º,	da	LRF,	determina	que	o	demonstrativo	
de	Metas	Anuais	seja	instruído	com	memória	e	metodologia	de	cálculo	que	justifiquem	os	
resultados	 pretendidos,	 comparando-as	 com	 as	fixadas	 nos	 três	 exercícios	 anteriores,	 e	
evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da política econômica 
nacional.
	 Parágrafo	Único	-	De	conformidade	com	a	Portaria	nº	249/2010-STN,	a	base	
de	dados	da	receita	e	da	despesa	constitui-se	dos	valores	arrecadados	na	receita	realizada	e	na	
despesa	executada	nos	três	exercícios	anteriores	e	das	previsões	para	2015,	2016	e	2017.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO
 DAS METAS ANUAIS DO RESULTADO PRIMÁRIO.

	 Art.	14	-	A	finalidade	do	conceito	de	Resultado	Primário	é	 indicar	se	os	
níveis	de	gastos	orçamentários	são	compatíveis	com	sua	arrecadação,	ou	seja,	se	as	receitas	
não-financeiras	são	capazes	de	suportar	as	despesas	não-financeiras.

	 Parágrafo	Único	-	O	cálculo	da	Meta	de	Resultado	Primário	deverá	obedecer	
à	metodologia	estabelecida	pelo	Governo	Federal,	através	das	Portarias	expedidas	pela	STN	
-	Secretaria	do	Tesouro	Nacional,	e	às	normas	da	contabilidade	pública.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO 
DAS METAS ANUAIS DO RESULTADO NOMINAL.

	 Art.	15	-	O	cálculo	do	Resultado	Nominal	deverá	obedecer	à	metodologia	
determinada	pelo	Governo	Federal,	com	regulamentação	pela	STN.

	 Parágrafo	Único	-	O	cálculo	das	Metas	Anuais	do	Resultado	Nominal	deverá	
levar em conta a Dívida Consolidada, da qual deverá ser deduzido o Ativo Disponível, mais 
Haveres Financeiros menos Restos a Pagar Processados, que resultará na Dívida Consolidada 
Líquida,	que	somada	às	Receitas	de	Privatizações	e	deduzidos	os	Passivos	Reconhecidos,	
resultará	na	Dívida	Fiscal	Líquida.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO 
MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA.                                                                                                                         

	 Art.	16	-	Dívida	Pública	é	o	montante	das	obrigações	assumidas	pelo	ente	da	
Federação.	Esta	será	representada	pela	emissão	de	títulos,	operações	de	créditos	e	precatórios	
judiciais.   
	 Parágrafo	Único	-	Utiliza	a	base	de	dados	de	Balanços	e	Balancetes	para	
sua	elaboração,	constituída	dos	valores	apurados	nos	exercícios	anteriores	e	da	projeção	dos	
valores para 2015, 2016 e 2017.  

II - DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
   
	 Art.	17	-	As	prioridades	e	metas	da	Administração	Municipal	para	o	exercício	
financeiro	de	2014,	conforme	o	ANEXO	DE	PRIORIDADES,	estão	definidas	e	demonstradas	
no Plano Plurianual de 2014 a 2017, compatíveis com os objetivos e normas estabelecidas 
nesta lei.
	 §	1º	-	Os	recursos	estimados	na	Lei	Orçamentária	para	2014	serão	destinados,	
preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas nos Anexos do Plano Plurianual 
não	se	constituindo	todavia,	em	limite	à	programação	das	despesas.

	 §	2º	-	Na	elaboração	da	proposta	orçamentária	para	2015,	o	Poder	Executivo	

poderá	aumentar	ou	diminuir	as	metas	físicas	estabelecidas	nesta	Lei,	a	fim	de	compatibilizar	
a	despesa	orçada	à	receita	estimada,	de	forma	a	preservar	o	equilíbrio	das	contas	públicas.

III - DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

	 Art.	18	 -	O	orçamento	para	o	exercício	financeiro	de	2015	abrangerá	os	
Poderes	Legislativo	 e	Executivo,	 Fundações,	 Fundos,	Empresas	Públicas	 e	Outras,	 que	
recebam	recursos	do	Tesouro	e	da	Seguridade	Social	e	será	estruturado	em	conformidade	com	
a	Estrutura	Organizacional	estabelecida	em	cada	Entidade	da	Administração	Municipal.

	 Art.	19	-	A	Lei	Orçamentária	para	2015	evidenciará	as	Receitas	e	Despesas	de	
cada	uma	das	Unidades	Gestoras,	especificando	aqueles	vínculos	a	Fundos,	Autarquias,	e	aos	
Orçamentos	Fiscais	e	da	Seguridade	Social,	desdobradas	as	despesas	por	função,	sub-função,	
programa,	projeto,	atividade	ou	operações	especiais	e,	quanto	a	sua	natureza,	por	categoria	
econômica,	grupo	de	natureza	de	despesa	e	modalidade	de	aplicação,	tudo	em	conformidade	
com	as	Portarias	SOF/STN	42/1999	e	163/2001	e	alterações	posteriores,	a	qual	deverão	estar	
anexados	os	Anexos	exigidos	nas	Portarias	da	Secretaria	do	Tesouro	Nacional	-	STN.

	 Art.	20	-	A	Mensagem	de	Encaminhamento	da	Proposta	Orçamentária	de	
que	trata	o	art.	22,	Parágrafo	Único,	inciso	I	da	Lei	4.320/1964,	conterá	todos	os	Anexos	
exigidos	na	legislação	pertinente.

IV - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

	 Art.	21	-	O	Orçamento	para	exercício	de	2015	obedecerá	entre	outros,	ao	
princípio da transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas, abrangendo os Poderes 
Legislativo	e	Executivo,	Fundações,	Fundos,	Empresas	Públicas	e	Outras	(arts.	1º,	§	1º	4º	I,	
“a”	e	48	LRF).

	 Art.	22	-	Os	estudos	para	definição	dos	Orçamentos	da	Receita	para	2015	
deverão	observar	os	efeitos	da	alteração	da	legislação	tributária,	incentivos	fiscais	autorizados,	
a	inflação	do	período,	o	crescimento	econômico,	a	ampliação	da	base	de	calculo	dos	tributos	
e	a	sua	evolução	nos	últimos	três	exercícios	e	a	projeção	para	os	dois	seguintes	(art.	12	da	
LRF).
	 Parágrafo	Único	 -	Até	 30	dias	 antes	 do	 prazo	para	 encaminhamento	 da	
Proposta	Orçamentária	 ao	Poder	Legislativo,	 o	 Poder	Executivo	Municipal	 colocara	 à	
disposição	da	Câmara	Municipal	e	do	Ministério	Público,	os	estudos	e	as	estimativas	de	
receitas	para	exercícios	subseqüentes	e	as	respectivas	memórias	de	cálculo	(art.	12,	§	3º	da	
LRF).
	 Art.	23	-	Na	execução	do	orçamento,	verificado	que	o	comportamento	da	
receita poderá afetar o cumprimento das metas de resultado primário e nominal, os Poderes 
Legislativo	e	Executivo,	de	forma	proporcional	as	suas	dotações	e	observadas	a	fonte	de	
recursos,	adotarão	o	mecanismo	de	limitação	de	empenhos	e	movimentação	financeira	nos	
montantes	necessários,	para	as	dotações	abaixo	(art.	9º	da	LRF):

I	-	projetos	ou	atividades	vinculadas	a	recursos	oriundos	de	transferências	voluntárias;
II	-	obras	em	geral,	desde	que	ainda	não	iniciadas;
III	-	dotação	para	combustíveis,	obras,	serviços	públicos	e	agricultura;	e
IV	 -	 dotação	 para	material	 de	 consumo	 e	 outros	 serviços	 de	 terceiros	 das	 diversas	
atividades. 
	 Parágrafo	Único	 -	Na	 avaliação	 do	 cumprimento	 das	metas	 bimestrais	
de	 arrecadação	 para	 implementação	 ou	 não	 do	mecanismo	da	 limitação	 de	 empenho	 e	
movimentação	financeira,	será	considerado	ainda	o	resultado	financeiro	apurado	no	Balanço	
Patrimonial do exercício anterior, em cada fonte de recursos.

	 Art.	24	 -	As	Despesas	Obrigatórias	de	Caráter	Continuado	em	relação	à	
Receita	Corrente	Líquida,	 programadas	 para	 2015,	 poderão	 ser	 expandidas	 em	até	 5%,	
tomando-se	 por	 base	 as	Despesas	Obrigatórias	 de	Caráter	Continuado	 fixadas	 na	Lei	
Orçamentária	Anual	para	2009	(art.	4º,	§	2º	da	LRF).

	 Art.	 25	 -	Constituem	Riscos	Fiscais	 capazes	 de	 afetar	 o	 equilíbrio	 das	
contas	públicas	do	Município,	aqueles	constantes	do	Anexo	Próprio	desta	Lei	(art.	4º,	§	3º	
da	LRF).	
	 §	1º	-	Os	riscos	fiscais	caso	se	concretizem,	serão	atendidos	com	recursos	
da	Reserva	de	Contingência	e	também	se	houver,	do	Excesso	de	Arrecadação	e	do	Superávit	
Financeiro do exercício de 2014.
 
	 §	2º	-	Sendo	estes	recursos	insuficientes,	o	Executivo	Municipal	encaminhara	
Projeto	de	Lei	à	Câmara	Municipal,	propondo	anulação	de	recursos	ordinários	alocados	para	
outras	dotações	não	comprometidas.

	 Art.	26	-	O	Orçamento	para	o	exercício	de	2015	destinará	recursos	para	a	
Reserva	de	Contingência,	não	inferiores	a	0,05%	das	Receitas	Correntes	Líquidas	previstas	
e	 20%	do	 total	 do	 orçamento	 de	 cada	 entidade	 para	 a	 abertura	 de	Créditos	Adicionais	
Suplementares.	(art.	5º,	III	da	LRF).

	 §	 1º	 -	 Os	 recursos	 da	 Reserva	 de	 Contingência	 serão	 destinados	 ao	
atendimento	de	passivos	contingentes	e	outros	riscos	e	eventos	fiscais	imprevistos,	obtenção	
de resultado primário positivo se for o caso, e também para abertura de Créditos Adicionais 
Suplementares	conforme	disposto	na	Portaria	MPO	nº	42/1999,	art.	5º	e	Portaria	STN	nº	
163/2001,	art.	8º	(art.	5º	III,	“b”	da	LRF).

	 §	2º	-	Os	recursos	da	Reserva	de	Contingência	destinados	a	riscos	fiscais,	caso	
estes não se concretizem até o dia 01 de dezembro de 2015, poderão ser utilizados por ato 
do Chefe do Poder Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares 
de	dotações	que	se	tornaram	insuficientes.

																																																Art.	27	-	Os	investimentos	com	duração	superior	a	12	meses	
só	constarão	da	Lei	Orçamentária	Anual	se	contemplados	no	Plano	Plurianual	 (art.	5º,	§	
5º	da	LRF).

	 Art.	28	-	O	Chefe	do	Poder	Executivo	Municipal	estabelecerá	até	30	dias	após	
a	publicação	da	Lei	Orçamentária	Anual,	a	programação	financeira	das	receitas	e	despesas	
e	o	cronograma	de	execução	mensal	ou	bimestral	para	as	Unidades	Gestoras,	se	for	o	caso	
(art.	8º	da	LRF).

	 Art.	29	-	Os	Projetos	e	Atividades	priorizados	na	Lei	Orçamentária	para	
2014	com	dotações	vinculadas	e	fontes	de	recursos	oriundos	de	transferências	voluntárias,	
operações	 de	 crédito,	 alienação	de	 bens	 e	 outras	 extraordinárias,	 só	 serão	 executados	 e	
utilizados	a	qualquer	título,	se	ocorrer	ou	estiver	garantido	o	seu	ingresso	no	fluxo	de	caixa,	
respeitado	ainda	o	montante	ingressado	ou	garantido	(art.	8º,	§	parágrafo	único	e	50,	I	da	
LRF).
	 Art.	30	-	A	renúncia	de	receita	estimada	para	o	exercício	de	2015,	constante	
do	Anexo	Próprio	desta	Lei,	não	será	considerada	para	efeito	de	cálculo	do	orçamento	da	
receita	(art.	4º,	§	2º,	V	e	art.	14,	I	da	LRF).

	 Art.	 31	 -	A	 transferência	 de	 recursos	 do	Tesouro	Municipal	 a	 entidades	
privadas,	beneficiará	somente	aquelas	de	caráter	educativo,	assistencial,	recreativo,	cultural,	
esportivo,	de	cooperação	técnica	e	voltadas	para	o	fortalecimento	do	associativismo	municipal	
e	dependerá	de	autorização	em	lei	específica	(art.	4º,	I,	“f”	e	26	da	LRF).

	 Parágrafo	Único	 -	As	 entidades	 beneficiadas	 com	 recursos	 do	Tesouro	
Municipal deverão prestar contas no prazo de 30 dias, contados do recebimento do recurso, 
na	forma	estabelecida	pelo	serviço	de	contabilidade	municipal	(art.	70,	parágrafo	único	da	
Constituição	Federal).	

	 Art.	 32	 -	Os	 procedimentos	 administrativos	 de	 estimativa	 do	 impacto	
orçamentário-financeiro	e	declaração	do	ordenador	da	despesa	de	que	trata	o	art.	16,	itens	I	e	
II	da	LRF	deverão	ser	inseridos	no	processo	que	abriga	os	autos	da	licitação	ou	sua	dispensa/
inexigibilidade. 

	 Parágrafo	Único	 -	 Para	 efeito	 do	 disposto	 no	 art.	 16,	 §	 3º	 da	 LRF,	
são	 consideradas	 despesas	 irrelevantes,	 aquelas	 decorrentes	 da	 criação,	 expansão	 ou	
aperfeiçoamento	da	ação	governamental	que	acarrete	aumento	da	despesa,	cujo	montante	
no	exercício	financeiro	de	2013,	em	cada	evento,	não	exceda	ao	valor	limite	para	dispensa	
de	licitação,	fixado	no	item	I	do	art.	24	da	Lei	nº	8.666/1993,	devidamente	atualizado	(art.	
16,	§	3º	da	LRF).

	 Art.	33	-	As	obras	em	andamento	e	a	conservação	do	patrimônio	público	
terão	prioridade	sobre	projetos	novos	na	alocação	de	recursos	orçamentários,	salvo	projetos	
programados	 com	 recursos	 de	 transferência	 voluntária	 e	 operação	de	 crédito	 (art.	 45	da	
LRF).
	 Art.	34	-	Despesas	de	competência	de	outros	entes	da	federação	só	serão	
assumidas	pela	Administração	Municipal	quando	firmados	convênios,	acordos	ou	ajustes	e	
previstos	recursos	na	lei	orçamentária	(art.	62	da	LRF).

	 Art.	35	-	A	previsão	das	receitas	e	a	fixação	das	despesas	serão	orçadas	para	
2015	a	preços	correntes.

	 Art.	36	-	A	execução	do	orçamento	da	Despesa	obedecerá,	dentro	de	cada	
Projeto,	Atividade	ou	Operações	Especiais,	a	dotação	fixada	para	cada	Grupo	de	Natureza	de	
Despesa/Modalidade	de	Aplicação,	com	apropriação	dos	gastos	nos	respectivos	elementos	
de	que	trata	a	Portaria	STN	nº	163/2001.

	 Parágrafo	Único	-	A	transposição,	o	remanejamento	ou	a	transferência	de	
recursos	de	um	Grupo	de	Natureza	de	Despesa/Modalidade	de	Aplicação	para	outro,	dentro	
de	cada	Projeto,	Atividade	ou	Operações	Especiais,	poderá	ser	feita	por	Decreto	do	Prefeito	
Municipal	no	âmbito	do	Poder	Executivo	e	por	Decreto	Legislativo	do	Presidente	da	Câmara	
no	âmbito	do	Poder	Legislativo	(art.	167,	VI	da	Constituição	Federal).

	 Art.	37	-	Durante	a	execução	orçamentária	de	2015,	se	o	Poder	Executivo	
Municipal	 for	 autorizado	por	 lei,	poderá	 incluir	novos	projetos,	 atividades	ou	operações	
especiais	no	orçamento	das	Unidades	Gestoras	na	forma	de	crédito	especial,	desde	que	se	
enquadre	nas	prioridades	para	o	exercício	de	2015	(art.	167,	I	da	Constituição	Federal).

	 Art.	38	-	O	controle	de	custos	das	ações	desenvolvidas	pelo	Poder	Público	
Municipal,	obedecerá	ao	estabelecido	no	art.	50,	§	3º	da	LRF.

	 Parágrafo	 Único	 -	 Os	 custos	 serão	 apurados	 através	 de	 operações	
orçamentárias,	tomando-se	por	base	as	metas	fiscais	previstas	nas	planilhas	das	despesas	e	
nas	metas	físicas	realizadas	e	apuradas	ao	final	do	exercício	(art.	4º,	“e”	da	LRF).

	 Art.	39	-	Os	programas	priorizados	por	esta	Lei	e	contemplados	no	Plano	
Plurianual,	que	integrarem	a	Lei	Orçamentária	de	2015	serão	objeto	de	avaliação	permanente	
pelos responsáveis, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios 
e	avaliar	seus	custos	e	cumprimento	das	metas	físicas	estabelecidas	(art.	4º,	I,	“e”	da	LRF).

V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

	 Art.	 40	 -	A	Lei	Orçamentária	 de	 2015	 poderá	 conter	 autorização	 para	
contratação	de	Operações	de	Crédito	para	atendimento	à	Despesas	de	Capital,	observado	o	
limite	de	endividamento,	de	até	50%	das	Receitas	Correntes	Líquidas	apuradas	até	o	final	do	
semestre	anterior	a	assinatura	do	contrato,	na	forma	estabelecida	na	LRF	(art.	30,	31	e	32).

	 Art.	41	-	A	contratação	de	operações	de	crédito	dependerá	de	autorização	
em	lei	específica	(art.	32,	Parágrafo	Único	da	LRF).

	 Art.	 42	 -	Ultrapassado	o	 limite	 de	 endividamento	 definido	na	 legislação	
pertinente e enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário necessário 
através	da	limitação	de	empenho	e	movimentação	financeira	(art.	31,	§	1°,	II	da	LRF).

VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

	 Art.	43	-	O	Executivo	e	o	Legislativo	Municipal,	mediante	lei	autorizativa,	
poderão	em	2015,	criar	cargos	e	funções,	alterar	a	estrutura	de	carreira,	corrigir	ou	aumentar	
a	remuneração	de	servidores,	conceder	vantagens,	admitir	pessoal	aprovado	em	concurso	
público	ou	caráter	temporário	na	forma	de	lei,	observados	os	limites	e	as	regras	da	LRF	(art.	
169,	§	1º,	II	da	Constituição	Federal).

	 Parágrafo	Único	 -	Os	 recursos	 para	 as	 despesas	 decorrentes	 destes	 atos	
deverão	estar	previstos	na	lei	de	orçamento	para	2015.

	 Art.	44	-	Ressalvada	a	hipótese	do	inciso	X	do	artigo	37	da	Constituição	
Federal,	a	despesa	total	com	pessoal	de	cada	um	dos	Poderes	em	2015,	Executivo	e	Legislativo,	
não	excederá	em	Percentual	da	Receita	Corrente	Líquida,	a	despesa	verificada	no	exercício	
de	2014,	acrescida	de	5%,	obedecido	o	limites	prudencial	de	51,30%	e	5,70%	da	Receita	
Corrente	Líquida,	respectivamente	(art.	71	da	LRF).				

	 Art.	45	 -	Nos	casos	de	necessidade	 temporária,	de	excepcional	 interesse	
público,	devidamente	justificado	pela	autoridade	competente,	a	Administração	Municipal	
poderá	autorizar	a	realização	de	horas	extras	pelos	servidores,	quando	as	despesas	com	pessoal	
não	excederem	a	95%	do	limite	estabelecido	no	art.	20,	III	da	LRF	(art.	22,	parágrafo	único,	
V	da	LRF).

	 Art.	46	-	O	Executivo	Municipal	adotará	as	seguintes	medidas	para	reduzir	as	despesas	
com	pessoal	caso	elas	ultrapassem	os	limites	estabelecidos	na	LRF	(art.	19	e	20	da	LRF):

I	-	eliminação	de	vantagens	concedidas	a	servidores;
II	-	eliminação	das	despesas	com	horas-extras;
III	-	exoneração	de	servidores	ocupantes	de	cargo	em	comissão;
IV	-	demissão	de	servidores	admitidos	em	caráter	temporário.

	 Art.	 47	 -	 Para	 efeito	 desta	Lei	 e	 registros	 contábeis,	 entende-se	 como	
terceirização	de	mão-de-obra	referente	substituição	de	servidores	de	que	trata	o	art.	18,	§	
1º	da	LRF,	a	contratação	de	mão-de-obra	cujas	atividades	ou	funções	guardem	relação	com	
atividades	ou	funções	previstas	no	Plano	de	Cargos	da	Administração	Municipal,	ou	ainda,	
atividades	próprias	da	Administração	Pública	Municipal,	desde	que,	em	ambos	os	casos,	não	
haja	utilização	de	materiais	ou	equipamentos	de	propriedade	do	contratado	ou	de	terceiros.

	 Parágrafo	Único	-	Quando	a	contratação	de	mão-de-obra	envolver	também	

LEI Nº 904/2014, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2014. 
  
 

Estima as Receitas e fixa as Despesas do Município de         
Inajá, para o Exercício Financeiro de 2015. 

 
 
    A Câmara Municipal de Inajá, Estado do Paraná, aprovou e 
eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte	Lei: 

 

I  -   DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO 
 

Art. 1º - O	Orçamento	Geral	do	Município	de	Inajá,	para	o	exercício	de	
2015, estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 10.483.998,00 (Dez milhões e 
quatrocentos e oitenta e três mil e novecentos e noventa e oito reais). 

 
 
I I   -   DOS ORÇAMENTOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO.  

 
Art. 2º - O	Orçamento	 do	 Poder	 Executivo	 para	 o	 exercício	 de	 2015, 

estima à receita em R$ 10.483.998,00 (Dez milhões e quatrocentos e oitenta e três mil e 
novecentos e noventa e oito reais) e fixa a Despesa como se segue: 

 
 

PODER LEGISLATIVO:   
- Câmara Municipal de Inajá  672.000,00 
PODER EXECUTIVO:   
- Prefeitura Municipal de Inajá  8.910.998,00 
- Caixa de Assistência e Previdência de Inajá  901.000,00 
  TOTAL  10.483.998,00 
 

§ 1º - As Receitas do Município de Inajá serão realizadas mediante a 
arrecadação	 de	 tributos,	 rendas	 e	 outras	 Receitas	 Correntes	 e	 de	 Capital,	 na	 forma	 da	
legislação	em	vigor,	discriminada	nos	quadros	anexo,	com	o	seguinte	desdobramento: 

 
ESPECIFICAÇÃO VALOR 

RECEITAS CORRENTES 9.577.778,00 
     Receita Tributária 414.225,00 
     Receitas	de	Contribuições 210.000,00 
     Receita Patrimonial  36.750,00 
     Receita	de	Serviços 14.700,00 
     Transferências Correntes 10.455.123,00 
     Outras Receitas Correntes 91.250,00 
     (-)	Dedução	de	Receita	para	Formação	do	FUNDEB -1.644.300,00 
RECEITA DE CAPITAL 5.250,00 
     Operações	de	Crédito 0,00 
     Alienação	de	Bens 5.250,00 
     Transferências de Capital 0,00 
     Outras Receitas de Capital 0,00 
     SUB-TOTAL 9.582.998,00 
     Receitas	de	Contribuições	Intraorçamentárias	do	Previdenciário 901.000,00 
     TOTAL 10.483.998,00 

 
 
 
§ 2º - As	Despesas	dos	Poderes	Executivo	e	Legislativo serão realizadas 

segundo	 a	 apresentação	 dos	 anexos	 integrantes	 desta	 Lei,	 obedecendo	 a	 classificação	
institucional,	 classificação	 por	 órgãos,	 classificação	 por	 função	 e	 classificação	 por	
natureza, distribuídas da seguinte maneira: 

 
 

CLASSIFICAÇÃO POR ÓRGÃOS 
ESPECIFICAÇÃO VALOR 

PODER LEGISLATIVO  
01 – Câmara Municipal 672.000,00 
TOTAL PODER LEGISLATIVO 672.000,00 
  

PODER EXECUTIVO  
02 – Gabinete do Prefeito 476.070,00 
03 – Assessoria Jurídica 105.105,00 
05 – Departamento	de	Administração 1.312.395,00 
06 – Departamento	de	Finanças 500.745,00 
07 – Departamento	de	Obras,	Viação	e	Serviços	Urbanos 1.477.455,00 
08 – Departamento	de	Ação	Social 799.155,00 
09 – Departamento	de	Saúde 2.249.115,50 
10 – Departamento de	Educação,	Cultura	e	Esportes	 1.903.072,50 
11 – Departamento de Agricultura e Meio-Ambiente 81.585,00 
99 – Reserva de Contingência 6.300,00 
TOTAL DO PODER EXECUTIVO 8.910.998,00 
  

CAIXA DE PREVIDENCIA  
90 – Previdência Municipal 901.000,00 
TOTAL DA CAIXA DE PREVIDENCIA 901.000,00 
  
TOTAL GERAL  10.483.998,00 
 
 
CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO VALOR 
Legislativa 672.000,00 
Judiciário  70.140,00 
Administração 2.044.245,00 
Defesa Nacional 12.495,00 
Assistência	Social 809.655,00 
Saúde 3.150.115,50 
Educação 1.821.592,50 
Cultura 39.270,00 
Urbanismo 1.206.135,00 
Habitação 2.100,00 
Saneamento 2.100,00 
Gestão Ambiental 34.335,00 
Agricultura 62.790,00 
Indústria 2.100,00 
Transporte 222.390,00 
Desporto	e	Lazer 42.210,00 
Reserva de Contingência 6.300,00 
Encargos Especiais 284.025,00 

TOTAL GERAL 10.483.998,00 
 
 
 
CLASSIFICAÇÃO POR NATUREZA 
ESPECIFICAÇÃO LEGISLATIVO EXECUTIVO TOTAL 
3.0.00.00 – DESPESAS	CORRENTES 652.000,00 8.549.682,50 9.201.682,50 
3.1.00.00 – Pessoal e Encargos Sociais 547.000,00 4.762.143,75 5.309.143,75 
3.2.00.00 – Juros e Encargos da Dívida 0,00 31.500,00 31.500,00 
3.3.00.00 – Outras Despesas Correntes 105.000,00 3.756.038,75 3.861.038,75 
4.0.00.00 – DESPESAS	DE	CAPITAL 20.000,00 355.015,50 375.015,50 
4.4.00.00 – Investimentos 20.000,00 166.015,50 186.015,50 
4.6.00.00 – Amortização	da	Dívida 0,00 189.000,00 189.000,00 
9.9.00.00 – Reserva de Contingência 0,00 6.300,00 6.300,00 
Caixa de Previdência 0,00 901.000,00 901.000,00 

TOTAL 672.000,00 9.811.998,00 10.483.998,00 
 
 
I I I – DO ORÇAMENTO DA CAIXA DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE INAJÁ 
 
Art. 3º - O	 Orçamento	 da	 CAIXA DE ASSISTENCIA E 

PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE INAJÁ, para o Exercício 
Financeiro de 2015, estima a Receita em R$- 901.000,00 (Novecentos e um mil reais) e 
fixa a Despesa em R$- 901.000,00 (Novecentos e um mil reais). 

 
§ 1º - As	Receitas	 serão	 realizadas	mediante	 a	 arrecadação	 de	 rendas,	

contribuições,	receitas	patrimoniais	e	receitas	intraorçamentárias da Caixa de Previdência, 
discriminadas nos anexos, com os seguintes desdobramentos:  

 
RECEITAS	CORRENTES 384.950,00 
     Receitas	de	Contribuições 301.000,00 
     Receita Patrimonial 100.000,00 
RECEITAS	CORRENTES	INTRAORÇAMENTÁRIAS	 500.000,00 
     Contribuições	Sociais 500.000,00 
TOTAL 901.000,00 

 
§ 2º - As	Despesas	da	Caixa	de	Assistência	e	Previdência	dos	Servidores	

do Município de Inajá, serão realizadas	 segundo	 a	 apresentação	 dos	 anexos	 integrantes	
desta	Lei,	obedecendo	a	classificação	por	função	e	classificação	por	natureza,	distribuída	
da seguinte maneira: 
 
CLASSIFICAÇÃO POR FUNÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO VALOR 
09 – PREVIDÊNCIA	SOCIAL	  901.000,00 
TOTAL 901.000,00 
 
CLASSIFICAÇÃO POR NATUREZA 
ESPECIFICAÇÃO VALOR 
3.0.00.00 – DESPESAS	CORRENTES 870.000,00 
3.1.00.00 – Pessoal	e	Encargos	Sociais 50.000,00 
3.3.00.00 – Outras Despesas Correntes 820.000,00 
4.4.00.00 – Investimentos 31.000,00 
TOTAL 901.000,00 

 
Art. 4º - Os Recursos de Reserva de Contingência serão destinados ao 

atendimento de riscos fiscais representados por passivos contingentes, outros riscos fiscais 
imprevistos,	 abertura	de	 créditos	adicionais	 suplementares	para	despesas	não	orçadas ou 
orçadas	a	menor. 

§ 1º - A	utilização	de	Reserva	de	Contingência	será	feita	por	Decreto	do	
Chefe do Poder Executivo Municipal. 

§ 2º - Os	recursos	de	Reserva	de	Contingência	destinados	a	 reforço	de	
dotações	não	orçadas	ou	a	menor	 serão	utilizados	por	ato do Chefe do Poder Executivo 
para	 abertura	 de	 créditos	 adicionais	 suplementares	 para	 as	 dotações	 que	 se	 tornarem	
insuficientes	ao	longo	da	execução	orçamentária. 

 
Art. 5º - Ficam	 os	 Poderes	 Executivo	 e	 Legislativo	 Municipal	

autorizados nos termos do art.	7º	da	Lei	Federal	nº	4.320/64,	a	abrirem	créditos	adicionais	
suplementares, até o limite de 20%	(vinte por cento),	do	orçamento	estimado. 

 
Art. 6º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a abrir 

Créditos	Adicionais	Suplementares	por	Decreto	até	o	limite	de	20%	(vinte por cento), das 
dotações	definidas	neste	Orçamento,	 a	 compensação,	 conversão	ou	criação	de	 fontes	de	
recursos ordinários, vinculados	ou	próprios	dos	Projetos/Atividades/Operações	Especiais	e	
das	Obras,	sem	lhes	alterar	o	valor	global,	com	a	finalidade	de	assegurar	a	execução	das	
programações	definidas	nesta	Lei. 

 
Parágrafo Único – Ficam autorizados e não serão computados, para 

efeito do limite fixado no ¨caput¨ deste artigo, os casos de abertura de Créditos Adicionais 
Suplementares	de: 

I – ajustamento	de	dotações	em	um	mesmo	órgão,	desde	que	não	altere	
o montante das categorias econômicas, dos grupos de natureza de despesa, das 
modalidades	de	aplicações,	dos	elementos	de	despesas	e	das	fontes	de	recursos; 

II – insuficiência	nas	dotações	referentes	aos	serviços	da	dívida	pública	
e despesas com pessoal; 

III - ajustamento	 de	 dotações	 que tenham como recurso de superávit 
financeiro – diferença	entre	a	 receita	arrecadada,	acrescida	dos	 rendimentos	no	mercado	
financeiro, subtraídos os empenhos efetuados, por Fontes de Recursos – apurado em 
balanço	patrimonial; 

IV – ajustamento	 de	 dotações	 que tenha como recursos o excesso de 
arrecadação	– recursos de convênios firmados durante o exercício de 2015 e	a	diferença	a	
maior entre a receita prevista e a receita realizada, por Fontes de Recursos. 

 
Art. 7º - Fica	 o	 Chefe	 do	 Poder	 Legislativo	Municipal autorizado a 

abrir	 Créditos	 Adicionais	 Suplementares	 através	 de	Decreto	 Legislativo	 até	 o	 limite	 de	
20%	(vinte por	cento),	do	total	das	Despesas	fixada	para	o	Legislativo,	como	recursos	os	
definidos	no	artigo	6º	desta	Lei. 

 
Art. 8º - Os Projetos, Atividades	 ou	 Operações	 Especiais	 priorizados	

nesta lei com recursos vinculados a fontes oriundas de transferências voluntárias da União 
e	do	Estado,	Operações	de	Crédito,	Alienação	de	Ativos	e	outras,	só	serão	executados	e	
utilizados a qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de 
caixa, respeitando ainda o montante ingressado ou garantido. 

 
Parágrafo único - A	apuração	do	excesso	de	arrecadação	de	que	trata	o	

art.	43,	§	3º	da	Lei	n.º	4.320/64	será	realizado	em	cada	fonte	de	recursos identificados nos 
orçamentos	 da	 Receita	 e	 Despesa	 para	 fins	 de	 abertura	 de	 créditos	 adicionais	
suplementares ou especiais, conforme a exigência contida nos artigos. 8º, parágrafo único 
e	50	I	da	LRF. 

 
Art. 9º - Os recursos oriundos de convênios não previstos	no	orçamento	

da Receita, ou seu excesso poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo 
Municipal como fonte de recursos para abertura de créditos adicionais suplementares ou 
especiais	de	projetos,	atividades	ou	operações	especiais. 

 
Art. 10 - Durante o exercício de 2015 o Executivo Municipal poderá 

realizar	operações	de	crédito	para	financiamento	de	programas	priorizados	nesta	lei. 
 
Art. 11 - Esta	 Lei	 entrará	 em	 vigor	 na	 data	 de	 sua	 publicação,	 com	

efeito, a partir de 01 de janeiro de 2015, revogadas	as	disposições	em	contrárias. 
 

                         Edifício da Prefeitura Municipal de Inajá, Estado do Paraná, aos dezoito  
dias do mês de novembro de 2014. 
 
 
 

ALCIDES ELIAS FERNANDES 
Prefeito Municipal 

fornecimento	de	materiais	ou	utilização	de	equipamentos	de	propriedade	do	contratado	
ou	de	terceiros,	por	não	caracterizar	substituição	de	servidores,	a	despesa	será	classificada	
em	outros	elementos	de	despesa	que	não	o	“34	-	Outras	Despesas	de	Pessoal	decorrentes	
de	Contratos	de	Terceirização”.

VII - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO 
NA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA

	 Art.	48	-	O	Executivo	Municipal,	quando	autorizado	em	lei,	poderá	conceder	
ou	ampliar	benefício	fiscal	de	natureza	 tributária	com	vistas	a	estimular	o	crescimento	
econômico,	a	geração	de	empregos	e	renda,	ou	beneficiar	contribuintes	integrantes	de	classes	
menos	favorecidas,	devendo	esses	benefícios	ser	considerados	no	cálculo	do	orçamento	da	
receita	e	serem	objeto	de	estudos	do	seu	impacto	orçamentário	e	financeiro	no	exercício	em	
que	iniciar	sua	vigência	e	nos	dois	subseqüentes	(art.	14	da	LRF).

	 Art.	49	-	Os	tributos	lançados	e	não	arrecadados,	inscritos	em	dívida	
ativa,	cujos	custos	para	cobrança	sejam	superiores	ao	crédito	 tributário,	poderão	ser	
cancelados,	mediante	autorização	em	lei,	não	se	constituindo	como	renúncia	de	receita	
(art.	14	§	3º	da	LRF).

	 Art.	50	-	O	ato	que	conceder	ou	ampliar	incentivo,	isenção	ou	benefício	
de	natureza	tributária	ou	financeira	constante	do	Orçamento	da	Receita,	somente	entrará	
em	vigor	após	adoção	de	medidas	de	compensação	(art.	14,	§	2º	da	LRF).

VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

	 Art.	 51	 -	O	Executivo	Municipal	 enviará	 a	proposta	orçamentária	 à	
Câmara	Municipal	no	prazo	estabelecido	na	Lei	Orgânica	do	Município,	que	a	apreciará	
e	a	devolverá	para	sanção	até	o	encerramento	do	período	legislativo	anual.

	 §	1º	-	A	Câmara	Municipal	não	entrará	em	recesso	enquanto	não	cumprir	
o disposto no “caput” deste artigo.

	 §	2º	-	Se	o	projeto	de	lei	orçamentária	anual	não	for	encaminhada	à	
sanção	até	o	início	do	exercício	financeiro	de	2015,	fica	o	Executivo	Municipal	autorizado	
a	executar	a	proposta	orçamentária	na	 forma	original,	até	a	sanção	da	respectiva	 lei	
orçamentária	anual.

	 Art.	52	-	Serão	considerados	legais	as	despesas	com	multas	e	juros	pelo	
eventual	atraso	no	pagamento	de	compromissos	assumidos,	motivados	por	insuficiência	
de tesouraria.
	 Art.	53	-	Os	créditos	especiais	e	extraordinários,	abertos	nos	últimos	
quatro meses do exercício, poderão ser reabertos no exercício subseqüente, por ato do 
Chefe do Poder Executivo.

	 Art.	54	-	O	Executivo	Municipal	está	autorizado	a	assinar	convênios	
com	o	Governo	Federal	e	Estadual	através	de	seus	órgãos	da	administração	direta	ou	
indireta,	para	realização	de	obras	ou	serviços	de	competência	ou	não	do	Município.	
	 Art.	55	 -	Esta	Lei	entrará	em	vigor	na	data	de	 sua	publicação,	com	
efeitos a partir de 01 de janeiro de 2015.

Edifício da Prefeitura Municipal de Inajá, Estado do Paraná, 
aos dezoito dias do mês de novembro de 2014.

ALCIDES ELIAS FERNANDES
Prefeito Municipal
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Anterior

Exercício
Atual ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE

Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações	Trabalhistas,	Previdenciárias	e
Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações	Trabalhistas,	Previdenciárias	e
Assistencias	a	Pagar	a	Longo	Prazo

Patrimônio	Social	e	Capital	Social

ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

 6.712.628,84

 275.076,67

 0,00

 0,00

 0,00

 1.377.718,21

 0,00

 584.798,82

 0,00

 435.700,24
 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 6.924.198,44

 0,00

 0,00

 60.535.034,80

 0,00

 888.031,07

 2.009.046,06

 595.480,67

 346.370,10

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 8.823.589,21  2.398.217,27

 3.838.927,90

 0,00

 67.459.233,24

 6.237.145,17

 70.045.677,28

 0,00

 676.114,85

 1.159.768,85

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00

 0,00

 63.145.987,04

-43.046,60

 0,00

 67.459.233,24

 1.835.883,70

 0,00

 0,00

 0,00

 70.045.677,28

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos	e	Aplicações	Temporárias	a	Curto	Prazo

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

(-)	Ajuste	de	Perdas	de	Crédito	a	Curto	Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Créditos de Transferências a Receber
Divida	Ativa	não	Tributaria	-							Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Curto Prazo

Direitos	de	Uso	de	Imóveis

Marcas, Direitos e Patentes

Softwares

Intangível

Bens	Imóveis

Bens	Móveis

Imobilizado

Demais Investimentos Permanentes
Propriedades para Investimento

Participações	Avaliadas	pelo	Método	de	Custo

Participações	Avaliadas	pelo	Método	de	Equivalência	
Patrimonial

Participações	Permanentes

Investimentos

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos		e	Aplicações	Temporárioa	a	Longo		Prazo

Demais	Créditos	e	Valores	a	Longo	Prazo	
(-)	Ajuste	de	Perdas	de	Créditos	a	Longo	Prazo
Empréstimos e Financiamentos Concedidos
Divida	Ativa	não	Tributaria-Clientes

Divida Ativa Tributaria
Créditos Tributários a Receber
Clientes

Créditos	a	Longo	Prazo
Ativo	Realizável	a	Longo	Prazo

Demais	Obrigações	a	Curto	Prazo	

Provisões	a	Curto	Prazo

Obrigações	de	Repartição	a	Outros	Entes

Obrigações	Fiscais	a	Curto	Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Resultado Diferido

Demais	Obrigações	a	Longo	Prazo

Provisões	a	Longo	Prazo

Obrigações	Fiscais	a	Longo	Prazo

Fornecedores	a	Longo	Prazo

Empréstimos	e	Financiamentos	a	Longo	Prazo

(-)	Ações	/	Cotas	em	Tesouraria

Ajustes de Exercícios Anteriores

Resultados de Exercícios Anteriores

Resultado do Exercício

Resultados Acumulados

Demais Reservas

Reserva	de	Lucros

Ajustes	de	Avaliação	Patrimonial

Reserva de Capital

Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

 0,00(-)	Depreciação,	Exaustão	e	Amortização

 6.942.736,84

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

TOTAL 76.282.822,4576.282.822,45 TOTAL 0,00  0,00

 6.829.302,09

PASSIVO PERMANENTE

PASSIVO FINANCEIRO

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE

ATIVO FINANCEIRO  2.905.433,23

 69.538.461,32

 0,00

 69.453.520,36  0,00

 0,00

 3.838.927,90  0,00

 0,00
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Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2013 PERÍODO: 12 DATA	EMISSÃO:	21/11/2014
PÁGINA:	2

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

Saldo dos Atos Potenciais PassivosSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Compensações

Garantias e Contragarantias Concedidas  0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres  0,00

Obrigações Contratuais  0,00

Outros Atos Potenciais do Passivo  0,00

Garantias e Contragarantias Rececebidas  0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres  0,00

Direitos Contratuais  217.959,04

Outros Atos Potenciais do Ativo  0,00

TOTAL TOTAL 217.959,04  0,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT
Alienação	de	Bens  0,00

Antecipação	da	Receita	Orçamentária	-	ARO  0,00

Contratos	de	Rateio	de	Consórcios	Públicos  0,00

Operações	de	Crédito  3.423,56

Outras	Destinações/Vinculações  933.021,73

Recursos	Ordinários	/	Livres  352.200,80

Regime	Próprio	de	Previdência  0,00

Transferências de Programas  1.750.959,62

Transferências	do	FUNDEB  6.503,91

Transferências Voluntárias  877.727,27

Valores Restituíveis  0,00

TOTAL  3.923.836,89

PREFEITO	MUNICIPAL
JOAQUIM	HORÁCIO	RODRIGUES

CONTROLADOR	INTERNO
PEDRO DO CARMO FERRARI

CONTADOR	-	CRC/PR	049747/O-6
CAILY	REGIS	BARCELOS

CONTROLADOR	INTERNO
ALEXANDRE	CESÁR	BRESCHILIARE

Comentários
-

Estado do Paraná
INSTITUTO DE PREV DOS SERVI PUB DO MUN DE COLORADO

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2013 PERÍODO: 12 DATA	EMISSÃO:	21/11/2014
PÁGINA:	2

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

Saldo dos Atos Potenciais PassivosSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Compensações

Garantias e Contragarantias Concedidas  0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres  0,00

Obrigações Contratuais  0,00

Outros Atos Potenciais do Passivo  0,00

Garantias e Contragarantias Rececebidas  0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres  0,00

Direitos Contratuais  0,00

Outros Atos Potenciais do Ativo  0,00

TOTAL TOTAL 0,00  0,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT
Alienação	de	Bens  0,00

Antecipação	da	Receita	Orçamentária	-	ARO  0,00

Contratos	de	Rateio	de	Consórcios	Públicos  0,00

Operações	de	Crédito  0,00

Outras	Destinações/Vinculações  0,00

Recursos	Ordinários	/	Livres  9.483,87

Regime	Próprio	de	Previdência  18.092.613,25

Transferências de Programas  0,00

Transferências	do	FUNDEB  0,00

Transferências Voluntárias  0,00

Valores Restituíveis  0,00

TOTAL  18.102.097,12

DIRETOR	PRESIDENTE
FÁBIO	COMOSSATO

TC	CRC	PR-049747/O-6
CAILY	REGIS	BARCELOS

CONTROLADOR	INTERNO
ALEXANDRE	CESÁR	BRESCHILIARE

CONTROLADOR	INTERNO
PEDRO DO CARMO FERRARI

Comentários
-

Estado do Paraná
INSTITUTO DE PREV DOS SERVI PUB DO MUN DE COLORADO

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2013 PERÍODO: 12 DATA	EMISSÃO:	21/11/2014
PÁGINA:	1

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE

Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações	Trabalhistas,	Previdenciárias	e
Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações	Trabalhistas,	Previdenciárias	e
Assistencias	a	Pagar	a	Longo	Prazo

Patrimônio	Social	e	Capital	Social

ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

 425.489,33

 0,00

 17.983.661,63

 0,00

 0,00

 281.834,83

 0,00

 0,00

 0,00

 22.169,01
 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 18.409.150,96  304.003,84

 0,00

 0,00

 0,00

 304.003,84

 18.105.147,12

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00

 0,00

 17.387.909,84

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 18.105.147,12

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos	e	Aplicações	Temporárias	a	Curto	Prazo

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

(-)	Ajuste	de	Perdas	de	Crédito	a	Curto	Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Créditos de Transferências a Receber
Divida	Ativa	não	Tributaria	-							Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Curto Prazo

Direitos	de	Uso	de	Imóveis

Marcas, Direitos e Patentes

Softwares

Intangível

Bens	Imóveis

Bens	Móveis

Imobilizado

Demais Investimentos Permanentes
Propriedades para Investimento

Participações	Avaliadas	pelo	Método	de	Custo

Participações	Avaliadas	pelo	Método	de	Equivalência	
Patrimonial

Participações	Permanentes

Investimentos

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos		e	Aplicações	Temporárioa	a	Longo		Prazo

Demais	Créditos	e	Valores	a	Longo	Prazo	
(-)	Ajuste	de	Perdas	de	Créditos	a	Longo	Prazo
Empréstimos e Financiamentos Concedidos
Divida	Ativa	não	Tributaria-Clientes

Divida Ativa Tributaria
Créditos Tributários a Receber
Clientes

Créditos	a	Longo	Prazo
Ativo	Realizável	a	Longo	Prazo

Demais	Obrigações	a	Curto	Prazo	

Provisões	a	Curto	Prazo

Obrigações	de	Repartição	a	Outros	Entes

Obrigações	Fiscais	a	Curto	Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Resultado Diferido

Demais	Obrigações	a	Longo	Prazo

Provisões	a	Longo	Prazo

Obrigações	Fiscais	a	Longo	Prazo

Fornecedores	a	Longo	Prazo

Empréstimos	e	Financiamentos	a	Longo	Prazo

(-)	Ações	/	Cotas	em	Tesouraria

Ajustes de Exercícios Anteriores

Resultados de Exercícios Anteriores

Resultado do Exercício

Resultados Acumulados

Demais Reservas

Reserva	de	Lucros

Ajustes	de	Avaliação	Patrimonial

Reserva de Capital

Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

 0,00(-)	Depreciação,	Exaustão	e	Amortização

 717.237,28

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

TOTAL 18.409.150,9618.409.150,96 TOTAL 0,00  0,00

 18.409.150,96

PASSIVO PERMANENTE

PASSIVO FINANCEIRO

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE

ATIVO FINANCEIRO  307.053,84

 18.102.097,12

 0,00

 0,00  0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00

 
 

DECRETO Nº 234/2014 
 

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2014 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 

conferidas, tendo em vista a lei Municipal nº 2.586/2013 de 13/12/2013 e de conformidade com o artigo nº 43 
da Lei nº 4.320/1964. 

 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 

exercício financeiro de 2014 do Município de Colorado. 
 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado 

para o exercício de 2014, crédito adicional suplementar no valor de R$ 116.000,00 (Cento e dezesseis mil 
reais), destinados ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 
 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
 08.005 DIVISÃO DO ESPORTE E LAZER 
 08.005.27.812.0013.2022 

 
DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 

 237 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.000,00 

     10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 
 10.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 10.001.08.244.0008.2030 

 
DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

330 3.3.90.30.00.00 1934 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00 

     12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 12.001 DIVISÃO DO DIREITO PÚBLICO 

  12.001.15.122.0005.2035 
 

DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
391 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00 

     12.001.15.452.0005.2036 
 

MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO LIXO 
407 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 25.000,00 

 
    13 SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO 

 13.001 DIVISÃO DE SANEAMENTO 
  13.001.17.512.0006.2042 

 
DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SANITÁRIO 

459 3.3.90.30.00.00 1000 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 
462 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 60.000,00 

 
 
Total das Suplementações ..........................................................................................................R$ 116.000,00 
 

Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito adicional, fica indicado o 
provável excesso de arrecadação: 

 
 

 RECURSOS EXCESSO DE ARRECADAÇÃO   
    
 REESTIMATIVA DA RECEITA ORÇAMENTARIA FONTE VALOR 

 
1.7.2.1.34.10.10.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica – SUAS 

 
     934 15.000,00 

 
1.6.0.0.41.00.00.00 Serviço de Captação, Adução, Transporte, Reservação e 

Distribuição de Água 
     000 71.000,00 

 
1.6.0.0.99.01.00.00 Outros Serviços do Sistema de Água 

 
     000 30.000,00 

 
 
 

 
 
 
 
Total do Excesso de Arrecadação..............................................................................................R$ 116.000,00 
 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de 

novembro do ano de dois mil e quatorze. 
 
 
 

 
 

Joaquim Horácio Rodrigues 
Prefeito Municipal  

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

DISPENSA DP Nº– 104/2014  CONTRATO Nº 313/2014 

Avenida	Brasil	nº	1250	– Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

1 

 
EXTRATO DO CONTRATO. 

 

CONTRATO:...................................Nº 313/2014 

DISPENSA:..Nº 104/2014 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:................ FORMULA COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA 

OBJETIVO:.......................AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA A REVISÃO DA AMBULANCIA PLACA  

AXY – 2873 RENAVAM 00612091198 LOTADA NA SECRETARIA DE SAÚDE.: 

VALOR DO CONTRATO: R$ 4.554,89 (quatro mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e nove centavos) 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total Marca/Espec. 
1 FLUIDO PARA FREIO 

HIDRAULICO 
UNID 1,00 35,390 35,39 RENAULT 

2 DESCARBONIZANTE UNID 1,00 60,000 60,00  
3 FLUIDO ANTICONG 

P/SIST ARREF 
UNID 2,00 64,210 128,42  

4 JOGO DE PASTILHAS DE 
FREIO 

UNID 1,00 612,440 612,44  

5 DISCO DE FREIO PARA 
VEICULO 

UNID 1,00 1.222,190 1.222,19  

6 JOGO DE PASTILHAS DE 
FREIO 

UNID 1,00 456,010 456,01  

7 BUCHA BARRA ESTAB UNID 2,00 42,640 85,28  
8 MECANISMO DE METAL 

PARA TRAVA 
UNID 1,00 253,540 253,54  

9 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MECÂNICA 

UNI 6,00 148,500 891,00  

10 DISCO DE FREIO UNI 2,00 405,310 810,62  
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

09.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 

09.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 

09.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

09.001.10.301.0007.2.024.3.3.90.39.00.00. - 1303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 
Homologado em: 18 de novembro de 2014. 
 
Vigência: 31/12/2014. 

Colorado (PR), 19 de novembro de 2014.  
 
 
 
 
 

__________________________________________ 
JOAQUIM HORÁCIO RODRIGUES 

PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO (PR) 

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
ESTADO DO PARANÁ 

DISPENSA Nº 104/2014 

Avenida	Brasil	nº	1250	– Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 
 

 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 104/2014 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA A REVISÃO DA 

AMBULANCIA PLACA  AXY – 2873 RENAVAM 00612091198 LOTADA NA 

SECRETARIA DE SAÚDE. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

VENCEDOR: FORMULA COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA 

CNPJ: 01.304.124/0001-23 

VALOR: R$ 4.554,89 (Duzentos e noventa e um reais e quarenta centavos) 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe ao 
proponente FORMULA COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA. 

 

Colorado-Pr, 18 de Novembro de 2014. 

 

_____________________________________ 

Joaquim Horacio Rodrigues 

PREFEITO 



Nova Esperança, Domingo, 
23 de Novembro de 2014.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Av Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
 
 
A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE, 
no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº. 01/2014, torna público para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na modalidade Pregão 
Presencial nº. 47/2014, Processo Licitatório nº. 103/2014, do tipo menor Preço 
Global, conforme especificado no Edital. 
 
Do Objeto da Licitação: 
 
O objeto da presente licitação será  Aquisição de Combustível (Óleo Diesel S-10) 
com abastecimento direto na Bomba, dos Ônibus e Caminhões da Frota 
Municipal, conforme ANEXO I e demais disposições deste Edital.  
 
Os quantitativos constantes no Anexo I são estimativa de consumo, não  se obrigando a 
Administração a aquisição total. 
 
Do recebimento e abertura dos envelopes: 
Os envelopes serão recebidos até às 13:45 horas, do dia 03 de Dezembro de 2014, 
sendo que sessão pública para abertura e julgamento será no mesmo dia, às 14:00, 
na sala de reuniões da Prefeitura Municipal. 
 
Maiores informações e cópias do Edital poderão ser obtidas no Departamento de 
Licitações, no horário de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:00, e 
das 13:00 às 17:00, no endereço supra. 
 
Itaguajé, 21 de Novembro de 2014 

 
 
 
 
 

___________________________________ 
ALESSANDRO SILVA DIAS 

Pregoeiro do Município 
 
 
 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
 
 
A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE, no 
exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº. 01/2014, torna público para 
conhecimento dos interessados, que faz realizar procedimento de licitação para modalidade 
Pregão Presencial nº. 46/2014, Processo Licitatório nº. 102-2014, do tipo Menor Preço por 
Lote, conforme especificado do Edital. 

 
Do Objeto da Licitação: 
 
O objeto da presente licitação será a Contratação de Empresa para Prestação de Serviços 
Diversos de Confecção de Artigos de Serralheria, recuperação de peças de maquina 
agrícola e fornecimento de chapas de aço e calhas galvanizadas para atender 
necessidades dos Departamentos da Administração Municipal, descrições constantes no 
anexo I do edital. 
 
Os quantitativos constantes no Anexo I são estimativa de consumo, não  se obrigando a Administração a 
aquisição total. 
 
Do recebimento e abertura dos envelopes: 
Os envelopes serão recebidos até às 09:00 horas, do dia 03 de Dezembro de 2014, sendo que a 
sessão pública para abertura e julgamento será no mesmo dia, às 09:15, na sala de reuniões da 
Prefeitura Municipal. 
 
Maiores informações e cópias do Edital poderão ser obtidas no Departamento de Licitações, no 
horário de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:00, e das 13:00 às 17:00, no 
endereço supra. 

 
Itaguajé, 20 de Novembro de 2014. 

 
 
 
 
 

___________________________________ 
ALESSANDRO SILVA DIAS 

Pregoeiro do Município 
 
 
 
 

PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	SÃO	JORGE	DO	IVAI	
PRAÇA	SANTA	CRUZ,	249	–	CENTRO	–	FONE	(044)	3243-1157 
CNPJ:	76.282.649/0001-04	-	E-mail:	prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br

LEI Nº 043/2014

	 	 	 Súmula:	 Autoriza	 o	 Executivo	 Municipal	 a	 efetuar a abertura de Crédito 
Adicional	Suplementar	

A	Câmara	Municipal	de	São	Jorge	do	Ivaí,	Estado	do	Paraná, Aprovou e eu 
Prefeito Municipal sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1º) Fica autorizado o chefe do Poder Executivo Municipal a abrir  na Contabilidade do 
SAMAE-	SERVIÇO	AUTONOMO	MUNICIPAL	DE	ÁGUA	E	ESGOTO	de	São	Jorge	do	Ivaí,		Estado	
do	Paraná,	um	Crédito	Adicional	Suplementar,	no	valor de R$   65.000,00   (sessenta e cinco mil reais)  
destinado a atender as seguintes despesas: 

  
Funcional Programática ficha fonte valor 

40.01.17.122.0100.2.302	–	Operação	de	Manut.	Sistema	de	Água	e	Esgoto	
4.4.72.51.00.00	–	Obras	e	Instalações				 20 3.000 65.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO        65.000,00 

Art. 2º) Para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, fica autorizado o Superávit 
Financeiro  no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco  mil reais).   

Art. 3º)	Esta	Lei	entrará	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	revogadas	as	disposições	em	contrário.		

																																		Paço	Municipal	Dr. Raul Martins, aos 21 dias do mês de novembro de 2014. 

																ANDRÉ	LUÍS	BOVO																																																																			VALDENIR	CASETTA	
                        Prefeito                                                                                            Contador 

VALDOMIRO	MARQUES	DA	COSTA	
Diretor	do	SAMAE	
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PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	SÃO	JORGE	DO	IVAI	
PRAÇA	SANTA	CRUZ,	249	–	CENTRO	–	FONE	(044)	3243-1157 

CNPJ/MF.	76.282.649/0001-04	–E-mail	–	prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br





COMISSÃO ESPECIAL DE CONCURSO PÚBLICO 

PROCESSO SELETIVO Nº. 001/2014 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº. 009/2014 

REGULAMENTO DA PROVA PRÁTICA

I.	 -	PROVA	PRÁTICA:	Prova	de	caráter	 eliminatório	e	classificatório,	a	 ser	 realizada	
pelos candidatos aos cargos de Motorista. 

II.	-	Os	candidatos	de	que	trata	o	item	I,	serão	convocados para a prova prática de acordo 
com	a	classificação	obtida	em	ordem	decrescente	do	total de pontos obtidos na prova objetiva. 

III.	 -	 Os	 candidatos	 que	 não	 obtiverem	 classificação na prova objetiva conforme 
estipulado no item IV 4.1.1.3. do Edital de Concurso Publico nº 001/2014 serão eliminados do 
concurso. 

IV.	-	A	prova	prática	terá	valoração	máxima	de	100	(cem) pontos . 
V.	-	Será	considerado	aprovado	na	prova	prática	o	candidato que obtiver no mínimo 50 

(cinquenta) pontos. 
VI.	 -	Somente	 será	admitido	no	 local	de	prova	o	candidato que estiver munido da CNH( 

Carteira	 Nacional	 de	 Habilitação)	 ficha	 de	 inscrição e/ou documento de identidade original ou 
cópia	autenticada.	

VII.	 -	 Os	 candidatos	 aprovados	 na	 prova	 objetiva	 para o cargo de Motorista deverão 
comparecer ao local da prova pelo menos 20 (vinte) minutos antes do horário estipulado. 

VIII.	-	O	candidato	deverá	comparecer	ao	local	designado, no horário estabelecido, assinar 
a	lista	de	presença	e	aguardar	instruções	para	início da prova. 

IX.	–	Os	Candidatos		ao	cargo	de	Motorista,	deverão ser capazes estacionar um veículo em 
vaga delimitada por balizas removíveis (caráter eliminatório)	e	conduzir	o	veículo	em	via	pública,	
urbana ou rural. 

 Os candidatos deverão exibir ao examinador responsável	 pelo	 exame	 de	 direção,	 sua	
carteira	nacional	de	habilitação	original	sob	pena	de	desclassificação.	

 Os candidatos serão avaliados em conformidade com o	disposto	na	Resolução	168/2004–	
CONTRAN, bem como deverão ser capazes de desempenhar	as	funções	especificas	do	dia–a-	dia	
de seu cargo. 

X	 -	 Os	 casos	 omissos	 neste	 Regulamento	 serão	 resolvidos pela Comissão Especial de 
Concurso em conjunto com a Procuradoria Jurídica do Município. 

Paço	Municipal	Dr.	Raul	Martins,	21	de	novembro	de	2014. 

ROSA	VÂNIA	INSERILO	
Presidente da Comissão Especial  

de Concurso Publico
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COMISSÃO ESPECIAL DE CONCURSO PÚBLICO 

PROCESSO SELETIVO Nº. 001/2014 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº. 010/2014 

O Presidente da Comissão Especial de 

Concurso Público, no uso de suas 

atribuições	legais,	

Resolve 

I	–	Convocar	os	Candidatos	ao	Cargo	de Motorista abaixo relacionado, para 

a	realização	de	Prova	de	Prática,	do	Processo	Seletivo Nº 001/2014 aberto pelo Edital nº 001/2014, 

a	realizar-se	no	dia	06	de	dezembro	de	2014,	às	10h, no Pátio/Garagem Rodoviário Municipal, 

Rua	Vereador	Victor	Furtado,	n.º	111	–	Jardim	José	Joaquim Camilo.  

INSCRIÇÃO 

4601 DENIRCIO SIMÃO DE OLIVEIRA 
4760 SUELEM LOPES 
4260 JOHON PITTER IASTRENSKI 
4596 FABIANO ALVES DA SILVA 

Paço	Municipal	Dr.	Raul	Martins,	21	de	novembro	de	2014. 

ROSA	VÂNIA	INSERILO	
Presidente da Comissão Especial  

 Concurso Público 

DECRETO N.º 125/2014 

O	 Prefeito	 do	Município	 de	 São	 Jorge	 do	 Ivaí,	 no	 uso de suas 
atribuições	legais,		

DECRETA 

Art.	 1º-	 Fica	 Exonerado	 a	 pedido,	 o	 Servidor	 LUPÉRCIO 
COBOS,	 portador	 do	 CPF	 n.º	 	 206.144.979-49	 ocupante	 do	 cargo de 
Operário, Regime Estatutário,  constante do Quadro de Pessoal Efetivo 
desta municipalidade, em razão da sua aposentadoria por idade, concedida 
pelo	 INSS	 –	 Instituto	 Nacional	 da	 Seguridade	 Social, benefício n.º 
171.150.063-9	a	partir	de	30	de	novembro	de	2014.	

Art.	2º	-	Este	Decreto	entrará	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.		

Art.	3º	-	Revogam-se	as	disposições	em	contrário.	

Paço	Municipal	Dr.	Raul	Martins,	em	21	de	novembro	de 2014. 

ANDRÉ	LUIS	BOVO	
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 –E-mail – 
prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 



      PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
          ESTADO DO PARANÁ 
                 CNPJ: 75.731.000/0001-60 

 
 

LEI Nº 1360/2014 
              
                                             O Senhor FAUSTO EDUARDO HERRADON, 
Prefeito Municipal de Floraí, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhes são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
promulga a seguinte Lei: 
                                         SÚMULA: Altera denominação de Parque e Rua do 
Município de Floraí - Pr. 
Art.1º- A denominação do Bairro Parque Primavera e da Rua Marginal, 
confrontantes com a faixa de domínio da Rodovia Urbano Pedroni (PR- 498) no 

Perímetro Urbano do Município de Floraí-Pr, onde estão localizados os lotes de 

terras de matrículas 23.692; 23.693; 23.694; 23.695; 23.696; 23.697; 23.698; 
23.700 todas do Cartório de Registro de Imóveis de Nova Esperança Comarca 

da Região Metropolitana de Maringá-Pr, ficam alterados, respectivamente para: 

Parque Industrial Primavera (Parque Primavera) e,  

Avenida Das Indústrias (Rua Marginal) 

Art.2º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 18 dias do mês de Novembro de 
2014.  

                                           ____________________________ 

Fausto Eduardo Herradon  

PREFEITO MUNICIPAL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 243-1157

CNPJ: 76.282.649/0001-04 - E-mail: prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br

São Jorge do Ivaí – Paraná 

           LEI N.º 045/2014

Súmula: Aprova as Diretrizes para 
implementação do Plano Municipal da Infância e 
Adolescência – Programa Prefeito Amigo da 
Criança e dá outras providências.

                  A Câmara Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná aprovou 
e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte 

LEI 

Art. 1º - Fica Aprovado, o Plano Municipal da Infância e Adolescência – PMIA, 
Programa Prefeito Amigo da Criança, que tem por objetivo nortear as Ações 
desenvolvidas pelas políticas da Educação, Esporte, Lazer, Assistência Social, 
Saúde e Cultura, visando assegurar a garantia dos direitos das Crianças e dos 
Adolescentes de São Jorge do Ivaí – PR  

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 21 dias do mês de novembro de 
2014. 

ANDRÉ LUÍS BOVO                           
Prefeito                                                 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 243-1157

CNPJ: 76.282.649/0001-04 - E-mail: prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br

São Jorge do Ivaí – Paraná 

            LEI N.º 046/2014

Súmula: Autoriza o Chefe do Executivo
Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do 
Paraná, a firmar Convênio com o Consórcio 
Intergestores Paraná Saúde e dá outras 
providências.

                  A Câmara Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná aprovou 
e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte 

LEI 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do 
Paraná, Gestor Municipal do Sistema Único de Saúde – SUS, autorizado a 
firmar Convênio com o Consórcio Intergestores Paraná Saúde, objetivando a 
operacionalização das ações de assistência farmacêutica, através da aquisição 
de medicamentos essenciais á população usuárias do SUS, no valor de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais) para o exercício de 2015.  

Art. 2º - Os recursos municipais para o pagamento dos valores previstos no 
Convênio advirão do Orçamento Geral do Município da dotação, elemento e 
fonte próprios. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 21 dias do mês de novembro de 
2014. 

ANDRÉ LUÍS BOVO                          JOSÉ CARLOS G. MAGRO 
Prefeito                                                Procurador Geral 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Tefefax – (44) 3465-1299 

 
EXTRATO DO CONTRATO  N 110/2014 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
 
CONTRATADA ELETROFIO INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA., inscrita no CNPJ nº 85.062.099/0001-
09, com sede na Avenida Paranavai, 3085 – Parque Industrial Bandeirantes – Maringá – Paraná 

OBJETO  
O objeto do presente contrato é execução da retirada da iluminação existente e instalação de nova 
iluminação pública, em trechos da Avenida Dr. Gastão Vidigal, Avenida Senador Souza Naves, Rua 
Santos Dumont e Rua Dr. Romário Martins, provenientes do CONVITE 005/2014. 
 
DO VALOR 
R$ 77.957,70 
Os recursos financeiros para custear as despesas para o presente contrato serão provenientes das 
seguintes dotações orçamentárias: 
06.001.15.452.0005.2.022.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.15.452.0005.2.024.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.15.452.0005.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.15.452.0005.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1030 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.15.452.0005.2.026.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.15.452.0005.2.026.3.3.90.30.00.00. - 1030 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.002.17.512.0006.2.110.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
DA VIGÊNCIA 
180 (cento e oitenta) dias a contar de sua assinatura. 
 
DO FORO 
Foro da Comarca de Paranacity - Estado do Paraná 

   CRUZEIRO DO SUL, 21 DE NOVEMBRO DE 2014. 

 

 

PREF. MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL   ELETROFIO INST ELETRICAS LTDA. 

CONTRATANTE                                   CONTRATADA 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Tefefax – (44) 3465-1299 

 
EXTRATO DO CONTRATO  N 110/2014 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
 
CONTRATADA ELETROFIO INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA., inscrita no CNPJ nº 85.062.099/0001-
09, com sede na Avenida Paranavai, 3085 – Parque Industrial Bandeirantes – Maringá – Paraná 

OBJETO  
O objeto do presente contrato é execução da retirada da iluminação existente e instalação de nova 
iluminação pública, em trechos da Avenida Dr. Gastão Vidigal, Avenida Senador Souza Naves, Rua 
Santos Dumont e Rua Dr. Romário Martins, provenientes do CONVITE 005/2014. 
 
DO VALOR 
R$ 77.957,70 
Os recursos financeiros para custear as despesas para o presente contrato serão provenientes das 
seguintes dotações orçamentárias: 
06.001.15.452.0005.2.022.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.15.452.0005.2.024.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.15.452.0005.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.15.452.0005.2.025.3.3.90.30.00.00. - 1030 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.15.452.0005.2.026.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.001.15.452.0005.2.026.3.3.90.30.00.00. - 1030 - MATERIAL DE CONSUMO 
06.002.17.512.0006.2.110.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
DA VIGÊNCIA 
180 (cento e oitenta) dias a contar de sua assinatura. 
 
DO FORO 
Foro da Comarca de Paranacity - Estado do Paraná 

   CRUZEIRO DO SUL, 21 DE NOVEMBRO DE 2014. 

 

 

PREF. MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL   ELETROFIO INST ELETRICAS LTDA. 

CONTRATANTE                                   CONTRATADA 
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 No dia 20 de novem-
bro, o Ginásio de Esportes 
Municipal	 Luiz	 Roberto	
Ferreira, no centro de Colo-
rado, recebeu  07  CAPs dos 
municípios que integram a 
15ª	Regional	de	Saúde	para	
a	 realização	da	2ª	Gincana	
InterCaps/2014, que este 
ano teve como tema “No 
Circo da Vida Tem”. 
 No evento, estavam 
presentes,  os usuários e 
profissionais	 dos	 CAPS	
dos municípios de  As-
torga,	 	 Nova	 Esperança,	
Mandaguari, Maringa, Ma-
rialva,	Paiçandu,	Sarandi	e	
Colorado. 
 As provas foram as 
seguintes: melhor desenho 
em cartaz sobre o tema do 
evento; grito de guerra;  
dança	 caracterizado	 dos	
anos 60;  prova de charadas;  
prova surpresa que foi sorte-
ado	no	local,	que	foi	a	dança	
da laranja e como missão 
final, o concurso de  Miss e 
Mister Intercaps/2014, onde 
desfilaram na passarela ca-
sais com roupas produzidas 
de materiais recicláveis, 
duramente observados por 
um grupo de jurados assim 
composto; Valéria Codato, 
Representante da 15ª Re-
gional	de	Saúde	de	Marin-
gá;  Andréia Rita Granja, 
representante do Comite 
Regional	 de	 Saúde	 Men-
tal de Maringa; Magmaon 
Souza	da	Paz,	vereador		de	
Nossa	Senhora	das	Graças;	
Viviane	Barbalho,	Coorde-
nadora	da	Saúde	Mental	de	
Paranacity e  Vanessa Gar-
cia,	Secretária	de	Saúde	de	
Lobato.	
 Foi no período da  
tarde	da	quinta-feira,	 	num	
ambiente favorável de cli-
ma ameno, encerrando com 
uma chuva leve, clima este 
que deixou à todos, momen-
tos de diversão e alegria 
para os usuários dos Centros 
de	Atenção	 Psicossocial	
(CAPS)	destes	municípios.	
 Num clima de cir-
co, apresentado pelo grupo 
Espaço	Sou	Arte,	alegrando	
as	crianças,	jovens	e	adultos	
que são atendidos pelos 
serviços	 e	 que	 	 t iveram		
oportunidade de assistir, 
de forma gratuita, ao espe-
táculo circense idealizado 
exclusivamente para eles. 
 De acordo com a 
Diretora	do	CAPS	de	Colo-
rado,	Sandra	Miosso,	o	In-
tercaps faz parte da proposta 
de proporcionar momentos 
de	lazer	e	descontração	para	
ajudar no tratamento dos 
usuários. “Esse contato é 
importante para socializa-
ção,	 e	 o	 trabalho	 conjunto	
com equipes multidiscipli-
nares e a família são funda-
mentais”, explicou. 
 Ainda de  acordo 
com	 Sandra,	 o	 evento	 de-
senvolve aspectos culturais, 
ecológicos,	lúdicos,	sociais	

e comunitários, auxiliando 
na	 imaginação	 cr iadora	
e vivenciando o valor da 
liberdade exercida com res-
ponsabilidade e respeito.
	 “Nós	 queremos	 dar	
uma melhor qualidade de 
vida para eles, sempre de-
senvolvemos at ividades 
como, caminhadas,   pas-
seios em outras localida-
des tudo isso para levar a 
sociedade que pessoas com 
distúrbios mentais podem e 
devem fazer parte da rotina 
de todos”, ressaltou.
 O encontro também 
teve direito a bolo, doces, 
sorvetes, refrigerantes, ca-
chorro-quente,	pipoca	e	mui-
tas frutas típicas. Para dona 
Mirtes Pereira,moradora 
de Maringá, mãe de uma 
das	crianças	atendidas	pelo	
Capsi(CAPS	 Infantil)	 em	
sua cidade, mesmo diante 
das	 limitações,	 a	 partici-
pação	 em	 atividades	 como	
a de hoje é um diferencial 
importante no tratamento 
e	 na	 socialização	 do	 filho.	
“Faço	 sempre	 o	 possível	
para que ele participe, pois 
fico	muito	feliz	ao	vê-lo	ale-
gre	com	as	outras	crianças”,	
disse.
 Dentre as provas 
realizadas,	 destacou-se:	 	 o	
Concurso de Miss e Mister 
CAPS,	estes	que	desfilaram	
com trajes criativas utili-
zando material reciclável. 
A  grande vencedora da gin-
cana foi a equipe de Man-
daguari, em segundo lugar 
coube	a	equipe	Paiçandu,	e	
a equipe de Colorado con-
quistando o terceiro lugar. 
		 Segundo	o		Prefeito	
Joaquim;  “O objetivo deste 
encontro, do qual estive ano 
passado em Mandaguari, 
(cidade que idealizou a gin-
cana)	promove	a	integração	
entre usuários de diferentes 
CAPS,	 funcionários,	 	 co-
munidades	 e	 a	 cooperação	
entre as equipes, a fim de 
incentivar o sentimento de 
solidariedade. Além disso, a 
gincana promove o espírito 
participativo como atitude 
positiva e enriquecedora da 
formação	do	cidadão”.	
 No encerramento 
do	 evento	 o	Vice-Prefeito	
Luiz	 Carlos	 Miosso,	 que	
participou da entrega da 
premiação,	 disse:	 “Foi	 um	
dia bastante agitado, com 
muito trabalho, mas tudo 
foi realizado com muito 
carinho, para que todos se 
sentissem em casa. Estamos 
todos muito felizes com os 
resultados e animados para 
que essa gincana prossiga 
nos anos seguintes. Valeu a 
pena	o	esforço!”.
 A Comissão Organi-
zadora da 2ª. Gincana Inter-
Caps,	liderados	por	Sandra	
Miosso agradece a todos 
os envolvidos na causa e  a 
todos os patrocinadores pelo 
apoio.

Colorado sediou  2ª Gincana Intercaps / 14 “No Circo da Vida Tem”



Nova Esperança, Domingo, 
23 de Novembro de 2014.

Nova Esperança: Edição nº 2725 / Colorado: Edição nº 1812

PÁGINA 
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EDITAL N. 03/2014 
 
 
 

 
SÚMULA: CONVOCA CANDIDATOS 
APROVADOS EM CONCURSO PUBLICO 
MUNICIPAL, CONFORME EDITAL N. 
001/2014. 

 
 
 

 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado apurado em CONCURSO 
PÚBLICO edital nº 001/2014, convoca os candidatos abaixo 
relacionados para que no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
de publicação deste edital compareça na divisão de recursos humanos 
da Prefeitura Municipal, para legalização de seu contrato de trabalho. 
  
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS  
N.º INSC. CARGO                                            NOME NOTA 

98519 Aux. Serv gerais MARCOS ANTONIO DE OLIVERA 
MASUKO 

95,0 

99036 Aux. Serv gerais SAMUEL PASIM DO NASCIMENTO 85,0 
97196 Aux. Serv gerais SERGIO ISAO MASUKO 70,0 
97920 Aux. Serv gerais LOURDES LANDIN MONTEIRO 70,0 
98130 Aux. Serv gerais WAGNER DE PAULA ALVES 70,0 
97359 Aux. Serv gerais RUAN CARLOS DA SILVA PESSINI 70,0 
97351 Aux. Serv gerais JESSICA DA SILVA ROCHA 70,0 
97120 Aux. Serv gerais ANA PAULA FERNANDES DE SOUZA 70,0 
98556 Aux. Serv gerais FABIANO TERUYOSHI IRIEI RONOBO 65,0 
97685 Aux. Serv gerais ALEXANDRE VILELA MOURA (portador 

de deficiência) 
60,0 

 
ZELADORA 
N.º INSC. CARGO                                            NOME NOTA 

98472 ZELADORA LUCILENE APARECIDA MASTRO DE 
OLIVEIRA 

85,0 

98245 ZELADORA GISLAINE APARECIDA DOS SANTOS 85,0 
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EDITAL N. 04/2014 
 
 
 

 
SÚMULA: CONVOCA CANDIDATOS 
APROVADOS EM CONCURSO PUBLICO 
MUNICIPAL, CONFORME EDITAL N. 
001/2014. 

 
 
 

 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o resultado apurado em CONCURSO 
PÚBLICO edital nº 001/2014, convoca os candidatos abaixo 
relacionados para que no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
de publicação deste edital compareça na divisão de recursos humanos 
da Prefeitura Municipal, para legalização de seu contrato de trabalho. 
  
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS  
N.º INSC. CARGO                                            NOME NOTA 

97248 Aux. Serv gerais LUCILENE PEREIRA DA SILVA  65,0 
97819 Aux. Serv gerais MARIA FERNANDA C. DA SILVA 65,0 
98731 Aux. Serv gerais WAGNER REINOZO FREIRE 65,30 

 
ZELADORA 
N.º INSC. CARGO                                            NOME NOTA 

98544 ZELADORA CRISTIANE AP. DE ARAUJO 80,0 
97456 ZELADORA TEREZIANA GERVONI DE JESUS 80,0 
98073 ZELADORA ADRIANA MARTINS DOS SANTOS 80,0 

 
 

AGENTE DE CUIDADOS DENTAL 
Nº INSC. CARGO NOME NOTA 

98934 ACD MARIA ODETE MALACRIDA MORAES 70,0 
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LICITAÇÃO MODALIDADE CONVITE Nº. 005/2014 

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento 

licitatório em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto, contratação de empresa para a execução 

da retirada da iluminação existente e instalação de nova iluminação pública, em trechos da 

Avenida Dr. Gastão Vidigal, Avenida Senador Souza Naves, Rua Santos Dumont e Rua Dr. 

Romário Martins,, à empresa abaixo, por apresentar a proposta mais vantajosa  para a 

administração Municipal. 

EMPRESA: ELETROFIO INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA. 
CNPJ Nº: 85.062.099/0001-09 
ENDEREÇO: Avenida Paranavai, 3085 – Parque Industrial Bandeirantes – Maringá - Pr 
VALOR: R$ 77.957,70 
 
Cruzeiro do Sul, 21 de Novembro de 2014. 

 

 

Ademir Mulon 
Prefeito municipal 
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LICITAÇÃO MODALIDADE CONVITE Nº. 006/2014 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO  

 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe 
e a ADJUDICAÇÃO do objeto contratação de empresa para a execução de mão-de-obra e fornecimento 
de peças para a manutenção de vários veículos da municipalidade, modalidade convite tipo menor 
preço, em favor da empresa ARTIOLI E ARTIOLI LTDA – ME, inscrita no CNPJ 12.592.417/00001-70, 
com sede na Avenida Brasil, 1807A – Paranacity – Pr. no valor total de R$ 30.150,40 (trinta mil cento e 
cinqüenta reais e quarenta centavos), por apresentar a proposta mais vantajosa  para a administração 
Municipal. 

Cruzeiro do Sul, 21 de Novembro de 2014, 
 

 

Ademir Mulon 
Prefeito municipal 
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MODALIDADE CONVITE Nº. 007/2014 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento 

licitatório em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do seu objeto, em favor da empresa SERGIO 

APOLINÁRIO GONÇALVES - ME, estabelecida à Rua Deputado Branco Mendes, 051 – Centro 

– Colorado – Pr., CNPJ sob o nº. 02.632.978/0001-00 no valor total de R$ 10.350,00 (dez mil 

trezentos e cinqüenta reais), por apresentar a  proposta  mais vantajosa  para a administração 

Municipal. 

 

Cruzeiro do Sul, 21 de Novembro de 2014. 

 

Ademir Mulon 

Prefeito municipal 
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MODALIDADE CONVITE Nº. 008/2014 
 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento 

licitatório em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do seu objeto, em favor da empresa BOM REAL 

SUPERMERCADO LTDA - ME estabelecida à Avenida Senador Souza Naves nº 784 – Centro 

– Cruzeiro do Sul - Estado do Paraná, CNPJ sob o nº 18.996.964/0001-05 no valor total de R$ 

42.414,00 (quarenta e dois mil quatrocentos e quatorze reais), por apresentar a  proposta  mais 

vantajosa  para a administração Municipal. 

Cruzeiro do Sul, 21 de Novembro de 2014. 

 

 

Ademir Mulon 

Prefeito municipal 
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ATO DE RATIFICAÇÃO  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  Nº 010/2014 
 

 
EMPRESA: FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA – HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA CLARA 
 
CNPJ: 77.251.544/0001-50 
 
ENDEREÇO: Rua Avenida Parana, 199 – Centro – Colorado Pr. 
 
OBJETO: realização de procedimentos médico-hospitalar na área de obstetrícia e pediatria pelo período 
de 12 meses. 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 
 
Cruzeiro do Sul – PR 19 de Novembro de 2014. 
 
 
 

     Ademir Mulon 
    Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

 LEI Nº 183/2014                   
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA 
DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO PARA 2014, 
INCLUSÃO NAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA PARA 2014 E 
INCLUSÃO NO PLANO PLURIANUAL 2014-2017 DO MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO SUL. 

 
  A Câmara Municipal de Cruzeiro do	 Sul,	 Estado	 do	 Paraná,	 aprovou e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º - Esta	Lei	autoriza	o	Executivo	municipal	à	efetuar	a	abertura	de crédito adicional especial 
para o exercício de 2014, inclusão	nas	diretrizes	orçamentária	para	o	exercício	de	2014	e	inclusão	no	Plano	
Plurianual	de	2014	à	2017	do	município	de	Cruzeiro	do	Sul. 

Art. 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir nas Diretrizes Orçamentárias, no Plano 
Plurianual e no Orçamento-Programa do município de Cruzeiro do Sul. Para o exercício de 2014, um 
crédito adicional especial pelo provável excesso de arrecadação no valor de R$40.000,00 (quarenta mil 
reais), mediante a inclusão de rubricas e fontes de receita e despesa da dotação orçamentária: 

  07.001.10.301.0007.2047. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE – FMS – MAC-E 
DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
07.001.10.301.0007.2027. PROGRAMA HOSPITAL – SUS – 

FMS- MAC-E 
31793         40.000,00 

617 3.3.90.39 
 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA 

         40.000,00 

 
Total da despesa...............................................................................................R$  40.000,00 
 Artigo 3º - como recurso para cobertura do Artigo primeiro, fica o crédito oriundo do 

Provável Excesso de Arrecadação abaixo discriminado: 
1.7.6.2.99.19.11.00 – CONVÊNIO ESTADUAL HOSPITAL SUS FMS-MAC-E                       R$    40.000,00 

TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO SUS – FMS-MAC-E R$ 40.000,00 
TOTAL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO    R$   40.000,00 

 
  Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, em 20 de novembro de 2014. 

 
 

ADEMIR	MULON 
PREFEITO	MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECRETO Nº 581/2014                   

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR A ABERTURA 
DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO PARA 2014, 
INCLUSÃO NAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA PARA 2014 E 
INCLUSÃO NO PLANO PLURIANUAL 2014-2017 DO MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO SUL. 

  O	Prefeito	Municipal	de	Cruzeiro	do	Sul,	Estado	do	Paraná,		no	uso	de	suas	atribuições	legais,	com	
base	na	Lei	183/2014	de	21	de	novembro	de	2014,		DECRETA: 

Art. 1º - Autoriza o Executivo municipal à efetuar a abertura de crédito adicional especial para o 
exercício	 de	 2014,	 inclusão	 nas	 diretrizes	 orçamentária	 para	 o	 exercício	 de	 2014	 e	 inclusão	 no	 Plano	
Plurianual	de	2014	à	2017	do	município	de	Cruzeiro	do	Sul. 

Art. 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir nas Diretrizes Orçamentárias, no Plano 
Plurianual e no Orçamento-Programa do município de Cruzeiro do Sul. Para o exercício de 2014, um 
crédito adicional especial pelo provável excesso de arrecadação no valor de R$40.000,00 (quarenta mil 
reais), mediante a inclusão de rubricas e fontes de receita e despesa da dotação orçamentária: 

  07.001.10.301.0007.2047. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE – FMS – MAC-E 
DOTAÇÃO  DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
07.001.10.301.0007.2027. PROGRAMA HOSPITAL – SUS – 

FMS- MAC-E 
31793         40.000,00 

617 3.3.90.39 
 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA 

         40.000,00 

 
Total da despesa...............................................................................................R$  40.000,00 
 Artigo 3º - como recurso para cobertura do Artigo primeiro, fica o crédito oriundo do 

Provável Excesso de Arrecadação abaixo discriminado: 
1.7.6.2.99.19.11.00 – CONVÊNIO ESTADUAL HOSPITAL SUS FMS-MAC-E                       R$    40.000,00 

TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO SUS – FMS-MAC-E R$   40.000,00 
TOTAL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO     R$  40.000,00 

 
  Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, em 20 de novembro de 2014. 

 
 

ADEMIR	MULON 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 576/2014 
 

SUMULA. Nomeia novos servidores e dá outras 
providências. 
 

 
ADEMIR MULON, Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais, 

 

 

D E C R E T A: 
 

Art.1º- Ficam nomeados, a contar da data do 
“Termo de Posse”, os candidatos abaixo relacionados para ocupar cargo, 
pertencente ao quadro de provimento efetivo desta Municipalidade, conforme 
aprovação em concurso público aberto através do Edital nº 001/2014, convocadas 
pelo Edital nº 003/2014, conforme segue: 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

CLASS NOME INSCRICAO 
Desistência MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA MASUKO 98519 
Desistência SAMUEL PASIM DO NASCIMENTO 99036 

3º SERGIO ISAO MASUKO 97196 
Desistência LOURDES LANDIN MONTEIRO 97920 

N/C WAGNER DE PAULA ALVES 98130 
6º RUAN CARLOS DA SILVA PESSINI                          97359 
7º JESSICA DA SILVA ROCHA  97351 
8º ANA PAULA FERNANDES DE SOUZA 97120 
9º FABIANO TERUYOSHI IRIEI RONOBO 98556 

1º ALEXANDRE VILELA MOURA (portador de 
deficiência) 

97685 

 
ZELADORA 

CLASS NOME INSCRIÇÃO 
Desistência LUCILENE APARECIDA MASTRO DE 98472  
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OLIVEIRA 
Desistência GISLAINE APARECIDA DOS SANTOS 98245 
3º NATIELY RAMOS MOURA GABRIEL 97818 
4º  CLEIA ADRIANA PASIM 98844 

 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

CLASS NOME INSCRIÇÃO 
1   

 
Art. 2º - A nomeação obedeceu a ordem de 

classificação dos candidatos aprovados em concurso, levando-se em conta os 
Termos de Desistência de Vaga apresentados pelas Candidatas VANESSA 
FERREIRA BUENO (1º Class.), SHIRLEY APARECIDA NASCIMENTO DE 
SOUZA (5º Class.), BRUNA FERREIRA (8º Class.). 

 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, 

este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação, sendo afixado no 
quadro de Editais desta Prefeitura e posteriormente publicado no Órgão Oficial do 
Município. 

 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, em 29/10/2014. 

 
 
                                              

 
ADEMIR MULON 
Prefeito Municipal 
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97818 ZELADORA NATIELY RAMOS MOURA GABRIEL 85,0 
98844 ZELADORA CLEIA ADRIANA PASIM 80,0 

 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Nº INSC. CARGO NOME NOTA 

98564 ACS VINICIUS DIEGO H. LARANJEIRA 7,50 
98869 ACS ADRIELE PERICELI 75,0 
98244 ACS CLOVIS MACEDO DE SOUZA (portador 

de deficiência) 
65,0 

 
 
AGENTE DE ENDEMIAS 
Nº INSC. CARGO NOME NOTA 
98350 AG. END. SIMONE DE ARAÚJO 80,0 

 

AGENTE DE CUIDADOS DENTAL 
Nº INSC. CARGO NOME NOTA 

97431 ACD ANA CLAUDIA CORTEZ 75,0 
97567 ACD JESSICA FAUSTINO DO SANTOS 75,0 

 

DENTISTA 
Nº INSC. CARGO NOME NOTA 

97393 DENTISTA MARAISA SILVA DE LIMA 75,0 
 

MEDICO AUDITOR 
Nº INSC. CARGO NOME NOTA 

98526 MEDICO LEONARDO ALBERTO LEVANDOSKI 55 
 

VETERINARIO 
Nº INSC. CARGO NOME NOTA 

97759 VET MONICA CHAVES FRANÇOZO 55,0 
 

Os candidatos aprovados e convocados pelo presente Edital deverão 
comparecer ao Departamento de Administração, Divisão de Recursos 
Humanos, munidos dos documentos exigidos no Edital nº 001/2014, 
bem como demais documentos exigidos para validação das vagas, 
constantes no anexo I deste edital.  
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Revogadas as disposições em contrario este EDITAL entra em vigor 
na data de sua publicação, sendo afixado no quadro de editais desta 
Prefeitura e posteriormente publicado no órgão oficial do município. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO 
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ANEXO I 
EDITAL 04/2014 

 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA NOMEAÇÃO DE APROVADOS EM 
CONCURSO PÚBLICO 
 
- Fotocopia da Carteira de Identidade Civil. 
- Fotocopia de certidão de casamento ou nascimento. 
- Fotocopia da certidão de nascimento dos filhos menores e carteira de vacinação (se 
menor de 14 anos). 
- Fotocopia de Carteira de Trabalho com comprovante de inscrição no PIS/PASEP. 
- Fotocopia de Titulo de eleitor e comprovante de votação em ultima eleição. 
- Fotocopia de quitação de serviço Militar (se homem). 
- Fotocopia de comprovante de Escolaridade com Habilitação Legal. 
- Comprovante de Residência. 
- Uma Foto 3x4 recente. 
- Número da Conta Corrente ou Conta Pagamento – Banco Itaú 
- Declaração de não ocupar cargo público remunerado, exceto os acumulados 
permitidos em lei.  
- Certidão de Antecedentes Criminais da Justiça Federal (www.jfpr.gov.br) e Estadual. 
- Declaração de Bens e Valores.  
-Exame médico. Se for portador de deficiência física deverá constar no laudo médico. 
 
OBS. Os documentos deverão ser apresentados no Departamento de Recursos 
Humanos na Prefeitura Municipal, no prazo estipulado em edital próprio. 
 
 

ADEMIR MULON 
Prefeito Municipal  

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Tefefax – (44) 3465-1299 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 111/2014 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL 
 
CONTRATADA: ARTIOLI E ARTIOLI LTDA – ME, inscrita no CNPJ 12.592.417/00001-70, com sede na 
Avenida Brasil, 1807A – Paranacity – Pr. 
 
OBJETO 
Execução de mão-de-obra e fornecimento de peças para a manutenção de vários veículos da 
municipalidade, objeto do convite n. 006/2014 

 
VALOR  
R$ 30.150,40 
As despesas decorrentes do presente contrato será, através da seguinte dotação Orçamentária, ou 
qualquer outra que venha substituí-la. 
033-03.001.04.122.0003.2007.3390390000-01000- Outros Serv. De Terc. – Pessoa Jurid. 
085-05.001.26.782.0004.2019.3390390000-01000- Outros Serv. De Terc. – Pessoa Jurid. 
126-06.001.15.452.0005.2023.3390390000-01000- Outros Serv. De Terc. – Pessoa Jurid. 
366-08.001.12.361.0010.2045.3390390000-01103- Outros Serv. De Terc. – Pessoa Jurid. 
385-08.001.12.361.0010.2046.3390390000-01000- Outros Serv. De Terc. – Pessoa Jurid. 
386-08.001.12.361.0010.2046.3390390000-01103- Outros Serv. De Terc. – Pessoa Jurid. 
411-08.003.12.365.0010.2049.3390390000-01000- Outros Serv. De Terc. – Pessoa Jurid. 

 
DA VIGÊNCIA 
A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses. 
 
DO FORO 
Foro da Comarca de Paranacity – Pr. 
 

 
                                                              Cruzeiro do Sul, 21 de Novembro de  2014. 

 
 
 

PREFEITURA DE CRUZEIRO DO SUL            ARTIOLI E ARTIOLI LTDA – ME   
Contratante                                                          Contratada  

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Tefefax – (44) 3465-1299 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 112/2014 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL 
 
CONTRATADA: SERGIO APOLINÁRIO GONÇALVES - ME, estabelecida à Rua Deputado Branco 
Mendes, 051 – Centro – Colorado – Pr., CNPJ sob o nº. 02.632.978/0001-00. 
 
OBJETO 
Contratação de empresa para o fornecimento de móveis e equipamentos destinados ao Departamento 
Municipal de Ação Social. 
 
VALOR 
R$ 10.350,00 
O pagamento decorrente da aquisição do objeto da presente licitação será efetuado à conta de 
provenientes da seguinte dotação orçamentária própria a saber: 
529 - 12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO  
530 - 12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.30.00.00. 31747 MATERIAL DE CONSUMO 
542 - 12.004.08.244.0008.2.035.4.4.90.52.00.00. 01000  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
DA VIGÊNCIA 
60 (sessenta) dias a contar da assinatura deste instrumento. 
 
DO FORO 
Foro da Comarca de Paranacity – Pr. 

 
 

     Cruzeiro do Sul, 21 de Novembro  de  2014. 
 
 
 

 
 
Prefeitura de Cruzeiro do Sul               Sergio Apolinário Gonçalves – ME. 
Contratante                                                     Contratada 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 113/2014 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL 
 
CONTRATADA: BOM REAL SUPERMERCADO LTDA - ME estabelecida à Avenida Senador Souza 
Naves nº 784 – Centro – Cruzeiro do Sul - Estado do Paraná, CNPJ sob o nº 18.996.964/0001-05 
 
OBJETO 
Contratação de empresa para o Fornecimento de 50 cestas básicas mensal destinados ao Departamento 
Municipal de Ação Social, para atendimento a famílias com vulnerabilidade social e econômica. 
 
VALOR 
R$ 42.414,00 
O pagamento decorrente da aquisição do objeto da presente licitação será efetuado à conta de 
provenientes da seguinte dotação orçamentária própria a saber: 
529 - 12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.30.00.00. 01000 MATERIAL DE CONSUMO  
530 - 12.004.08.244.0008.2.035.3.3.90.30.00.00. 31747 MATERIAL DE CONSUMO 
542 - 12.004.08.244.0008.2.035.4.4.90.52.00.00. 01000  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
DA VIGÊNCIA 
12 (doze) meses a contar da assinatura deste instrumento. 
 
DO FORO 
Foro da Comarca de Paranacity – Pr. 

 
Cruzeiro do Sul, 21 de Novembro de  2014. 

 
 
 

 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul                    Bom Real Supermercado Ltda–ME. 
Contratante                                                          Contratada 

 
 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall    ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
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EXTRATO DO CONTRATO N.º 114/2014 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
 
CONTRATADO: FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA - HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA CLARA, 
inscrito no CNPJ n 77.251.544/0001-50, com sede na Avenida Paraná, 199 – Centro – Colorado – Pr. 

OBJETO 
O objeto do presente contrato é a prestação de serviços médico-hospitalar na área de obstetrícia e pediatria, 
provenientes do Processo de Inexigibilidade de Licitação sob  o nº 010/2014, conforme convênio autorizado 
pela Lei Municipal 096/2011 de 19.12.2011. 
 
DO VALOR 
O valor estimado no período de 12 (doze) meses para a prestação de serviço é R$ 30.000,00 

As despesas decorrentes da presente prestação de serviço correrão à conta dos recursos oriundos das 
dotações orçamentárias:  
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE  

– 07.001.10.301.0007.2.027 – 3.3.90.39.00 – Outros Serv de terc pessoa jurídica 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 

- 12.004.08.244.0008.2.035 – 33.90.39.00 - Outros Serv de terc pessoa jurídica 

 
DA VIGÊNCIA 
A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, a contar da publicação do extrato contratual, podendo 
ser prorrogado de acordo com as disposições previstas na lei 8.666/93. 
 
DO FORO 
Foro da Comarca de Paranacity - Estado do Paraná 

   CRUZEIRO DO SUL, 21 DE NOVEMBRO DE 2014. 

 

PREFEITURA DE CRUZEIRO DO SUL 

CONTRATANTE 

 

 

FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA  

 HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA CLARA 

 CONTRATADA 

 

 

 

Lei  nº 368/2014 de 21/11/2014 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a abertura de um crédito 
adicional especial no orçamento vigente no valor de R$ 658.000,00 (seiscentos e cinquenta e 
oito mil reais), mediante a inclusão de rubrica de despesa, com a seguinte classificação 
orçamentária: 

 

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de um crédito adicional especial no valor 
de R$ 658.000,00 (seiscentos e cinquenta  e oito mil reais) e dá outras 
providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA INÊS, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E 
EU, MARCEL ANDRÉ REGOVICHI, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 
  
 

Suplementação 
02 GOVERNO MUNICIPAL 
02.001 GABINETE DO PREFEITO 
02.001.04.122.0005.2.003. Manutenção das atividades do gabinete do prefeito 

 5.000,00  4 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS	- PESSOAL	CIVIL 
04 DEPARTAMENTO DE CULTURA E ESPORTE 
04.001 DIVISAO DE CULTURA 
04.001.13.392.0008.2.012. Manutenção das atividades culturais 

 20.000,00  61 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	- PESSOA	  
JURÍDICA 

05 DEPARTAMENTO DE FINANCAS 
05.001 DIVISAO DE CASDATRO E TRIBUTACAO 
05.001.04.123.0003.2.014. Manutenção das atividades de tributação e arrecada 

 10.000,00  71 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS	E	VANTAGENS	FIXAS	- PESSOAL	  
CIVIL 

06 DEPARTAMENTO DE EDUCACAO 
06.004 DIVISAO DO ENSINO FUNDAMENTAL - REC. LIVRES 
06.004.12.361.0007.2.020. Manut. das ativid. do ensino fund. -rec. livres 

 30.000,00  117 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS	E	VANTAGENS	FIXAS	- PESSOAL	  
CIVIL 

 20.000,00  119 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL	DE	CONSUMO 
 20.000,00  121 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	- PESSOA	  

JURÍDICA 
06.005 DIVISAO DO ENSINO FUNDAMENTAL - CONVENIOS 
06.005.12.361.0007.2.021. Manut. das atividades do ensino fundamental - conv 

 6.000,00  124 - 3.3.90.30.00.00 31110 MATERIAL	DE	CONSUMO 
 15.000,00  127 - 3.3.90.30.00.00 31117 MATERIAL	DE	CONSUMO 

06.009 DIVISAO DO TRANSPORTE ESCOLAR - 25% 
06.009.12.361.0007.2.025. Manut. das atividades de transporte escolar - 25% 

 20.000,00  153 - 3.1.90.11.00.00 01104 VENCIMENTOS	E	VANTAGENS	FIXAS	- PESSOAL	  
CIVIL 

 5.000,00  154 - 3.1.90.13.00.00 01104 OBRIGAÇÕES	PATRONAIS 
 10.000,00  156 - 3.3.90.36.00.00 01104 OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	- PESSOA	FÍSICA 

06.012 DIVISAO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 60% 
06.012.12.361.0007.2.028. Manut. das atividades do ensino  - fundeb 60% 

 100.000,00  165 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS	E	VANTAGENS	FIXAS	- PESSOAL	  
CIVIL 

  

07 DEPARTAMENTO DE SAUDE 
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
07.001.10.301.0006.2.031. Manutenção dos serviços adm da saúde pública 

 20.000,00  182 - 3.3.90.30.00.00 01495 MATERIAL	DE	CONSUMO 
 10.000,00  184 - 3.3.90.32.00.00 01495 MATERIAL,	BEM	OU	SERVIÇO	PARA	DISTRIBUIÇÃO	  

GRATUITA 
07.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
07.002.10.301.0006.2.032. Manuteção das atividades de transportes de doentes 

 10.000,00  191 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS	E	VANTAGENS	FIXAS	- PESSOAL	  
CIVIL 

 5.000,00  192 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES	PATRONAIS 
 5.000,00  193 - 3.3.90.14.00.00 01303 DIÁRIAS	- PESSOAL	CIVIL 

 15.000,00  194 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL	DE	CONSUMO 
07.003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
07.003.10.302.0006.2.033. Manutenção dos serviços de saúde pública 

 20.000,00  210 - 3.3.71.70.00.00 01303 RATEIO	PELA	PARTICIPAÇÃO	EM	CONSÓRCIO	  
PÚBLICO 

 5.000,00  211 - 3.3.90.14.00.00 01303 DIÁRIAS	- PESSOAL	CIVIL 
07.004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
07.004.10.302.0006.2.034. Manut. dos servi. saúde pública - prog. vinculados 

 10.000,00  218 - 3.3.71.70.00.00 01496 RATEIO	PELA	PARTICIPAÇÃO	EM	CONSÓRCIO	  
PÚBLICO 

07.007 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
07.007.10.305.0006.2.067. Manutenção dos Serviços da Saúde Publica Vig. Epdemiologica 

 2.000,00  241 - 3.3.90.14.00.00 01497 DIÁRIAS	- PESSOAL	CIVIL 
08 DEP. DE OBORAS, SERVICOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE 
08.001 DIVISAO DOS SERVICOS RODOVIARIOS 
08.001.26.782.0019.2.037. Manutenção dos serviços adm rodoviários 

 25.000,00  268 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS	E	VANTAGENS	FIXAS	- PESSOAL	  
CIVIL 

08.002 DIVISAO DOS SERVICOS URBANOS 
08.002.15.452.0010.2.040. Manutenção das atividades de coleta de lixo urbano 

 15.000,00  291 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL	DE	CONSUMO 
 20.000,00  295 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	- PESSOA	  

JURÍDICA 
08.002.15.452.0010.2.041. Manutenção das atividades de limpeza pública 

 15.000,00  299 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL	DE	CONSUMO 
 10.000,00  301 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	- PESSOA	  

JURÍDICA 
08.002.15.452.0010.2.042. Manutenção da iluminação pública 

 10.000,00  305 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL	DE	CONSUMO 
 15.000,00  309 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	- PESSOA	  

JURÍDICA 
09 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
09.001 DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
09.001.08.244.0018.2.051. Manut. de programas assistências - programa FNAS 

 10.000,00  364 - 3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL	DE	CONSUMO 
11 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
11.001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
11.001.04.122.0002.2.058. Manutenção de encargos gerais do município 

 5.000,00  394 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS	E	VANTAGENS	FIXAS	- PESSOAL	  
CIVIL 

11.001.09.271.0025.2.061. Encargos previdênciarios, regime CLT 
 100.000,00  402 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES	PATRONAIS 

  

11.001.28.846.0021.2.062. Contribuição ao pasep 
 10.000,00  403 - 3.3.90.47.00.00 01000 OBRIGAÇÕES	TRIBUTÁRIAS	E	CONTRIBUTIVAS 

11.002 DIVISAO DA DIVIDA PUBLICA 
11.002.28.843.0021.2.064. Amortização e encargos da divida pública 

 20.000,00  405 - 3.2.90.21.00.00 01000 JUROS	SOBRE	A	DÍVIDA	POR	CONTRATO 
 40.000,00  406 - 4.6.90.71.00.00 01000 PRINCIPAL	DA	DÍVIDA	CONTRATUAL	RESGATADO 

Total Suplementação:  658.000,00 
   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Projeto	 de	 Lei, servirá como 
recursos, os resultantes	 de	 anulação	 parcial	 ou	 total	 de	 dotações	 orçamentárias,	 conforme	
discriminação. 
Redução 
02 GOVERNO MUNICIPAL 
02.001 GABINETE DO PREFEITO 
02.001.04.122.0005.2.003. Manutenção das atividades do gabinete do prefeito 

 20.000,00  3 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS	E	VANTAGENS	FIXAS	- PESSOAL	  
CIVIL 

 2.000,00  6 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	- PESSOA	FÍSICA 
 1.000,00  8 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS	E	MATERIAL	PERMANENTE 

02.002 ASSESSORIA DE IMPRENSA 
02.002.04.131.0005.2.004. Mantenção da assessoria de imprensa 

 2.500,00  10 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	- PESSOA	FÍSICA 
02.003 ASSESSORIA JURIDICA 
02.003.04.122.0005.2.005. Mantenção das atividades jurídicas 

 4.000,00  14 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	- PESSOA	FÍSICA 
02.004 JUNTA DE SERVICO MILITAR 
02.004.04.122.0005.2.006. Manutenção das atividades do serviço militar 

 1.000,00  18 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	- PESSOA	FÍSICA 
02.005 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
02.005.04.124.0005.2.007. Manutenção das atividades de controle interno 

 4.000,00  22 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	- PESSOA	FÍSICA 
03 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO 
03.001 DIVISAO DE COMPRAS E ALMAXARIFADO 
03.001.04.122.0002.2.008. Manutenção das atividades de compras e licitações 

 7.000,00  26 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	- PESSOA	FÍSICA 
03.002 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
03.002.04.122.0002.2.009. Manutenção das atividades de recursos humanos 

 8.000,00  30 - 3.1.90.34.00.00 01000 OUTRAS	DESPESAS	DE	PESSOAL	DECORRENTES	DE	  
CONTRATOS	DE	TERCEIRIZAÇÃO 

 8.000,00  33 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	- PESSOA	FÍSICA 
03.004 SECRETARIA GERAL 
03.004.04.122.0002.1.001. Melhorias no sistema de adminst. de processamentos 

 5.000,00  39 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS	E	MATERIAL	PERMANENTE 
03.004.04.122.0002.1.002. Renovação da frota de veiculos da administração 

 10.000,00  40 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS	E	MATERIAL	PERMANENTE 
03.004.04.122.0002.2.011. Manutenção dos serviços administrativos 

 18.000,00  48 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	- PESSOA	FÍSICA 
05 DEPARTAMENTO DE FINANCAS 
05.001 DIVISAO DE CASDATRO E TRIBUTACAO 
05.001.04.123.0003.2.014. Manutenção das atividades de tributação e arrecada 

 2.000,00  74 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS - PESSOA	FÍSICA 

  

05.002 DIVISAO DE CONTABILIDADE 
05.002.04.124.0003.2.015. Manutenção das ataividades contábeis 

 60.000,00  78 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS	E	VANTAGENS	FIXAS	- PESSOAL	  
CIVIL 

05.003 DIVISAO DE TESOURARIA 
05.003.04.123.0003.2.016. Manutenção das atividades de tesouraria 

 10.000,00  85 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS	E	VANTAGENS	FIXAS	- PESSOAL	  
CIVIL 

 4.000,00  90 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS	E	MATERIAL	PERMANENTE 
06 DEPARTAMENTO DE EDUCACAO 
06.001 DIVISAO DE ADMINISTRACAO ESCOLAR 
06.001.12.361.0007.1.005. Construção e ampliação de unidades escolares 

 14.000,00  92 - 4.4.90.52.00.00 01103 EQUIPAMENTOS	E	MATERIAL	PERMANENTE 
06.001.12.361.0007.2.017. Manutencao das atividades de adm escolar 

 14.000,00  96 - 3.3.90.32.00.00 01103 MATERIAL,	BEM	OU	SERVIÇO	PARA	DISTRIBUIÇÃO	  
GRATUITA 

 13.000,00  98 - 3.3.90.36.00.00 01103 OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	- PESSOA	FÍSICA 
06.002 DIVISAODO ENSINO FUNDAMENTAL - 10% 
06.002.12.361.0007.1.006. Laboratorios de informática nas escolas municipais 

 15.000,00  101 - 4.4.90.52.00.00 01103 EQUIPAMENTOS	E	MATERIAL	PERMANENTE 
06.002.12.361.0007.2.018. Manut. das atividades do ensino fundamental - 10% 

 35.000,00  105 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL	DE	CONSUMO 
 20.000,00  108 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	- PESSOA	  

JURÍDICA 
06.004 DIVISAO DO ENSINO FUNDAMENTAL - REC. LIVRES 
06.004.12.361.0007.2.020. Manut. das ativid. do ensino fund. -rec. livres 

 5.000,00  120 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	- PESSOA	FÍSICA 
06.006 DIVISAO DE EDUCACAO INFANTIL - 10% 
06.006.12.365.0007.6.022. Manut. das atividades de educação infantil - 10% 

 30.000,00  136 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL	DE	CONSUMO 
 6.000,00  137 - 3.3.90.36.00.00 01103 OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	- PESSOA	FÍSICA 
 5.000,00  138 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	- PESSOA	  

JURÍDICA 
 6.000,00  139 - 4.4.90.52.00.00 01103 EQUIPAMENTOS	E	MATERIAL	PERMANENTE 

06.008 DIVISAO DO TRANSPORTE ESCOLAR - 10% 
06.008.12.361.0007.2.024. Manut. das atividades de transporte escolar - 10% 

 13.000,00  149 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL	DE	CONSUMO 
 6.000,00  150 - 3.3.90.36.00.00 01103 OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	- PESSOA	FÍSICA 

 50.000,00  151 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	- PESSOA	  
JURÍDICA 

 15.000,00  152 - 4.4.90.52.00.00 01103 EQUIPAMENTOS	E	MATERIAL	PERMANENTE 
07 DEPARTAMENTO DE SAUDE 
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
07.001.10.301.0006.2.031. Manutenção dos serviços adm da saúde pública 

 25.000,00  183 - 3.3.90.32.00.00 01303 MATERIAL,	BEM	OU	SERVIÇO	PARA	DISTRIBUIÇÃO	  
GRATUITA 

 80.000,00  188 - 3.3.90.39.00.00 01495 OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	- PESSOA	  
JURÍDICA 

 4.500,00  189 - 4.4.90.52.00.00 01303 EQUIPAMENTOS	E	MATERIAL	PERMANENTE 
07.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
07.002.10.301.0006.2.032. Manuteção das atividades de transportes de doentes 

 6.000,00  195 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	- PESSOA	FÍSICA 
 20.000,00  196 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	- PESSOA	  

JURÍDICA 

 
 

LEI Nº 367/2014 
  

SÚMULA  -     Estima a receita e fixa a despesa do município de 
Santa Inês, para o exercício financeiro  de  2015 e dá outras providências. 
 

Art.  1º.  Esta lei estima a receita  do município de Santa Inês,  
para o exercício financeiro de 2015 no montante de R$. 11.818.352,54 
(Onze Milhões, Oitocentos e Dezoito Mil, Trezentos e Cinquenta e Dois 
Reais e Cinquenta e Quatro Centavos) e fixa a despesa em igual valor,  
compreendendo, nos termos do art. 165,  § 5º, da Constituição Federal, o  
orçamento fiscal referente aos poderes do município, seus órgãos e fundos 
da administração direta. 

Parágrafo único.   Integram a presente lei os seguintes anexos. 
Anexo I – Demonstrativo receita e despesa; 
Anexo II – Receitas segundo as categorias econômicas; 
Anexo II – Despesas segundo as categorias econômicas; 
Anexo III – Demonstrativo da despesa;  
Anexo VI – Programa de Trabalho;  
Anexo  VII – Programa de trabalho de governo;  
Anexo  VIII – Demonstrativo despesa conf. vinculo;  
Anexo  IX – Demonstrativo despesa por função. 
Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder por decreto, 

nos termos do Art. 7º da Lei Federal Nº 4.320, de 17 de março de 1964, a 
abrir créditos adicionais suplementares, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento), aprovado pela Lei Municipal, LDO de nº 359 de 16 de junho de 
2014, em seu Artigo 25º, das dotações definidas neste Orçamento, a 
compensação, conversão ou criação de fontes de recursos ordinários, 
vinculados ou próprios dos Projetos/Atividades/Operações Especiais e das 
Obras, sem lhes alterar o valor global com a finalidade de assegurar a 
execução das programações definidas nesta lei. Bem como criar fontes e 
elementos de despesa de acordo com o art. 43º e seus incisos da lei n. 
4.230/64. 

 Parágrafo Primeiro - Fica autorizado o Poder Executivo 
Municipal a proceder por Decreto, suplementações nas dotações definidas 
neste Orçamento, a compensação, conversão ou criação de fontes de 
recursos ordinários vinculados ou próprios dos 
projetos/atividades/operações especiais e das obras, bem como a 
suplementação pelo excesso de arrecadação sobre a previsão 
orçamentária, individualizada por fontes de recursos, bem como por 
superávit financeiro do exercício anterior, com a finalidade de assegurar a 
execução das programações definidas nesta Lei, os quais não serão 
computados no limite de créditos adicionais abertos com base neste 
artigo. 
 

 
 

 Parágrafo Segundo - Exclui-se da base de cálculo do limite a 
que se refere o caput deste artigo o valor correspondente à amortização e 
encargos da dívida e às despesas financiadas com operações de crédito 
contratadas e a contratar.  

 Art 3º - O limite autorizado no artigo anterior não será onerado 
quando o crédito se destinar a: 

I – destinados a suprir insuficiências nas dotações de pessoal e 
Encargos Sociais, ficando, também autorizada a redistribuição das 
dotações de pessoal, nos termos do artigo 66, parágrafo único da Lei 
4.320, de 17 de março de 1964. 

II – Atender ao pagamento de despesas decorrentes de precatórios 
judiciais, amortização e juros da dívida mediante utilização de recursos 
provenientes de anulação de dotações; 

III – Atender despesas financiadas com recursos vinculados a 
operações de créditos e convênios; 

IV – Atender insuficiência de outras despesas de custeio e de 
capital consignadas em Programas de Trabalho das funções de Saúde, 
Assistência, Previdência, e em programadas relacionados à manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino, mediante o cancelamento de dotações das 
respectivas funções; 

V – destinados a suprir insuficiências em dotações de projetos e 
atividades decorrentes do efetivo recebimento de recursos a eles 
legalmente vinculados, conforme estabelece o Artigo 8º, parágrafo único, 
da Lei Complementar 101, de 4 de maio de 2000;  

VI – abertos pela transposição de elementos de despesa dentro da 
mesma categoria econômica e na mesma unidade administrativa. 

VII – criação de fontes de recursos ordinários, vinculados ou 
próprios dos Projetos/Atividade/Operações Especiais e das Obras, sem 
lhes alterar o valor global, com a finalidade de assegurar a execução das 
programações definidas nesta lei. 

Art. 4º. Acompanham a presente lei os anexos exigidos pela 
legislação vigente. 

Art. 5º. Esta lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2.015. 
  

Prefeitura Municipal de Santa Inês, aos dezoito dias do mês de 
novembro de 2014. 

. 
 
 
 
 
 

                                            Marcel André Regovichi 
                                                   Prefeito Municipal  
 

 

07.003 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
07.003.10.301.0006.1.009. Aquisição de equipamentos médicos e otontologicos 

 8.000,00  203 - 4.4.90.52.00.00 01303 EQUIPAMENTOS	E	MATERIAL PERMANENTE 
07.006 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
07.006.10.302.0006.2.036. Manut. dos serviços da saúde pública - rec. livres 

 52.000,00  233 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL	DE	CONSUMO 
08 DEP. DE OBORAS, SERVICOS PUBLICOS E MEIO AMBIENTE 
08.001 DIVISAO DOS SERVICOS RODOVIARIOS 
08.001.26.782.0019.2.037. Manutenção dos serviços adm rodoviários 

 6.000,00  272 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS	E	MATERIAL	PERMANENTE 
08.001.26.782.0019.2.038. Manutenção das estradas vicinais 

 8.000,00  275 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	- PESSOA	FÍSICA 
08.002 DIVISAO DOS SERVICOS URBANOS 
08.002.15.452.0010.2.041. Manutenção das atividades de limpeza pública 

 8.000,00  300 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	- PESSOA	FÍSICA 
08.004 DIVISAO DE OBRAS E ENGENHARIA 
08.004.15.452.0010.2.047. Manutenção dos serviços de engenharia 

 8.000,00  334 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	- PESSOA	FÍSICA 
08.004.15.452.0010.2.048. Manut. das atividades de construções públicas 

 4.000,00  337 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS	E	VANTAGENS	FIXAS	- PESSOAL	  
CIVIL 

09 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
09.001 DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
09.001.08.243.0023.6.049. Assistência infantil - creche 

 6.000,00  346 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	- PESSOA	FÍSICA 
10 DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
10.001 DIVISAO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
10.001.20.606.0015.2.056. Manutenção das atividades agropecuárias 

 6.000,00  387 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	- PESSOA	FÍSICA 
10.001.22.334.0016.2.057. Manut. das ativ. do desenv. econômico e turismo 

 3.000,00  391 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	- PESSOA	FÍSICA 
Total Redução:  658.000,00 

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 

MARCEL ANDRÉ RIGOVICHI 
PREFEITO 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Inês, aos Vinte e Um dias do mês de novembro de 
2014. 
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EXTRATO CONTRATO Nº 606--224477//22001144  
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: SILVANA PEDRO DA SILVA::  brasileira, solteira, CI.RG n.º 9.753.444-
6 SSP/PR, PIS: 13004555513, e CPF sob nº 069.397.259-97, residente e domiciliado a Rua 
Timburi, 151, centro – Paranapoema – PR, CEP - 87.680-000. 
 
OBJETO: O presente contrato tem por finalidade contratar por 01 (um) mês tempo 
determinado a Senhora acima qualificada, para efetuar limpezas emergenciais contra o foco 
da DENGUE na cidade de Paranapoema. 

 
 
VIGÊNCIA: O presente contrato terá validade por 01 (um) mês, tendo seu início em 01 de 
Novembro de 2014 e seu término em 30 de Novembro de 2014, podendo ser 
prorrogado se as partes assim desejarem. 

 
  

VALOR: A contratante pagará ao contratado pelos serviços prestados o valor de R$ 
800,00 (oitocentos reais). 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão 
por conta de dotações orçamentárias do Município: 

05.005.10.301.0048.2234.339036 – RED. 208 
 

Paranapoema, 17 de Novembro de 2014. 
 
 
 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
Prefeita Municipal  

CONTRATANTE 
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EXTRATO CONTRATO Nº 607--224488//22001144  
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: JJOOIICCEE  XXAAVVIIEERR  DDAA  SSIILLVVAA::  brasileira, casada, CI.RG n.º 10.139.379-8 
SSP/PR, PIS: 20916873085, e CPF sob nº 072.068.089-13, residente e domiciliado a Av. 
Victorelli, 590, centro – Paranapoema – PR, CEP - 87.680-000. 
 
OBJETO: O presente contrato tem por finalidade contratar por 01 (um) mês tempo 
determinado a Senhora acima qualificada, para efetuar limpezas emergenciais contra o foco 
da DENGUE na cidade de Paranapoema. 

 
 
VIGÊNCIA: O presente contrato terá validade por 01 (um) mês, tendo seu início em 01 de 
Novembro de 2014 e seu término em 30 de Novembro de 2014, podendo ser 
prorrogado se as partes assim desejarem. 

 
  

VALOR: A contratante pagará ao contratado pelos serviços prestados o valor de R$ 
800,00 (oitocentos reais). 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão 
por conta de dotações orçamentárias do Município: 

05.005.10.301.0048.2234.339036 – RED. 208 
 

Paranapoema, 17 de Novembro de 2014. 
 
 
 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
Prefeita Municipal  

CONTRATANTE 
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EXTRATO CONTRATO Nº 608--224499//22001144  
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: CCAAMMIILLAA  PPEEDDRRIINNAA  DDOOSS  SSAANNTTOOSS::  brasileira, viúva, CI.RG n.º 
10.283.334-1 SSP/PR, PIS: 16205548160, e CPF sob nº 071.711.669-70, residente e 
domiciliado a Rua Francisco Ribeiro da Silva, 41, centro – Paranapoema – PR, CEP - 87.680-
000. 
 
OBJETO: O presente contrato tem por finalidade contratar por 01 (um) mês tempo 
determinado a Senhora acima qualificada, para efetuar limpezas emergenciais contra o foco 
da DENGUE na cidade de Paranapoema. 

 
 
VIGÊNCIA: O presente contrato terá validade por 01 (um) mês, tendo seu início em 01 de 
Novembro de 2014 e seu término em 30 de Novembro de 2014, podendo ser 
prorrogado se as partes assim desejarem. 

 
  

VALOR: A contratante pagará ao contratado pelos serviços prestados o valor de R$ 
800,00 (oitocentos reais). 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão 
por conta de dotações orçamentárias do Município: 

05.005.10.301.0048.2234.339036 – RED. 208 
 

Paranapoema, 17 de Novembro de 2014. 
 
 
 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
Prefeita Municipal  

CONTRATANTE 
 



Nova Esperança, Domingo, 
23 de Novembro de 2014.

Nova Esperança: Edição nº 2725 / Colorado: Edição nº 1812
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EXTRATO CONTRATO NNºº  660099--225500//22001144  
 

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: SSOONNIIAA  RREEGGIINNAA  DDEE  LLIIMMAA  MMEERREELLHHAA,, brasileira, casada, CI.RG n.º 8.673.833-3 – 
SSP/PR,  e CPF sob nº 039.557.809-45, PIS: 20617190458, residente e domiciliado a Rua 
Timburi, 164, centro – Paranapoema – PR, CEP - 87.680-000. 

 

OBJETO: O presente contrato tem por finalidade e objetivo efetuar Trabalho na área de 
PROFESSORA, em substituição de licença especial, em carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais. 

 

VIGÊNCIA: O presente contrato terá validade por 32 (trinta e dois) dias, tendo seu início em 13 
de Novembro de 2014 e seu término em 15 de Dezembro 2014, podendo ser prorrogado se as 
partes assim desejarem sendo com efeitos retroativos a data no inicio do contrato. 
 

VALOR: A contratante pagará a contratada pelos serviços prestados o valor de R$ 1.044,33 (um 
mil e quarenta e quaro reais e trinta e três centavos), sendo reajustáveis de acordo com o 
índice concedido ao funcionalismo público municipal. 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta de dotações orçamentárias do Município no Setor de Educação: 

06.014.12.365.0031.2239.339036.0700 red. 347 

  

Paranapoema, 17 de Novembro de 2014. 
 
 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
Prefeita Municipal  

CONTRATANTE 
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EXTRATO CONTRATO Nº 604-245//22001144 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: AGROTERRA TRANSPORTES LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº 20.653.609/0001-77, com sede na Rua 01, 06, CONDOMÍNIO BEIRA RIO 
ITAGUAJÉ, – cidade – Itaguajé - PR estado do PR – CEP 87-690.000, neste ato representado pelo 
Srº. (a) José Ibanes chaves, brasileiro, casado, portador do RG 9.522.170 SSP/PR e CPF 
973.182.998-91, residente e domiciliado na cidade de Itaguajé – Estado - PR. 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA TERRAPLENAGEM E READEQUAÇÃO E 

TRANSPORTE DE LIXO. 

 

VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo prazo de 03 (três) meses a partir da 
assinatura. 
 

VALOR: Pela Prestação dos Serviços, objeto do presente Contrato,  a 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, sobre a quantia de R $ 3.350,00(três mil e 
trezentos e cinquenta reais),  mediante apresentação de nota Fiscal . 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta de dotações orçamentárias: 

04.004.15.451.0014.2221.339039.0000 RED. 556 

 

  
 
 
 

 
Paranapoema, 21 de Novembro de 2014. 

 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
Prefeita Municipal  

CONTRATANTE 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr.José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
                      

EXTRATO CONTRATO Nº 605-246//22001144 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: A.C. DA SILVA – TRATORPEÇAS – ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob nº 07.257.649/0001-31, com sede na BR 376, KM 108 – LOJA 02, CHÁCARA 
JARAGUA – CEP 87720-000, nesta cidade de Paranavaí/PR., neste ato representada pelo Sr.(a) 
ÁLVARO CANDIDO DA SILVA, portador(a) da CI/RG nº 9.110.614-0 da SSP/PR e inscrito(a) no 
CPF/MF nº 064.425.729-60, residente e domiciliado na cidade de Paranavaí – Estado - PR. 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CÂMERA DE RÉ COM GPS DIGITAL E TELA LDC INSTALADA. 

 

VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo prazo de 03 (três) meses a partir da 
assinatura. 
 

VALOR: Pela Prestação dos Serviços, objeto do present e Contrato,  a 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, sobre a quantia de R $ 1.890,00(um mil e 
oitocentos e noventa reais),  mediante apresentação de nota Fiscal . 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta de dotações orçamentárias: 

06.014.12.368.0035.2262.339030.0000 RED. 389 

 

  
 
 
 

 
Paranapoema, 21 de Novembro de 2014. 

 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
Prefeita Municipal  

CONTRATANTE 
 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr.José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
                      
 
 

EXTRATO CONTRATO Nº 605--224466//22001144  
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
CONTRATADO: CAMILA CRISTINA GONÇALVES::  brasileira, casada, CI.RG n.º 
10.085.499-6 SSP/PR, PIS: 16177782281, e CPF sob nº 071.977.199-41, residente e 
domiciliado a Rua Alcides Alves Correia, 17, centro – Paranapoema – PR, CEP - 87.680-000. 
 
OBJETO: O presente contrato tem por finalidade contratar por 01 (um) mês tempo 
determinado a Senhora acima qualificada, para efetuar limpezas emergenciais contra o foco 
da DENGUE na cidade de Paranapoema. 

 
 
VIGÊNCIA: O presente contrato terá validade por 01 (um) mês, tendo seu início em 01 de 
Novembro de 2014 e seu término em 30 de Novembro de 2014, podendo ser 
prorrogado se as partes assim desejarem. 

 
  

VALOR: A contratante pagará ao contratado pelos serviços prestados o valor de R$ 
800,00 (oitocentos reais). 

 
DDAA  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA:: As despesas decorrentes do presente contrato correrão 
por conta de dotações orçamentárias do Município: 

05.005.10.301.0048.2234.339036 – RED. 208 
 

Paranapoema, 17 de Novembro de 2014. 
 
 
 
 
 

____________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO  
Prefeita Municipal  

CONTRATANTE 
 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________
____________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 94/2014 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 141/2014 

 
 

RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 94/2014 – P.M.P, NA FORMA DOS 
PARECERES DA LEI 

 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSÁVEL LICITAÇÃO – para 
Outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”,do inciso II 
do artigo anterior e para alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcela do mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de uma 
só vez: ( Redação dada pela Lei nº 9.648,de 1998). 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CÂMERA DE RÉ COM GPS DIGITAL E TELA LDC INSTALADA. 

 

EMPRESA: A . C. DA SILVA – PEÇAS E SERVIÇOS ME. 

 
CNPJ: 07.257.649/0001-31 
 
VALOR CONTRATADO: R$ 1.890,00(um mil e oitocentos e noventa reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
06.014.12.368.0035.2262.339030.0000 RED. 389 

 
PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 
 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 20 DE NOVEMBRO DE 2014. 

 

_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

  PPPrrreeefffeeeiiitttuuurrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   PPPaaarrraaannnaaapppoooeeemmmaaa   
      EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá    

  CCNNPPJJ  nnºº  7766..997700..339911//00000011--3399  
__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________  

______________________________________________________________________________
____________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 93/2014 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 140/2014 

 
 

RATIFICO PROCESSO DE DISPENSA Nº 93/2014 – P.M.P, NA FORMA DOS 
PARECERES DA LEI 

 
 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI 8666 ART 24 É DISPENSÁVEL LICITAÇÃO – para 
Outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do previsto na alínea “a”,do inciso II 
do artigo anterior e para alienações, nos casos previsto nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcela do mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que passa ser realizada de uma 
só vez: ( Redação dada pela Lei nº 9.648,de 1998). 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA TERRAPLENAGEM E READEQUAÇÃO E TRANSPORTE DE LIXO. 

 

EMPRESA: AGROTERRA TRANSPORTES LTDA ME. 

 
CNPJ: 20.653.609/0001-77 
 
VALOR CONTRATADO: R$ 3.350,00(três mil e trezentos e cinquenta reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
04.004.15.451.0014.2221.339039.0000 RED. 556 

 
PRAZO DE ENTREGA: A PRAZO 
 

LOCAL E DATA: PARANAPOEMA, 20 DE NOVEMBRO DE 2014. 

 

_______________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITO MUNICIPAL 
















ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2014 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2014 

  

O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR), inscrito no CNPJ sob n. 
76.282.649/0001-04, sediado à Praça Santa Cruz, n 249, Bairro Centro, São 
Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado por seu Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas alterações, e 
em conformidade com as disposições a seguir:  

1. DO OBJETO  

1.1. A presente ata tem por objeto a formação de registro de preços para 
formação de REGISTRO DE PREÇOS para EVENTUAIS contratações de 
Prestação Serviços de Roçada, conforme as especificações técnicas 
constantes do Termo de Referência, que é parte integrante da presente ata, 
assim como as propostas feitas no certame, independentemente de 
transcrição.  

2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  

2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a 
quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são 
as que seguem:  

2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, 
ficou classificado em primeiro lugar: 
  
Fornecedor: ELIEZIO CAVALCANTI DE FREITAS - ME, pessoa jurídica de 
direito privado inscrita no CNPJ sob nº. 04.903.976/0001-25 com endereço na 
Avenida Plinio A. Pessoa nº. 514, Bairro Centro, na Cidade de Floresta, Estado 
do Paraná, CEP. 87.120-000. 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit.

Preço Total

1 300.000 m2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ROÇADA

 0,19 57.000,00 

3. DA VALIDADE DA ATA  
















3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura.   

4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  

4.1. O objeto deverá ser entregue conforme a quantidade necessária ao 
Município, que procederá a requisição do objeto nas quantidades que lhe 
convier, realizada dentro do prazo de contratação. 

4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante 
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na 
sua proposta de preços, em conformidade com a Cláusula 11.2.3.a. do edital), 
fax ou qualquer outro meio a critério do Município.  

4.3. Após efetuada sua requisição, os serviços deverão ser iniciados no prazo 
máximo de até 02 (dois) dias úteis, no endereço constante na requisição. 

4.4. Os serviços serão recusados nos seguintes casos:  

a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no 
presente edital e da proposta feita no procedimento licitatório;  

b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro 
de preços.  

4.5. Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data de notificação apresentada à 
fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.  

4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não for realizada no prazo 
estipulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da 
presente ata de registro de preços.  

4.7. O recebimento dos materiais, mesmo que definitivo, não exclui a 
responsabilidade da empresa pela qualidade e características dos materiais 
entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência da ata.  

5. FORMA DE PAGAMENTO  

5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da 
licitante vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
certificação da nota fiscal eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, 
após o recebimento definitivo dos produtos.   

5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota 
fiscal eletrônica, acompanhada das seguintes certidões:  
  
















a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativae 
contribuições federais); 

b) prova de regularidade relativa à Previdência Social (CND-INSS) e ao 
FGTS (CRE);  

c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  

5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos 
de qualquer natureza. 

5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou 
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
  
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de  
compra.  

6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados. 

6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor será 
convocado para que promova a redução dos preços.  

6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais 
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual 
oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte 
dela. 

6.5. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o 
fornecedor poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do 
custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações 
assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 

6.5.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço 
registrado.  

6.5.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  
















a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;  

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.  

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes 
hipóteses: 

a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro 
de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro 
de preços no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de 
licitar ou contratar com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  

7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados.  

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata 
estará a empresa fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 

a) advertência;  

b) multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do 
prazo de entrega ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação; 
2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a 
contratação, no caso de descumprimento das disposições contidas nesta ata e 
no edital, ressalvado o disposto no item anterior; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo 
não superior a 05 (cinco) anos, ou até que seja promovida a reabilitação 
















ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2014 
  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2014 

  

O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob nº 
76.282.649/0001-04, sediado à Praça Santa Cruz, nº 249, Bairro Centro, São 
Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado por seu Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas alterações, e 
em conformidade com as disposições a seguir:  

1. DO OBJETO  

1.1. A presente ata tem por objeto a formação de registro de preços visando 
contratações de empresa especializada na aquisição de equipamentos e 
materiais permanente para instalação de parquinho infantil colorido, conforme 
as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, que é parte 
integrante da presente ata, assim como as propostas feitas no certame, 
independentemente de transcrição.  

2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  

2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a 
quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são 
as que seguem:  

2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, 
ficou classificado em primeiro lugar: 
  
Fornecedor: MSC PLAYGROUNDO LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ sob nº. 11.122.005/0001-03, com endereço na Rua 
Jorge Rank, nº. 257, Sala 05, Centro, São Bento do Sul, Estado de Santa 
Catarina, CEP. 89.280-016. 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total

1 1 UN PARQUE INFANTIL COLORIDO, 
INSTALAÇÃO 11,00 x 14,00m 
Parque infantil colorido, com 
estrutura principal de colunas em 
alumínio medindo 0,11 x 0,11 
metros, com cantos ovalizados, 
espessura das paredes 3mm e 

Arafibras 24.281,92  24.281,92 















acabamento em pintura 
eletroestática, contendo: 4 
Plataformas confeccionadas em 
madeira plástica, estruturada com 
cantoneira metálica 1,05 x 1,05m, 
4cm galvanizado e pintado. 
Coberturas em plástico rotomoldado 
estilo pirâmide de 1,26 x 1,26m. 1 
Rampa com corda de nós medindo 
2000mm de comprimento x 920mm 
de largura, rampa com assoalho e 
travessas em itaúba, corrimões em 
aço tubular diametro de 31,75mm e 
parede de 2,00mm, corda de nylon 
de 14,00mm de diametro com nós. 
1 Balanço com 2 assentos em 
plástico rotomoldado, correntes de 
Elo Curto com 1520mm de 
comprimento. Estrutura de aço 
tubular de diâmetro de 42,6mm com 
parede de 2,00mm. 1 Tobogã em 
plástico rotomoldado, com 2600mm 
de comprimento x 760mm de 
diâmetro (aproximado), fixado a 
torre com painel de plástico 
rotomoldado e ao piso com seção 
de saída em plástico rotomoldado. 1 
Passarela curvada para cima com 
estrutura tubular de aço, com 
diâmetro de 31,75mm e parede de 
2,00mm, barras verticais de 
diâmetro 9,525mm. Medindo 
1950mm de comprimento x 940mm 
de largura e altura de 80mm. 
Assoalho em madeira plástica com 
travessas de itaúba. 2 
Escorregadores reto em plástico 
rotomoldado, seção de 
deslizamento com 2700mm x 
530mm de largura. 1 Tubo 
horizontal em plástico rotomoldado 
medindo 1,60 metros de 
comprimento x 80cm de abertura. 3 
Guarda corpo com estrutura tubular 
de aço com diâmetro de 25,4mm x 
parede de 1,55mm, com barras 
verticais de diâmetro 12,7mm. 
Altura após montagem de 800mm. 1 
Descida de bombeiro com estrutura 
de aço tubular de diâmetro 38,1mm, 
parede de 2,00mm e comprimento 
(altura) de 2750mm, fixado ao piso 
e a torre + 5 ripas de madeiras 
fixadas na torre como subida. 1 
Rampa de cordas com estrutura 
tubular de aço, com diâmetro de 
42,60mm e 31,75mm e parede de 
2,00mm. Corda de nylon de 
diâmetro 14,00mm e uniões em 
plástico injetado. 1 Passarela reta 
com estrutura tubular de aço, com 
diâmetro de 31,75mm e parede de 
















2,00mm, barras verticais de 
diâmetro 9,525mm. Medindo 
1950mm de comprimento x 940mm 
de largura e altura de 800mm. 
Assoalho em madeira plástica com 
travessas de itaúba. 1 Conjunto de 
trapézio e argolas para ginástica, 
correntes de 50cm de comprimento 
x 42cm de largura. Estrutura de aço 
tubular. 1 Escada em aço tubular 
retangular de 30mm x 70mm com 
parede de 1,25mm e 1800mm de 
comprimento; com 7 degraus em 
madeira, medindo 720mm de 
comprimento x 150mm de largura e 
20mm de espessura.

2 1 UN PARQUE INFANTIL COLORIDO, 
INSTALAÇÃO 15,50 x 16,50 m 
Parque infantil colorido, com 
estrutura principal de colunas em 
alumínio medindo 0,11 x 0,11 
metros, com cantos ovalizados, 
espessura das paredes 3,2mm, com 
pintura epóxi na cor marrom, 
contendo: 8 Plataformas 1,05 x 1,05 
metro, confeccionadas em madeira 
plástica, estruturada com cantoneira 
metálica de 4cm, galvanizado e 
pintado. Coberturas em plástico 
rotomoldado estilo pirâmide de 1,26 
x 1,26m. 2 Escorregadores reto em 
plástico rotomoldado, seção de 
deslizamento com 2700mm x 
530mm de largura. 1 Passarela 
negativa com estrutura tubular de 
aço, com diâmetro de 31,75mm e 
parede de 2,00mm, barras verticais 
de diâmetro 9,525mm. Medindo 
1950mm de comprimento x 940mm 
de largura e altura de 800mm. 
Assoalho em madeira plástica com 
travessas de itaúba. 1 Passarela 
positiva com estrutura tubular de 
aço, com diâmetro de 31,75mm e 
parede de 2,00mm, barras verticais 
de diâmetro 9,525mm. Medindo 
1950mm de comprimento x 940mm 
de largura e altura de 800mm. 
Assoalho em madeira plástica com 
travessas de itaúba. 1 Escorregador 
caracol em fibra de vidro, seção de 
deslizamento com 1500mm x 
540mm de largura acoplado a deck 
auxiliar em madeira de itaúba com 
medidas de 1000 x 1000mm com 2 
guarda corpos com altura de 
670mm (necessário mínimo 
800mm) em aço tubular de diâmetro 
de 25,4mm com parede de 1,55mm 
e hastes de 12,7mm. 1 
Escorregador curvo em fibra de 
vidro com secão de deslizamento 

Arafibras 45.673,80  45.673,80 
















com 3000mm x 490mm de largura. 
1 Tobogã em plástico rotomoldado, 
com 2600mm de comprimento x 
760mm de diâmetro (aproximado), 
fixado a torre com painel de plástico 
rotomoldado e ao piso com seção 
de saída em plástico rotomoldado. 1 
Rampa de cordas com estrutura 
tubular de aço, com diâmetro de 
42,60mm e 31,75mm e parede de 
2,00mm. Corda de nylon de 
diâmetro 14,00mm e uniões em 
plástico injetado. 1 Escada curvada 
com arco de 2560mm de 
comprimento x 630mm de largura. 
Estrutura tubular em aço 
galvanizado de diâmetro 31,75mm, 
parede 2mm, 7 degraus de diâmetro 
25,4mm com parede de 2,00mm. 1 
Rampa de madeira com 8 tacos 
medindo 2000mm de comprimento 
x 920mm de largura, com estrutura, 
assoalho e tacos em itaúba. 1 Tubo 
horizontal em plástico rotomoldado 
medindo 1,00 metro de 
comprimento x 80cm de abertura. 1 
Tubo horizontal em plástico 
rotomoldado medindo 2,00 metros 
de comprimento x 80cm de 
abertura. 1 Passarela reta medindo 
1950mm de comprimento x 940mm 
de largura e altura de 800mm. 
Assoalho em madeira plástica com 
travessa de itaúba. Guarda corpo 
com estrutura tubular em aço de 
diâmetro 25,4mm e parede de 
1,55mm, com barras verticais de 
diâmetro 9,525mm. 1 Ponte de 
acesso 2,80m de comprimento x 
80cm de largura com cordas para 
proteção na lateral. 1 Escorregador 
reto duplo em fibra de vidro, seção 
de deslizamento com 2700mm x 
920mm de largura. 1 Passarela 
plana de 2,80m de comprimento x 
94cm de largura com base de 
itaúba e laterais fechadas com ripas 
coloridas de 2cm de espessura x 
10cm de largura x 80cm de altura. 1 
Balanço com 2 assentos em 
plásticos rotomoldados, correntes 
de Elo Curto com 1520mm de 
comprimento. Estrutura de aço 
tubular de diâmetro de 42,6mm com 
parede de 2,00mm. 1 Rampa com 
corda de nós medindo 2000mm de 
comprimento x 920mm de largura, 
rampa com assoalho e travessas 
em itaúba, corrimões em aço 
tubular diâmetro de 31,75mm e 
parede de 2,00mm, corda de nylon 
de 14,00mm de diâmetro com nós. 
















7 Guarda corpo com estrutura 
tubular de aço com diâmetro de 
25,4mm x parede de 1,55mm, com 
barras verticais de diâmetro 
12,7mm. Altura após montagem de 
800mm.

3 1 UN PARQUE INFANTIL COLORIDO, 
INSTALAÇÃO 11,50 x 12,00 m 
Parque infantil colorido, com 
estrutura principal de colunas em 
alumínio medindo 0,11 x 0,11 
metros, com cantos ovalizados, 
espessura das paredes 3mm e 
acabamento em pintura 
eletroestática, contendo: 3 
Plataformas confeccionadas em 
madeira plástica, estruturada com 
cantoneira metálica 1,05 x 1,05m, 
4cm galvanizado e pintado. 
Coberturas em plástico rotomoldado 
estilo pirâmide de 1,26 x 1,26m. 1 
Tobogã em plástico rotomoldado, 
com 3600mm de comprimento x 
760mm de diâmetro, fixado a torre 
com painel de plástico rotomoldado 
e ao piso com seção de saída em 
plástico rotomodado. 1 Tubo 
horizontal em plástico rotomoldado 
medindo 1,60m de comprimento x 
80cm de abertura, fixado com 
almofada de plástico rotomoldado. 1 
Balanço com assentos em plástico 
rotomoldado, correntes de Elo Curto 
(5,0 x 33 x 18mm) de 1520mm de 
comprimento, estrutura de aço 
tubular de diâmetro de 42,6mm com 
parede de 2,00mm. 1 Rampa de 
madeira de 2,00m x 92cm de 
largura com 9 ripas coloridas 
intercaladas. 1 Passarela reta 
medindo 1950mm de comprimento 
x 940mm de largura e altura de 
800mm, com estrutura e assoalho 
em itaúba. Guarda corpo com 
estrutura tubular em aço de 
diâmetro 25,4mm e parede de 
1,55mm, com barras verticais de 
diãmetro 9,525mm. 1 Kit jogo da 
velha em plástico rotomoldado. 1 
Escorregador reto em plástico 
rotomoldado, seção de 
deslizamento com 2700mm x 
420mm de largura. 1 Escada em 
aço tubular retangular de 30mm x 
70mm com parede de 1,25mm e 
1800mm de comprimento, com 7 
degraus em madeira, medindo 
720mm de comprimento x 150mm 
de largura e 20mm de espessura. 2 
Guarda corpo com estrutura tubular 
de aço com diâmetro de 25,4mm x 
parede de 1,55mm, com barras 

Arafibras 18.541,64  18.541,64 
















verticais de diâmetro 12,7mm. 
Altura após montagem de 800mm. 1 
Rampa de cordas com estrutura 
tubular de aço, com diâmetro de 
42,60mm e 31,75mm e parede de 
2,00mm. Injetado, e corda de nylon 
de diâmetro 14,00mm e uniões em 
plástico injetado na cor marrom.

4 1 UN PARQUE INFANTIL COLORIDO, 
INSTALAÇÃO 8,50 x 11,00 m 
Parque infantil colorido, com 
estrutura principal de colunas em 
alumínio medindo 0,11 x 0,11 
metros, com cantos ovalizados, 
espessura das paredes 3mm e 
acabamento em pintura 
eletroestática, contendo: 2 
Plataformas com 1,05 x 1,05 metros 
confeccionadas em madeira 
plástica, estruturada com cantoneira 
metálica de 4cm, galvanizado e 
pintado. Coberturas em plástico 
rotomoldado estilo pirâmide de 1,26 
x 1,26m. 2 Guarda corpo com 
estrutura tubular de aço com 
diâmetro de 25,4mm x parede de 
1,55mm, com barras verticais de 
diâmetro 12,7mm. Altura após 
montagem de 800mm. 1Tobogã em 
plástico rotomoldado, com 2,60m de 
comprimento x 0,76m de diâmetro, 
fixado a torre com painel de plástico 
rotomoldado e ao piso com seção 
de saída em plástico rotomoldado. 1 
Rampa de cordas com estrutura 
tubular de aço, com diâmetro de 
42,60mm e 31,75mm e parede de 
2,00mm. Corda de nylon de 
diâmetro 14,00mm e uniões em 
plástico injetado. 1 Tubo horizontal 
em plástico rotomoldado medindo 
1,60m de comprimento x 0,80m de 
abertura. 1 Balanço com 2 assentos 
em plástico maciço rotomoldado, 
correntes medindo 1,52 metros de 
comprimentos, assento medindo 
50cm de comprimento x 20cm de 
largura. Estrutura de aço tubular de 
diãmetro de 42,6mm com parede de 
2,00mm. 1 Escada em aço tubular 
retangular de 30mm x 70mm com 
parede de 1,25mm e 1800mm de 
comprimento, com 7 degraus em 
madeira, medindo 720mm de 
comprimento x 150mm de largura e 
20mm de espessura. 1 
Escorregador reto duplo em fibra de 
vidro (revestido com camada de Gel 
Coat), seção de deslizamento com 
2700mm x 920mm de largura.

Arafibras 14.281,14  14.281,14 

5 1 UN PARQUE INFANTIL COLORIDO, 
INSTALAÇÃO 7,50 x 9,50m Parque 

Arafibras 10.914,44  10.914,44 
















perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.  

8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens 
precedentes não terão caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, 
portanto, não eximem a empresa fornecedora da reparação de possíveis 
danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem 
impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 

8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos  
a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  

9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de 
gerenciador da Ata de Registro de Preços, monitorará, pelo menos 
trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o mercado constantemente, 
podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma prevista na 
Cláusula Sexta.  

10. DISPOSIÇÕES GERAIS  

10.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de 
fornecer os produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas 
referidas/estimadas, pelo preço registrado, durante o prazo de validade da 
ATA, em conformidade com o edital do Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 01/2014.  

10.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços  
previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  

10.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da 
Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná.  

E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  

São Jorge do Ivaí, 05 de Fevereiro de 2014.  
  

_______________________________ 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
André Luis Bovo 
Prefeito Municipal 
















infantil colorido com estrutura 
principal de colunas em alumínio 
medindo aproximadamente 0,11 x 
0,11 metros, com cantos 
ovalizados, espessura das paredes 
de 3mm e acabamento em pintura 
eletroestática, contendo: 2 
Plataformas 1,00 x 1,00 metro, 
confeccionadas em madeira 
plástica, estruturada com cantoneira 
metálica de 4cm, galvanizado e 
pintado. Coberturas em plástico 
rotomoldado estilo pirâmide de 1,26 
x 1,26m. 1 Escorregador reto em 
fibra de vidro, com 2m de 
comprimento x 42cm de largura. 1 
Escorregador reto duplo em fibra de 
vidro de 2,00m de comprimento x 
1m de largura. 2 Rampas com tacos 
de 1,70m de comprimento x 92cm 
de largura. 1 Tubo horizontal em 
plástico rotomoldado medindo 
aproximadamente 2,00m de 
comprimento x 80cm de abertura. 1 
Escada em ferro galvanizado com 
corrimão e 4 degraus em madeira, 
medindo 1,20 metros de 
comprimento x 72cm de largura. 1 
Fechamento lateral de ferro na 
altura média de 73cm instalados 
nas torres.

6 3 UN CARROSSEL INFANTIL 8 
LUGARES Estrutura e arco com 
cano galvanizado de 1/2 com 2,00m 
de diâmetro. Eixo em ferro 
mecânico, com rolamento e tripé em 
ferro galvanizado de 1/2. Tábuas de 
itaúba 72cm de comprimento x 19 
cm de largura x 2cm de espessura.

Arafibras 1.867,08  5.601,24 

7 3 UN BABY BALANÇO 02 ASSENTOS. 
Estrutura em ferro galvanizado 
1"1/4. Comprimento 3m x 2m de 
altura x 1,70m de largura. Cadeiras 
do tipo vai e vem para 04 crianças.

Arafibras 2.155,09  6.465,27 

8 10 UN LIXEIRA EM ITAÚBA Estrutura em 
madeira de itaúba 54cm de altura x 
36cm de diâmetro e aço 
galvanizado a fogo. Fabricada em 
ferro chato 1/8 x 1.1/4 em formato 
circular galvanizado a fogo. Na 
circunferência sarrafos em madeira 
de itaúba 55cm de largura x 2,3cm 
de espessura, parafusados na 
vertical. Fixação com parafusos 1/4 
x 1.1/4 galvanizados, fixado em pé 
de eucalipto.

Arafibras 337,66  3.376,60 

9 10 UN BANCO DE PRAÇA / JARDIM 
Estrutura de sarrafos em madeira 
de itaúba. Comprimento de 1,60m x 
55cm de largura x 40cm de altura. 
Pés com estrutura em cano 
galvanizado de 1"1/2.

Arafibras 615,73  6.157,30 














10 1 UN GANGORRA INFANTIL 02 
PRANCHAS Estrutura em ferro 
galvanizado 1"1/4. Comprimento de 
1,50m x 60 cm de altura. Pranchas 
em madeira de itaúba. 
Comprimento de 2,90m x 23cm de 
largura.

Arafibras 1.360,59  1.360,59 

11 1 UN BALANÇO 02 LUGARES Estrutura 
em ferro galvanizado 1"1/4. 
Correntes de 1,52m de 
comprimento. Assentos de tábua 
em itaúba. Comprimento de 45cm x 
25cm de largura.

Arafibras 1.310,92  1.310,92 

12 3 UN BRINQUEDO INFANTIL SOBRE 
MOLA Brinquedo infantil sobre mola 
- modelo moto - Brinquedo infantil 
sobre mola em formato de 
motocicleta com a seguinte 
descrição: Peça de plástico 
polietileno rotomoldado na cor azul 
ou laranja, 320mm de largura total, 
960mm de comprimento e 520mm 
de altura até o assento, em formato 
de motocicleta. Mola feita com aço 
galvanizado a fogo com 20mm de 
diâmetro, revestido com pintura 
eletroestática, 400mm de altura e 
200mm de largura, suporte âncora 
feito com aço galvanizado a fogo, 
para fixação da mola no brinquedo 
e para fixação da mola dentro ou 
sobre o concreto ou terra. 
Brinquedo infantil sobre mola - 
modelo ovelha - Brinquedo infantil 
sobre mola em formato de ovelha 
com a seguinte descrição: Duas 
chapas maciças em plástico 
polietileno de alta densidade 
(HDPE) na cor branca, 19mm de 
espessura total, sendo uma delas a 
cabeça da ovelha e a outra a cauda, 
peça de plástico polietileno 
rotomoldado na cor marrom, 
300mm de largura total, 1080mm de 
comprimento e 500mm de altura até 
o assento, formando o corpo da 
ovelha, ambas as peças juntas 
formam a ovelha. Mola feita com 
aço galvanizado a fogo com 20mm 
de diâmetro, revestido com pintura 
eletroestática, 400mm de altura e 
200mm de largura, suporte âncora 
feito com aço galvanizado a fogo, 
para fixação da mola no brinquedo 
e para fixação da mola dentro ou 
sobre o concreto ou terra. 
Brinquedo infantil sobre mola - 
modelo golfinho - Brinquedo infantil 
sobre mola em formato de golfinho 
com a seguinte descrição: Peça de 
plástico polietileno rotomoldado na 
cor azul, 690mm de largura toral, 

KBT 1.678,38  5.035,14 
















1200mm de comprimento (do bico a 
cauda) e 530mm de altura até o 
assento, em formato de golfinho. 
Mola feita com aço galvanizado a 
fogo com 20mm de diâmetro, 
revestido com pintura eletroestática, 
400mm de altura e 200mm de 
largura, suporte âncora feito com 
aço galvanizado a fogo, para 
fixação da mola no brinquedo e 
para fixação da mola dentro ou 
sobre o concreto ou terra.

3. DA VALIDADE DA ATA  

  
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
partir da sua publicação no Diário Oficial do Município.  

4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  

4.1. Os materiais deverão ser entregues conforme a necessidade do Município, 
que procederá a requisição do objeto nas quantidades que lhe convier, 
realizada dentro do prazo de contratação. 

4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante 
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na 
sua proposta de preços, em conformidade com a Cláusula 11.2.3.a. do edital), 
fax ou qualquer outro meio a critério do Município.  

4.3. Após efetuada sua requisição, os materiais deverão ser entregues no 
prazo máximo de até 10 (dez) dias, na Diretoria de Administração de Material e 
Patrimônio do MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ, situado à Praça Santa 
Cruz, nº 249, Centro, São Jorge do Ivaí-PR. 

4.4. Os produtos serão recusados nos seguintes casos:  

a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no 
presente edital e da proposta feita no procedimento licitatório;  

b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro 
de preços.  

4.5. Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data de notificação apresentada à 
fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.  

4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não for realizada no prazo 
estipulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da 
presente ata de registro de preços.  
















4.7. O recebimento dos materiais, mesmo que definitivo, não exclui a 
responsabilidade da empresa pela qualidade e características dos materiais 
entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência da ata.  

5. FORMA DE PAGAMENTO  

5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da 
licitante vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
certificação da nota fiscal eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços.  

5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota 
fiscal eletrônica, acompanhada das seguintes certidões:  
  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativa e 
contribuições federais); 

b) prova de regularidade relativa à Previdência Social (CND-INSS) e ao 
FGTS (CRE);  

c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  

5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos 
de qualquer natureza. 

5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou 
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
  
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de  
compra.  

6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados. 

6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor será 
convocado para que promova a redução dos preços.  

6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais 
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual 
















oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte 
dela. 

6.5. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o 
fornecedor poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do 
custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações 
assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 

6.5.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço 
registrado.  

6.5.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;  

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.  

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes 
hipóteses: 

a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro 
de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro 
de preços no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de 
licitar ou contratar com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  

7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados.  

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata 
estará a empresa fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 

a) advertência;  
















b) multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do 
prazo de entrega ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação; 
2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a 
contratação, no caso de descumprimento das disposições contidas nesta ata e 
no edital, ressalvado o disposto no item anterior; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo 
não superior a 05 (cinco) anos, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.  

8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens 
precedentes não terão caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, 
portanto, não eximem a empresa fornecedora da reparação de possíveis 
danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem 
impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 

8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos  
a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  

9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de 
gerenciador da Ata de Registro de Preços, monitorará, pelo menos 
trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o mercado constantemente, 
podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma prevista na 
Cláusula Sexta.  

10. DISPOSIÇÕES GERAIS  

10.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de 
fornecer os produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas 
referidas/estimadas, pelo preço registrado, durante o prazo de validade da 
ATA, em conformidade com o edital do Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 37/2014.  

10.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços  
previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  

10.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da 
Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná.  



Nova Esperança, Domingo, 
23 de Novembro de 2014.

Nova Esperança: Edição nº 2725 / Colorado: Edição nº 1812
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2014 

  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2014 

  

O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob nº 
76.282.649/0001-04, sediado à Praça Santa Cruz, n 249, Bairro Centro, São 
Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado por seu Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas alterações, e 
em conformidade com as disposições a seguir:  

1. DO OBJETO  

1.1. A presente ata tem por objeto a formação de registro de preços para 
aquisição de uniformes para atender alunos e professores das Escolas 
Municipais, dos Programas Municipais, funcionários da área de saúde e das 
demais Secretarias da Administração Pública Municipal, conforme as 
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, que é parte 
integrante da presente ata, assim como as propostas feitas no certame, 
independentemente de transcrição.  

2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  

2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a 
quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são 
as que seguem:  

2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, 
ficou classificado em primeiro lugar: 
  
Fornecedor: GALERIA DOS ESPORTES – EIRELI - EPP, pessoa jurídica de 
direito privado inscrita no CNPJ sob nº. 03.159.962/0001-86, com endereço na 
Rua Vitoria, nº. 338, Unidade 01, Vila Esperança, na Cidade de Maringá,
Estado do Paraná, CEP. 87.020-320.

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço Total

1 195  UN CAMISETAS FIO ESCÓCIA 
composição 67% poliéster + 33% 
viscose gramatura +- 165 gm2 na cor 

galeria dos 
esportes

10,30  2.008,50 















azul ciano pantone 164530 ppx 
manga curta contendo galão com o 
logo da Escola Municipal São Jorge 
personalizado com 2 cm largura, com 
o logo da Escola Municipal São Jorge 
bordado industrial 15.000 pontos no 
centro das camisetas

2 120  UN CAMISETAS FIO ESCOCIA 
composição 67% poliester + 33% 
viscose gramatura +- 165 gm 2 na cor 
azul ciano sem manga contendo galão 
com o logo da Escola Municipal São 
JOrge personalizado com 2 cm 
largura com o Escola Municipal São 
Jorge bordado industrial 15.000 
pontos no centro das camisetas.

galeria dos 
esportes

10,30  1.236,00 

3 90  UN Bermudas jacypol plus, composição 
100% poliéster, gramatura 175 gm2 
TC), com as seguintes características: 
cor azul marinho (Pantone 19.4023 
ppx) predominante, contendo galão 
personalizado com 2 cm largura com 
o logo da Escola Municipal são Jorge 
a) sem forro; b) fechamentos laterais e 
entre pernas em costura reta e em 
overloque; c) elástico com 3,5 cm de 
largura pregado na cintura em 
overloque e rebatido em máquina 
elastiqueira de quatro agulhas; d) 
bolso embutido, na lateral, com uma 
costura 0,6 cm de distância da borda 
e forro no próprio tecido na cor do 
corpo; e) barra de 2,2 cm com costura 
em galoneira 2 agulhas; 

galeria dos 
esportes

12,80  1.152,00 

4 115  UN calça jacypol plus, composição 100% 
poliéster, gramatura 175 gm2 TC), 
com as seguintes características: cor 
azul marinho (Pantone 19.4023 ppx) 
predominante, contendo galão com o 
logo da Escola Municipal são Jorge 
personalizado com 2 cm largura a) 
sem forro; b) fechamentos laterais e 
entre pernas em costura reta e em 
overloque; c) elástico com 3,5 cm de 
largura pregado na cintura em 
overloque e rebatido em máquina 
elastiqueira de quatro agulhas; d) 
bolso embutido, na lateral, com uma 
costura 0,6 cm de distância da borda 
e forro no próprio tecido na cor do 
corpo; e) barra de 2,2 cm com costura 
em galoneira 2 agulhas; 

 17,75  2.041,25 

5 295  UN blusa jacypol plus, composição 100% 
poliéster, gramatura 175 gm2 TC), 
com as seguintes características: cor 
azul ciano (Pantone 16.4530 ppx ppx) 
predominante detalhes azul marinho 
pantone 19.4023 ppx, contendo 
bordado lateral com 15.000 pontos e 
nas bordado com 15.000 pontos de 
acordo anexo a) gola do mesmo 
tecido acima, na cor azul turquesa 

 45,38  13.387,10 















(Pantone 18.4440 TC) pregada em 
máquina overloque com pesponto em 
máquina reta; b) fechamentos laterais, 
das mangas e dos ombros em 
máquina overloque; c) punho com 
elástico, com quatro costuras, rebatido 
em máquina elástiqueira; d) barras 
com 2,5 cm confeccionadas em 
galoneira de duas agulhas, com 
elástico regulável; e) bordado 
industrial na frente do brasão da 
Escola Municipal são Jorge e nas 
costas as palavras "SÃO JORGE DO 
IVAÍ", conforme modelo; f) com forro 
PV 100% poliéster; g) bolso embutido, 
na lateral, com uma costura 0,6 cm de 
distância da borda e forro no próprio 
tecido na cor do corpo; h) com 
fechamento em zíper na cor BRANCO 
fabricação nacional, fixado em 
máquina reta.- 

6 48  UN Camisetas fio escócia gola pólo 
composição 67% poliéster + 33% 
viscose gramatura +- 165 gm2 na cor 
azul royal com bordado com o logo da 
Escola Municipal são Jorge ( 
professores) sendo manga curta.

galeria dos 
esportes

16,06  770,88 

7 115  UN Calça helanca bailarina feminina100% 
poliamida com gramatura +- 165 gm2: 
cor azul marinho (Pantone 19.4023 
ppx) predominante, contendo galão 
personalizado com 2 cm largura com 
o logo Escola Municipal São Jorge: a) 
sem forro; b) fechamentos laterais e 
entre pernas em costura reta e em 
overloque; c) barra de 2,2 cm com 
costura em galoneira 2 agulhas; 

galeria dos 
esportes

21,29  2.448,35 

8 130  UN Shorts/saia helanca feminina100% 
poliamida com gramatura +- 165 gm2: 
cor azul marinho (Pantone 19.4023 
ppx) predominante, contendo galão 
personalizado com 2 cm largura com 
o logo Escola Municipal São Jorge: a) 
sem forro; b) fechamentos laterais e 
entre pernas em costura reta e em 
overloque; c) barra de 2,2 cm com 
costura em galoneira 2 agulhas; 

galeria dos 
esportes

14,13  1.836,90 

9 200  UN Camisetas fio escócia composição 
67% poliéster + 33% viscose 
gramatura +- 165 gm2 na cor amarelo 
pantone 14.0852 ppx colégio manga 
curta contendo galão personalizado 
com 2 cm largura, com as logo c.m.e.i. 
monteiro lobato bordado industrial 
15.000 pontos na lateral da camisetas 
de acordo anexo 

galeria dos 
esportes

10,62  2.124,00 

10 250  UN Camisetas fio escócia composição 
67% poliéster + 33% viscose 
gramatura +- 165 gm2 na cor amarelo 
pantone 14.0852 ppx colégio sem 
manga contendo galão personalizado 
com 2 cm largura, com as logo c.m.e.i. 

galeria dos 
esportes

10,66  2.665,00 













monteiro lobato bordado industrial 
15.000 pontos na lateral da camisetas 
de acordo anexo 

11 100  UN Bermudas jacypol plus, composição 
100% poliéster, gramatura 175 gm2 
TC), com as seguintes características: 
cor azul marinho (Pantone 19.4023 
ppx) predominante, monteiro lobato a) 
sem forro; b) fechamentos laterais e 
entre pernas em costura reta e em 
overloque; c) elástico com 3,5 cm de 
largura pregado na cintura em 
overloque e rebatido em máquina 
elastiqueira de quatro agulhas; d) 
bolso embutido, na lateral, com uma 
costura 0,6 cm de distância da borda 
e forro no próprio tecido na cor do 
corpo; e) barra de 2,2 cm com costura 
em galoneira 2 agulhas; 

galeria dos 
esportes

12,84  1.284,00 

12 100  UN Calça jacypol plus, composição 100% 
poliéster, gramatura 175 gm2 TC), 
com as seguintes características: cor 
azul marinho (Pantone 19.4023 ppx) 
predominante, monteiro lobato a) sem 
forro; b) fechamentos laterais e entre 
pernas em costura reta e em 
overloque; c) elástico com 3,5 cm de 
largura pregado na cintura em 
overloque e rebatido em máquina 
elastiqueira de quatro agulhas; d) 
bolso embutido, na lateral, com uma 
costura 0,6 cm de distância da borda 
e forro no próprio tecido na cor do 
corpo; e) barra de 2,2 cm com costura 
em galoneira 2 agulhas; 

galeria dos 
esportes

17,76  1.776,00 

13 50  UN blusa jacypol plus, composição 100% 
poliéster, gramatura 175 gm2 TC), 
com as seguintes características: cor 
amarela (Pantone 14.0852 ppx) 
predominante detalhes azul marinho 
pantone 19.4023 ppx, contendo 
bordado lateral com 15.000 pontos e 
nas bordado com 15.000 pontos de 
acordo anexo a) gola do mesmo 
tecido acima, na cor azul turquesa 
(Pantone 18.4440 TC) pregada em 
máquina overloque com pesponto em 
máquina reta; b) fechamentos laterais, 
das mangas e dos ombros em 
máquina overloque; c) punho com 
elástico, com quatro costuras, rebatido 
em máquina elástiqueira; d) barras 
com 2,5 cm confeccionadas em 
galoneira de duas agulhas, com 
elástico regulável; e) bordado 
industrial na frente do brasão da 
c.m.e.i. monteiro lobato e nas costas 
as palavras "SÃO JORGE DO IVAÍ", 
conforme modelo; f) com forro PV 
100% poliéster; g) bolso embutido, na 
lateral, com uma costura 0,6 cm de 
distância da borda e forro no próprio 

galeria dos 
esportes

40,16  2.008,00 















tecido na cor do corpo; h) com 
fechamento em zíper na cor BRANCO 
fabricação nacional, fixado em 
máquina reta.- 

14 10  UN Camisetas fio Escócia composição 
67% poliéster + 33% viscose 
gramatura +- 165 gm2 na cor amarelo 
pantone 14.0852 ppx colégio manga 
curtae sem manga contendo galão 
personalizado com 2 cm largura, com 
as logo c.m.e.i. monteiro lobato 
bordado industrial 15.000 pontos na 
lateral da camisetas de acordo anexo 
(PROFESSORES) 

galeria dos 
esportes

12,17  121,70 

15 230  UN Calça helanca bailarina feminina100% 
poliamida com gramatura +- 165 gm2: 
cor azul marinho (Pantone 19.4023 
ppx) predominante, contendo galão 
personalizado com 2 cm largura com 
o logo CEMEI Monteiro Lobato a) sem 
forro; b) fechamentos laterais e entre 
pernas em costura reta e em 
overloque; c) barra de 2,2 cm com 
costura em galoneira 2 agulhas; 

galeria dos 
esportes

21,13  4.859,90 

16 270  UN Shorts/Saia helanca feminina100% 
poliamida com gramatura +- 165 gm2: 
cor azul marinho (Pantone 19.4023 
ppx) predominante, contendo galão 
personalizado com 2 cm largura com 
o logo CEMEI Monteiro Lobato: a) 
sem forro; b) fechamentos laterais e 
entre pernas em costura reta e em 
overloque; c) barra de 2,2 cm com 
costura em galoneira 2 agulhas; 

galeria dos 
esportes

14,29  3.858,30 

17 38  UN Camisetas fio Escócia composição 
67% poliéster + 33% viscose 
gramatura +- 165 gm2 na cor amarelo 
pantone 14.0852 ppx colégio manga 
curta contendo galão personalizado 
com 2 cm largura, com as logo c.m.e.i. 
monteiro lobato bordado industrial 
15.000 pontos na lateral da camisetas 
de acordo anexo (PROFESSORES)

galeria dos 
esportes

12,53  476,14 

18 25  UN Colete jacypol Plus, composição 
100% poliéster, gramatura 175 gm2 
TC), com as seguintes características: 
cor azul Royal , contendo bordado 
lateral com 15.000 pontos e bordado 
com 15.000 pontos com logo Escola 
Municipal São Jorge: a) gola do 
mesmo tecido acima, pregada em 
máquina overloque com pesponto em 
máquina reta; d) barras com 2,5 cm 
confeccionadas em galoneira de duas 
agulhas, com elástico regulável; e) 
bordado industrial na frente C.EM.E.I 
bordado nas costas a palavra 
PREFEITURA "SÃO JORGE DO 
IVAÍ"; g) bolso embutido, na lateral, 
com uma costura 0,6 cm de distância 
da borda e forro no próprio tecido na 
cor do corpo; h) com fechamento em 

galeria dos 
esportes

26,51  662,75 















zíper na cor BRANCO fabricação 
nacional, fixado em máquina reta. 

19 38  UN blusa jacypol Plus, composição 100% 
poliéster, gramatura 175 gm2 TC), 
com as seguintes características: cor 
amarela (Pantone 14.0852 ppx) 
predominante detalhes azul marinho 
pantone 19.4023 ppx, contendo 
bordado lateral com 15.000 pontos e 
nas bordado com 15.000 pontos de 
acordo anexo a) gola do mesmo 
tecido acima, na cor azul turquesa 
(Pantone 18.4440 TC) pregada em 
máquina overloque com pesponto em 
máquina reta; b) fechamentos laterais, 
das mangas e dos ombros em 
máquina overloque; c) punho com 
elástico, com quatro costuras, rebatido 
em máquina elástiqueira; d) barras 
com 2,5 cm confeccionadas em 
galoneira de duas agulhas, com 
elástico regulável; e) bordado 
industrial na frente do brasão da 
c.m.e.i. monteiro lobato e nas costas 
as palavras "SÃO JORGE DO IVAÍ", 
conforme modelo; f) com forro PV 
100% poliéster; g) bolso embutido, na 
lateral, com uma costura 0,6 cm de 
distância da borda e forro no próprio 
tecido na cor do corpo; h) com 
fechamento em zíper na cor BRANCO 
fabricação nacional, fixado em 
máquina reta.- DESTINADA 
PROFESSORES C.E.M.EI 

galeria dos 
esportes

45,38  1.724,44 

20 100  UN Camisetas fio Escócia composição 
67% poliéster + 33% viscose 
gramatura +- 165 gm2 cor definir com 
estampas frente e costas e mangas 
(PROERD)

galeria dos 
esportes

12,53  1.253,00 

21 100  UN Camisetas fio Escócia composição 
67% poliéster + 33% viscose 
gramatura +- 165 gm2 cor definir com 
estampas frente e costas e mangas 
(ALUNO NOTA 10)

galeria dos 
esportes

12,53  1.253,00 

22 22  UN Camisas brim leve 100% algodão 
meio elástico cor definir gramatura +- 
200 gm2 com bolso bordado industrial 
DESTINADAS AS MERENDEIRAS

galeria dos 
esportes

24,90  547,80 

23 23  UN Camisetas fio Escócia composição 
67% poliéster + 33% viscose 
gramatura +- 165 gm2 cor definir com 
estampas frente e costas e mangas 
(DESTINADAS AS MERENDEIRAS)

galeria dos 
esportes

13,26  304,98 

Total do Valor Global 49.799,99 

3. DA VALIDADE DA ATA  

  















3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
partir da sua publicação no Diário Oficial do Município.  

4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  

4.1. Os materiais deverão ser entregues conforme a necessidade do Município, 
que procederá a requisição do objeto nas quantidades que lhe convier, 
realizada dentro do prazo de contratação. 

4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante 
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na 
sua proposta de preços, em conformidade com a Cláusula 11.2.3.a. do edital), 
fax ou qualquer outro meio a critério do Município.  

4.3. Após efetuada sua requisição, os materiais deverão ser entregues no 
prazo máximo de até 10 (dez) dias, na Diretoria de Administração de Material e 
Patrimônio do MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ, situado à Praça Santa 
Cruz, nº 249, Centro, São Jorge do Ivaí-PR. 

4.4. Os produtos serão recusados nos seguintes casos:  

a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no 
presente edital e da proposta feita no procedimento licitatório;  

b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro 
de preços.  

4.5. Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data de notificação apresentada à 
fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.  

4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não for realizada no prazo 
estipulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da 
presente ata de registro de preços.  

4.7. O recebimento dos materiais, mesmo que definitivo, não exclui a 
responsabilidade da empresa pela qualidade e características dos materiais 
entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência da ata.  

5. FORMA DE PAGAMENTO  

5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da 
licitante vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
certificação da nota fiscal eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços.  















5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota 
fiscal eletrônica, acompanhada das seguintes certidões:  
  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativae 
contribuições federais); 

b) prova de regularidade relativa à Previdência Social (CND-INSS) e ao 
FGTS (CRE);  

c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  

5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos 
de qualquer natureza. 

5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou 
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
  
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de  
compra.  

6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados. 

6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor será 
convocado para que promova a redução dos preços.  

6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais 
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual 
oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte 
dela. 

6.5. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o 
fornecedor poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do 
custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações 
assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 

6.5.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço 
registrado.  















6.5.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;  

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.  

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes 
hipóteses: 

a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro 
de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro 
de preços no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de 
licitar ou contratar com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  

7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados.  

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata 
estará a empresa fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 

a) advertência;  
b) multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do 
prazo de entrega ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação; 
2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a 
contratação, no caso de descumprimento das disposições contidas nesta ata e 
no edital, ressalvado o disposto no item anterior; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo 
















ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 42/2014 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 53/2014 

  

O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob nº 
76.282.649/0001-04, sediado à Praça Santa Cruz, nº 249, Bairro Centro, São 
Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado por seu Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas alterações, e 
em conformidade com as disposições a seguir:  

1. DO OBJETO  

1.1. A presente ata tem por objeto a formação de registro de preços para 
contratação de empresa especializada em confecção de uniformes escolares 
para atender a demanda da Secretaria de Educação e Cultura desta 
Municipalidade, conforme as especificações técnicas constantes do Termo de 
Referência, que é parte integrante da presente ata, assim como as propostas 
feitas no certame, independentemente de transcrição.  

2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  

2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a 
quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são 
as que seguem:  

2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, 
ficou classificado em primeiro lugar: 
  
Fornecedor: SERGIO PAULO ABUJANRA JUNIOR - EPP, pessoa jurídica de 
direito privado inscrita no CNPJ sob nº. 72.264.344/0001-19, com endereço na 
Rua Vitoria nº 338, vila esperança, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, 
CEP. 87.020-320. 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 
Unit. 

Preço Total

1 400 UN CAMISETAS FIO ESCÓCIA 
composição 67% poliéster + 33% 
viscose gramatura 166,72 gm2 na 
cor azul ciano pantone 164530 ppx 
manga curta contendo galão com o 
logo da Escola Municipal São Jorge 

SERGIO 
ESPORTES

9,11  3.644,00 














personalizado com 2 cm largura, 
com o logo da Escola Municipal São 
Jorge bordado industrial 15.000 
pontos no centro das camisetas

2 400 UN CAMISETAS FIO ESCOCIA 
composição 67% poliester + 33% 
viscose gramatura 166,72 gm 2 na 
cor azul ciano sem manga contendo 
galão com o logo da Escola 
Municipal São Jorge personalizado 
com 2 cm largura com o Escola 
Municipal São Jorge bordado 
industrial 15.000 pontos no centro 
das camisetas.

SERGIO 
ESPORTES

9,11  3.644,00 

3 200 UN Bermudas JETTEL plus, composição 
100% poliéster, gramatura 175 gm2 
TC, com as seguintes 
características: cor azul marinho 
(Pantone 19.4023 ppx) 
predominante, contendo galão 
personalizado com 2 cm largura com 
o logo da Escola Municipal são Jorge 
a) sem forro; b) fechamentos laterais 
e entre pernas em costura reta e em 
overloque; c) elástico com 3,5 cm de 
largura pregado na cintura em 
overloque e rebatido em máquina 
elastiqueira de quatro agulhas; d) 
bolso embutido, na lateral, com uma 
costura 0,6 cm de distância da borda 
e forro no próprio tecido na cor do 
corpo; e) barra de 2,2 cm com 
costura em galoneira 2 agulhas; 

SERGIO 
ESPORTES

10,42  2.084,00 

4 200 UN Calça JETTEL plus, composição 
100% poliéster, gramatura 175 gm2 
TC), com as seguintes 
características: cor azul marinho 
(Pantone 19.4023 ppx) 
predominante, contendo galão com o 
logo da Escola Municipal são Jorge 
personalizado com 2 cm largura a) 
sem forro; b) fechamentos laterais e 
entre pernas em costura reta e em 
overloque; c) elástico com 3,5 cm de 
largura pregado na cintura em 
overloque e rebatido em máquina 
elastiqueira de quatro agulhas; d) 
bolso embutido, na lateral, com uma 
costura 0,6 cm de distância da borda 
e forro no próprio tecido na cor do 
corpo; e) barra de 2,2 cm com 
costura em galoneira 2 agulhas; 

SERGIO 
ESPORTES

13,03  2.606,00 

5 400 UN Blusa JETTEL plus, composição 
100% poliéster, gramatura 175 gm2 
TC), com as seguintes 
características: cor azul ciano 
(Pantone 16.4530 ppx ppx) 
predominante detalhes azul marinho 
pantone 19.4023 ppx, contendo 
bordado lateral com 15.000 pontos e 
nas bordado com 15.000 pontos de 
acordo anexo a) gola do mesmo 

SERGIO 
ESPORTES

36,48  14.592,00 
















tecido acima, na cor azul turquesa 
(Pantone 18.4440 TC) pregada em 
máquina overloque com pesponto 
em máquina reta; b) fechamentos 
laterais, das mangas e dos ombros 
em máquina overloque; c) punho 
com elástico, com quatro costuras, 
rebatido em máquina elástiqueira; d) 
barras com 2,5 cm confeccionadas 
em galoneira de duas agulhas, com 
elástico regulável; e) bordado 
industrial na frente do brasão da 
Escola Municipal são Jorge e nas 
costas as palavras "SÃO JORGE DO 
IVAÍ", conforme modelo; f) com forro 
PV 100% poliéster; g) bolso 
embutido, na lateral, com uma 
costura 0,6 cm de distância da borda 
e forro no próprio tecido na cor do 
corpo; h) com fechamento em zíper 
na cor BRANCO fabricação nacional, 
fixado em máquina reta.- 

6 200 UN Calça helanca bailarina 
feminina100% poliamida com 
gramatura +- 165 gm2: cor azul 
marinho (Pantone 19.4023 ppx) 
predominante, contendo galão 
personalizado com 2 cm largura com 
o logo Escola Municipal São Jorge: 
a) sem forro; b) fechamentos laterais 
e entre pernas em costura reta e em 
overloque; c) barra de 2,2 cm com 
costura em galoneira 2 agulhas; 

SERGIO 
ESPORTES

17,26  3.452,00 

7 200 UN Shorts/saia helanca feminina100% 
poliamida com gramatura +- 165 
gm2: cor azul marinho (Pantone 
19.4023 ppx) predominante, 
contendo galão personalizado com 2 
cm largura com o logo Escola 
Municipal São Jorge: a) sem forro; b) 
fechamentos laterais e entre pernas 
em costura reta e em overloque; c) 
barra de 2,2 cm com costura em 
galoneira 2 agulhas; 

SERGIO 
ESPORTES

13,03  2.606,00 

8 280 UN Camisetas fio escócia composição 
67% poliéster + 33% viscose 
gramatura 166,72 gm2 na cor 
amarelo pantone 14.0852 ppx 
colégio manga curta contendo galão 
personalizado com 2 cm largura, 
com as logo c.m.e.i. monteiro lobato 
bordado industrial 15.000 pontos na 
lateral da camisetas de acordo 
anexo 

SERGIO 
ESPORTES

9,11  2.550,80 

9 280 UN Camisetas fio escócia composição 
67% poliéster + 33% viscose 
gramatura 166,72 gm2 na cor 
amarelo pantone 14.0852 ppx 
colégio sem manga contendo galão 
personalizado com 2 cm largura, 
com as logo c.m.e.i. monteiro lobato 
bordado industrial 15.000 pontos na 

SERGIO 
ESPORTES

9,76  2.732,80 
















lateral da camisetas de acordo 
anexo 

10 150 UN Bermudas JETTEL plus, composição 
100% poliéster, gramatura 175 gm2 
TC), com as seguintes 
características: cor azul marinho 
(Pantone 19.4023 ppx) 
predominante, contendo galão 
personalizado com 2 cm de largura 
com o logo C.M.E.I Monteiro Lobato: 
a) sem forro; b) fechamentos laterais 
e entre pernas em costura reta e em 
overloque; c) elástico com 3,5 cm de 
largura pregado na cintura em 
overloque e rebatido em máquina 
elastiqueira de quatro agulhas; d) 
bolso embutido, na lateral, com uma 
costura 0,6 cm de distância da borda 
e forro no próprio tecido na cor do 
corpo; e) barra de 2,2 cm com 
costura em galoneira 2 agulhas; 

SERGIO 
ESPORTES

10,42  1.563,00 

11 150 UN Calça JETTEL plus, composição 
100% poliéster, gramatura 175 gm2 
TC), com as seguintes 
características: cor azul marinho 
(Pantone 19.4023 ppx) 
predominante, contendo galão 
personalizado com 2 cm de largura 
com o logo C.M.E.I Monteiro Lobato: 
a) sem forro; b) fechamentos laterais 
e entre pernas em costura reta e em 
overloque; c) elástico com 3,5 cm de 
largura pregado na cintura em 
overloque e rebatido em máquina 
elastiqueira de quatro agulhas; d) 
bolso embutido, na lateral, com uma 
costura 0,6 cm de distância da borda 
e forro no próprio tecido na cor do 
corpo; e) barra de 2,2 cm com 
costura em galoneira 2 agulhas; 

SERGIO 
ESPORTES

13,68  2.052,00 

12 130 UN Shorts/Saia helanca feminina 100% 
poliamida com gramatura +- 165 
gm2: cor azul marinho (Pantone 
19.4023 ppx) predominante, 
contendo galão personalizado com 2 
cm largura com o logo CEMEI 
Monteiro Lobato: a) sem forro; b) 
fechamentos laterais e entre pernas 
em costura reta e em overloque; c) 
barra de 2,2 cm com costura em 
galoneira 2 agulhas;

SERGIO 
ESPORTES

13,03  1.693,90 

13 280 UN Blusa JETTEL plus, composição 
100% poliéster, gramatura 175 gm2 
TC), com as seguintes 
características: cor amarela 
(Pantone 14.0852 ppx) predominante 
detalhes azul marinho pantone 
19.4023 ppx, contendo bordado 
lateral com 15.000 pontos e nas 
bordado com 15.000 pontos de 
acordo anexo a) gola do mesmo 
tecido acima, na cor azul turquesa 

SERGIO 
ESPORTES

36,48  10.214,40 
















(Pantone 18.4440 TC) pregada em 
máquina overloque com pesponto 
em máquina reta; b) fechamentos 
laterais, das mangas e dos ombros 
em máquina overloque; c) punho 
com elástico, com quatro costuras, 
rebatido em máquina elástiqueira; d) 
barras com 2,5 cm confeccionadas 
em galoneira de duas agulhas, com 
elástico regulável; e) bordado 
industrial na frente do brasão da 
c.m.e.i. monteiro lobato e nas costas 
as palavras "SÃO JORGE DO IVAÍ", 
conforme modelo; f) com forro PV 
100% poliéster; g) bolso embutido, 
na lateral, com uma costura 0,6 cm 
de distância da borda e forro no 
próprio tecido na cor do corpo; h) 
com fechamento em zíper na cor 
BRANCO fabricação nacional, fixado 
em máquina reta.- 

14 130 UN Calça helanca bailarina 
feminina100% poliamida com 
gramatura +- 165 gm2: cor azul 
marinho (Pantone 19.4023 ppx) 
predominante, contendo galão 
personalizado com 2 cm largura com 
o logo CEMEI Monteiro Lobato a) 
sem forro; b) fechamentos laterais e 
entre pernas em costura reta e em 
overloque; c) barra de 2,2 cm com 
costura em galoneira 2 agulhas; 

SERGIO 
ESPORTES

18,17  2.362,10 

15 100 UN Camisetas fio escócia composição 
67% poliéster + 33% viscose 
gramatura 166,72 gm2 cor definir 
com estampas frente e costas e 
mangas (PROERD)

SERGIO 
ESPORTES

11,08  1.108,00 

16 100 UN Camisetas fio escócia composição 
67% poliéster + 33% viscose 
gramatura 166,72 gm2 cor definir 
com estampas frente e costas e 
mangas (ALUNO NOTA 10)

SERGIO 
ESPORTES

11,08  1.108,00 

17 100 UN Camisetas fio escócia gola pólo 
composição 67% poliéster + 33% 
viscose gramatura 166,72 gm2 na 
cor azul ciano (Pantone 164530 ppx) 
maga curta contendo galão com logo 
da Escola Municipal São Jorge 
bordado industrial 15.000 pontos no 
centro da camiseta. 
(PROFESSORES)

SERGIO 
ESPORTES

11,08  1.108,00 

18 100 UN Blusa JETTEL PLUS, composição 
100% poliester, gramatura 175 gm2 
TC, com as seguintes 
características: cor azul ciano 
(Pantone 164530 ppx) predominante 
detalhes azul marinho pantone 
194023 ppx, contendo bordado 
lateral com 15.000 pontos de acordo 
com anexo: a) a gola com o mesmo 
tecido acima, na cor azul turquesa 
(Pantone 184440 TC) pregada em 

SERGIO 
ESPORTES

37,78  3.778,00 
















máquina overloque com preposto em 
máquina reta; b) fechamentos 
laterais das mangas e dos ombros 
em máquina overloque; c) punho 
com elástico com quatro costuras, 
rebatido em máquina elastiqueira; d) 
barras com 2,5 cm confeccionadas 
em galoneira de duas agulhas, com 
elástico regulável; e) bordado 
industrial na frente com brasão da 
Escola Municipal São Jorge e nas 
costas as palavras São Jorge do 
Ivaí, conforme modelo; f) com forro 
PV 100% poliéster; g) bolso 
embutido, na lateral com uma 
costura 0,6 cm de distância da borda 
e forro com o próprio tecido na cor 
do corpo; h) com fechamento em 
zíper na cor Branco, fabricação 
nacional, fixado em máquina reta. 
(PROFESSORES)

19 100 UN Camisetas fio escócia composição 
67% poliéster + 33% viscose 
gramatura +- 165 gm2 na cor 
amarelo pantone 14.0852 ppx 
colégio manga curta contendo galão 
personalizado com 2 cm largura, 
com as logo c.m.e.i. monteiro lobato 
bordado industrial 15.000 pontos na 
lateral da camisetas de acordo 
anexo (PROFESSORES)

SERGIO 
ESPORTES

10,75  1.075,00 

20 100 UN Blusa JETTEL plus, composição 
100% poliéster, gramatura 175 gm2 
TC), com as seguintes 
características: cor amarela 
(Pantone 14.0852 ppx) predominante 
detalhes azul marinho pantone 
19.4023 ppx, contendo bordado 
lateral com 15.000 pontos e nas 
bordado com 15.000 pontos de 
acordo anexo a) gola do mesmo 
tecido acima, na cor azul turquesa 
(Pantone 18.4440 TC) pregada em 
máquina overloque com pesponto 
em máquina reta; b) fechamentos 
laterais, das mangas e dos ombros 
em máquina overloque; c) punho 
com elástico, com quatro costuras, 
rebatido em máquina elástiqueira; d) 
barras com 2,5 cm confeccionadas 
em galoneira de duas agulhas, com 
elástico regulável; e) bordado 
industrial na frente do brasão da 
c.m.e.i. monteiro lobato e nas costas 
as palavras "SÃO JORGE DO IVAÍ", 
conforme modelo; f) com forro PV 
100% poliéster; g) bolso embutido, 
na lateral, com uma costura 0,6 cm 
de distância da borda e forro no 
próprio tecido na cor do corpo; h) 
com fechamento em zíper na cor 
BRANCO fabricação nacional, fixado 

SERGIO 
ESPORTES

37,78  3.778,00 
















em máquina reta. (PROFESSORES) 
21 100 UN Calça helanca bailarina feminina, 

100% poliamida com gramatura +- 
165 gm2: cor azul marinho (Pantone 
194023) predominante, contendo 
galão personalizado com 2 cm de 
largura com logo da Escola 
Municipal São Jorge: a) sem forro; b) 
fechamento laterais e entre pernas 
com costura reta e em overloque; c) 
barra de 2,2 cm com costura em 
galoneira 2 agulhas. 
(PROFESSORES)

SERGIO 
ESPORTES

18,24  1.824,00 

22 100 UN Calça helanca bailarina feminina, 
100% poliamida com gramatura +- 
165 gm2: cor azul marinho (Pantone 
194023) predominante, contendo 
galão personalizado com 2 cm de 
largura com logo do C.M.E.I 
Monteiro Lobato: a) sem forro; b) 
fechamento laterais e entre pernas 
com costura reta e em overloque; c) 
barra de 2,2 cm com costura em 
galoneira 2 agulhas. 
(PROFESSORES)

SERGIO 
ESPORTES

18,24  1.824,00 

Total 71.400,00 

  

3. DA VALIDADE DA ATA  
  
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
partir da sua publicação no Diário Oficial do Município.  

4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  

4.1. Os materiais deverão ser entregues conforme a necessidade do Município, 
que procederá a requisição do objeto nas quantidades que lhe convier, 
realizada dentro do prazo de contratação. 

4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante 
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na 
sua proposta de preços, em conformidade com a Cláusula 11.2.3.a. do edital), 
fax ou qualquer outro meio a critério do Município.  

4.3. Após efetuada sua requisição, os materiais deverão ser entregues no 
prazo máximo de até 10 (dez) dias, na Diretoria de Administração de Material e 
Patrimônio do MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ, situado à Praça Santa 
Cruz, nº 249, Centro, São Jorge do Ivaí-PR. 

4.4. Os produtos serão recusados nos seguintes casos:  

a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no 
presente edital e da proposta feita no procedimento licitatório;  
















b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro 
de preços.  

4.5. Os materiais que forem recusados deverão ser substituídos no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data de notificação apresentada à 
fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.  

4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não for realizada no prazo 
estipulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da 
presente ata de registro de preços.  

4.7. O recebimento dos materiais, mesmo que definitivo, não exclui a 
responsabilidade da empresa pela qualidade e características dos materiais 
entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência da ata.  

5. FORMA DE PAGAMENTO  

5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da 
licitante vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
certificação da nota fiscal eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços.  

5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota 
fiscal eletrônica, acompanhada das seguintes certidões:  
  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativa e 
contribuições federais); 

b) prova de regularidade relativa à Previdência Social (CND-INSS) e ao 
FGTS (CRE);  

c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 
d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  

5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos 
de qualquer natureza. 

5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou 
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
  
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de  
compra.  

6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
















6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados. 

6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor será 
convocado para que promova a redução dos preços.  

6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais 
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual 
oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte 
dela. 

6.5. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o 
fornecedor poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do 
custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações 
assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 

6.5.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço 
registrado.  

6.5.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;  

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.  

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes 
hipóteses: 

a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro 
de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro 
de preços no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de 
licitar ou contratar com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  
















7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados.  

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata 
estará a empresa fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 

a) advertência;  
b) multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do 
prazo de entrega ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação; 
2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a 
contratação, no caso de descumprimento das disposições contidas nesta ata e 
no edital, ressalvado o disposto no item anterior; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo 
não superior a 05 (cinco) anos, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.  

8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens 
precedentes não terão caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, 
portanto, não eximem a empresa fornecedora da reparação de possíveis 
danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem 
impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 

8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos  
a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  

9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de 
gerenciador da Ata de Registro de Preços, monitorará, pelo menos 
trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o mercado constantemente, 
podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma prevista na 
Cláusula Sexta.  

10. DISPOSIÇÕES GERAIS  
















10.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de 
fornecer os produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas 
referidas/estimadas, pelo preço registrado, durante o prazo de validade da 
ATA, em conformidade com o edital do Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 53/2014.  

10.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços  
previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  

10.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da 
Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná.  

E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  

São Jorge do Ivaí, 21 de Novembro de 2014.  

_______________________________ 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
André Luis Bovo 
Prefeito Municipal 

_____________________________ 
SERGIO PAULO ABUJANRA JUNIOR - EPP, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ sob nº. 72.264.344/0001-19, com endereço na Rua 
Vitoria nº 338, vila esperança, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, CEP 
sob nº. 87.020-320, neste ato representado pelo seu sócio administrador o Sr. 
Sérgio Paulo Abujanra Junior, portador da carteira de identidade RG nº. 
3.485.094-1 SSPPR e inscrito no CPF sob nº. 640.682.269-20. 















não superior a 05 (cinco) anos, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.  

8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens 
precedentes não terão caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, 
portanto, não eximem a empresa fornecedora da reparação de possíveis 
danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem 
impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 

8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos  
a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  

9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de 
gerenciador da Ata de Registro de Preços, monitorará, pelo menos 
trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o mercado constantemente, 
podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma prevista na 
Cláusula Sexta.  

10. DISPOSIÇÕES GERAIS  

10.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de 
fornecer os produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas 
referidas/estimadas, pelo preço registrado, durante o prazo de validade da 
ATA, em conformidade com o edital do Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 18/2014.  

10.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços  
previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  

10.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da 
Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná.  

E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  

São Jorge do Ivaí, 09 de Maio de 2014.  
  

_______________________________ 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
André LuisBovo 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ: 76.282.649/0001-04 - E-mail: prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 
São Jorge do Ivaí - Paraná 

DECRETO N.º 124/2014

  Súmula: NOMEIA a Sra. RUTILÉIA CUSTÓDIO, RG. 7.308.408-3/PR, para o 
exercício do cargo de Merendeira – 35 horas, constante do Quadro de Pessoal de Provimento 
Efetivo do Poder Público Municipal de São Jorge do Ivaí, em função de sua aprovação em Concurso 
Público  Objeto do Edital n.º 004/2011 de 24 de junho de 2011. 

O Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas por Lei, 

DECRETA 

Art. 1º - Fica nomeada, a Sra. RUTILÉIA CUSTÓDIO, RG. 7.308.408-3/PR, 
para o exercício do cargo de Merendeira – 35 horas – Nível X, constante do 
Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo do Poder Público Municipal de São Jorge 
do Ivaí, em função de sua aprovação em Concurso Público, Objeto do Edital n.º 
004/2011 de 24 de junho de 2011, a partir de 24 de novembro de 2014 . 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 21 dias do mês de novembro de 2014. 

ANDRÉ LUÍS BOVO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	SÃO	JORGE	DO	IVAI	
PRAÇA	SANTA	CRUZ,	249	–	CENTRO	–	FONE	(044)	3243-1157 
CNPJ:	76.282.649/0001-04	-	E-mail:	prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br

DECRETO Nº 122/2014

	 	 	 Súmula:	 Autoriza	 o	 Executivo	 Municipal	 a	 efetuar a abertura de 
Crédito	Adicional	Suplementar	no	Orçamento	do	Município para o exercício de 2014 

O	Prefeito	Municipal	de	São	Jorge	do	Ivaí,	Estado	do Paraná, no uso 
de	suas	atribuições	legais,	e	em	especial	a	Lei	Municipal n.º 043/2014 de 21/11/2014,

DECRETA 

Art. 1º)	 Fica	 aberto	 no	 Orçamento	 Geral	 do	 Município	 -	 SAMAE-	 SERVIÇO	 AUTONOMO	
MUNICIPAL	DE	ÁGUA	E	ESGOTO	de	 São	 Jorge	 do	 Ivaí,	 	 Estado do Paraná, um Crédito Adicional 
Suplementar,	no	valor	de	R$   65.000,00   (sessenta e cinco mil reais)  destinado a atender as seguintes 
despesas: 

  
Funcional Programática ficha fonte valor 

40.01.17.122.0100.2.302	–	Operação	de	Manut.	Sistema	de	Água	e	Esgoto	
4.4.72.51.00.00	–	Obras	e	Instalações				 20 3.000 65.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO        65.000,00 

Art. 2º) Para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, fica autorizado o Superávit 
Financeiro  no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco  mil reais).   

Art. 3º) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,	 revogadas	 as	 disposições	 em	
contrário.  

																																		Paço	Municipal	Dr. Raul Martins, aos 21 dias do mês de novembro de 2014. 

																ANDRÉ	LUÍS	BOVO																																																																			VALDENIR	CASETTA	
                        Prefeito                                                                                            Contador 

VALDOMIRO	MARQUES	DA	COSTA	
Diretor	do	SAMAE	



PÁGINA Nova Esperança, Domingo, 
23 de Novembro de 2014.

Nova Esperança: Edição nº 2725 / Colorado: Edição nº 1812 13www.oregionaljornal.com.br















ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2014 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2014 

  

O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, inscrito no CNPJ sob nº 
76.282.649/0001-04, sediado à Praça Santa Cruz, nº 249, Bairro Centro, São 
Jorge do Ivaí-PR, neste ato representado por seu Excelentíssimo Senhor 
Prefeito, ANDRÉ LUÍS BOVO, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma presencial, RESOLVE registrar os preços 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n. 10.520/02 e Lei n. 8.666/93, e respectivas alterações, e 
em conformidade com as disposições a seguir:  

1. DO OBJETO  

1.1. A presente ata tem por objeto a formação de registro de preços para 
formação de REGISTRO DE PREÇOS para EVENTUAIS contratações de 
empresa especializada em prestação de serviços de reforma dos veículos, 
Ônibus Escolares de Placas: ARW 8139, AGU 1683, ARS 4372, BWC 8833, 
BWC 8828, BXB 7568, AKP 2130, AIH 3907, ARW 8139, pertencentes a frota 
Municipal de São Jorge do Ivaí, conforme especificações e quantidades 
constantes do presente edital, inclusive seus anexos, notadamente o Anexo I, 
que veicula o Termo de Referência.  

2. DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS  

2.1. O preço registrado unitário e total, as especificações do objeto, a 
quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas nas propostas são 
as que seguem:  

2.1.1. Consoante o procedimento licitatório que deu origem a presente ata, 
ficou classificado em primeiro lugar: 
  
Fornecedor: STANISZEWSKI E ALMEIDA LTDA - ME, pessoa jurídica de 
direito privado inscrita no CNPJ sob nº. 79.324.695/0001-17, com endereço na 
Rua Balmenha Wiurzius Trombini, nº. 363, PRQ. IND. Augusto Tezelli Filho, 
fundos na cidade de Campo Mourão, Estado do Paraná, CEP. 87.306-670.

Lote 01:
Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total

1 4 UN MICRO ÔNIBUS PLACA ARW-8139 
- FARÓIS

106,654 426,62 

2 18 MT MICRO ÔNIBUS PLACA ARW-8139 
- TAPETE ASSOALHO

43,6312 785,36 

3 6 TB MICRO ÔNIBUS PLACA ARW-8139 33,9354 203,61 















- TUBOS 400ml VEDAÇÃO MASSA
4 1 UN MICRO ÔNIBUS PLACA ARW-8139 

- SERVIÇOS: DESMONTAGEM 
FRENTE, SOLDAS ESTRUTURA 
FRENTE, TRAVESSAS DO 
ASSOALHO E TETO. COLAR 
TAPETE NO ASSOALHO, 
VEDAÇÃO TETO E VEDAÇÃO 
CAPÔ.

3.684,4106 3.684,41 

Valor Total do Lote R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais). 

Lote 02:
Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total

5 12 UN ÔNIBUS PLACA AGV-1683 - 
LANTERNAS

34,8283 417,94 

6 2 CJ ÔNIBUS PLACA AGV-1683 - 
CONJUNTO ELÉTRICO MOTOR 
LIMPADOR PÁRA-BRISA

676,699 1.353,40 

7 2 UN ÔNIBUS PLACA AGV-1683 - PÁRA-
BRISA

796,1165 1.592,23 

8 12 UN ÔNIBUS PLACA AGV-1683 - 
VIDROS BANDEIRA 1,40x47

129,3689 1.552,43 

9 28 UN ÔNIBUS PLACA AGV-1683 - 
VIDROS MÓVEL

89,5631 2.507,77 

10 60 MT ÔNIBUS PLACA AGV-1683 - 
METROS BORRACHA DE JANELAS

25,8738 1.552,43 

11 6 UN ÔNIBUS PLACA AGV-1683 - 
LUMINÁRIAS INTERNAS

89,5631 537,38 

12 1 UN ÔNIBUS PLACA AGV-1683 - 
BANCO MOTORISTA

746,3592 746,36 

13 1 UN ÔNIBUS PLACA AGV-1683 - 
REPAROS PISTÃO PORTA

79,6117 79,61 

14 1 UN ÔNIBUS PLACA AGV-1683 - CHAVE 
DE AR PORTA

139,3204 139,32 

15 14 UN ÔNIBUS PLACA AGV-1683 - CHAPA 
STUCCO 2x1,50x0,08mm

139,3204 1.950,49 

16 10 UN ÔNIBUS PLACA AGV-1683 - CHAPA 
DE ALUMÍNIO 2x1 1mm

179,1262 1.791,26 

17 25 LT ÔNIBUS PLACA AGV-1683 - 
LITROS TINTA PU

59,7087 1.492,72 

18 6 LT ÔNIBUS PLACA AGV-1683 - 
LITROS FUNDO PU

39,8058 238,83 

19 25 UN ÔNIBUS PLACA AGV-1683 - FITA 
CREPE

3,9806 99,52 

20 50 UN ÔNIBUS PLACA AGV-1683 - LIXAS 3,9806 199,03 
21 10 UN ÔNIBUS PLACA AGV-1683 - 

MASSA POLIÉSTER 1Kg
27,8641 278,64 

22 2 UN ÔNIBUS PLACA AGV-1683 - 
BORRACHA DE PORTA

54,733 109,47 

23 1 UN ÔNIBUS PLACA AGV-1683 - 
SERVIÇOS: TROCA DE VIDROS DE 
JANELA E PARÁ-BRISA, TROCA 
DE FORRAÇÃO INTERNA, 
PINTURA EXTERNA COMPLETA, 
FAIXAS E LETREIROS, REVISÃO 
ELÉTRICA INTERNA E EXTERNA E 
PINTURA DE BANCOS

7.961,165 7.961,17 

Valor Total do Lote R$ 24.600,00 (vinte e quatro mil e seiscentos reais). 

Lote 03: 
Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço 

Unit. 
Preço 
Total 

24 320 UN ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS PLACAS 
ARS-4375, BWC-8833, BWC-8828, 
BXB-7568, AKP-2130, AIH-3907 E 
ARW-8139 - MÃO DE OBRA DE 

FUNILARIA. 

 31,8462 10.190,78 














25 380  UN ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS PLACAS 
ARS-4375, BWC-8833, BWC-8828, 
BXB-7568, AKP-2130, AIH-3907 E 
ARW-8139 - MÃO DE OBRA DE 

PINTURA 

 31,8462 12.101,56 

26 80  UN ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS PLACAS 
ARS-4375, BWC-8833, BWC-8828, 
BXB-7568, AKP-2130, AIH-3907 E 
ARW-8139 - MÃO DE OBRA DE 

FIBRA 

 31,8462 2.547,70  

27 15  PÇAS ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS PLACAS 
ARS-4375, BWC-8833, BWC-8828, 
BXB-7568, AKP-2130, AIH-3907 E 
ARW-8139 - PEÇAS: VIDROS DE 

JANELA 

 84,5914 1.268,87  

28 3  PÇAS ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS PLACAS 
ARS-4375, BWC-8833, BWC-8828, 
BXB-7568, AKP-2130, AIH-3907 E 
ARW-8139 - PEÇAS: PÁRA-BRISA 

MICRO-ÔNIBUS 

 2.587,5027 7.762,51  

29 3  PÇAS ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS PLACAS 
ARS-4375, BWC-8833, BWC-8828, 
BXB-7568, AKP-2130, AIH-3907 E 

ARW-8139 - PEÇAS: PÁRA-BRISAS 
ÔNIBUS RODOVIÁRIO 

 796,1547 2.388,46  

30 4  PÇAS ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS PLACAS 
ARS-4375, BWC-8833, BWC-8828, 
BXB-7568, AKP-2130, AIH-3907 E 

ARW-8139 - PEÇAS: CHAVES DE AR

 139,3271 557,31  

31 60  PÇAS ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS PLACAS 
ARS-4375, BWC-8833, BWC-8828, 
BXB-7568, AKP-2130, AIH-3907 E 
ARW-8139 - PEÇAS: METROS DE 

CANALETAS DAS JANELAS 

 14,9279 895,67  

32 3  PÇAS ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS PLACAS 
ARS-4375, BWC-8833, BWC-8828, 
BXB-7568, AKP-2130, AIH-3907 E 
ARW-8139 - PEÇAS: PISTÕES DE 

PORTA 

 398,0773 1.194,23  

33 7  PÇAS ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS PLACAS 
ARS-4375, BWC-8833, BWC-8828, 
BXB-7568, AKP-2130, AIH-3907 E 
ARW-8139 - PEÇAS: PISTÕES DE 

BANCOS 

 124,3992 870,79  

34 40  UN ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS PLACAS 
ARS-4375, BWC-8833, BWC-8828, 
BXB-7568, AKP-2130, AIH-3907 E 
ARW-8139 - PEÇAS: METROS DE 

TAPETE DO ASSOALHO 

 54,7356 2.189,42  

35 4  UN ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS PLACAS 
ARS-4375, BWC-8833, BWC-8828, 
BXB-7568, AKP-2130, AIH-3907 E 
ARW-8139 - PEÇAS: BANCOS DO 

MOTORISTA 

 895,674  3.582,70  

Valor Total do Lote R$ 45.550,00 (quarenta e cinco mil quinhentos e cinquenta reais). 

3. DA VALIDADE DA ATA  

3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura.   

4. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS  















4.1. O objeto deverá ser entregue conforme a quantidade necessária ao 
Município, que procederá a requisição do objeto nas quantidades que lhe 
convier, realizada dentro do prazo de contratação. 

4.2. A requisição, feita pela Secretaria competente far-se-á mediante 
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na 
sua proposta de preços, em conformidade com a Cláusula 11.2.3.a. do edital), 
fax ou qualquer outro meio a critério do Município.  

4.3. Após efetuada sua requisição, os serviços deverão ser realizados no prazo 
máximo de até 01(um) dia útil. 

4.4. Os serviços serão recusados nos seguintes casos:  

a) quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no 
presente edital e da proposta feita no procedimento licitatório;  

b) quando apresentarem qualquer defeito durante a vigência da ata de registro 
de preços.  

4.5. Os serviços que forem recusados deverão ser substituídos no prazo 
máximo de 01 (um) dia útil, contado da data de notificação apresentada à 
fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.  

4.6. Se a entrega e/ou a substituição dos serviços não for realizada no prazo 
estipulado, a empresa estará sujeita às sanções previstas na Cláusula 8.1.b da 
presente ata de registro de preços.  

4.7. O recebimento dos serviços, mesmo que definitivo, não exclui a 
responsabilidade da empresa pela qualidade e características dos materiais 
entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência da ata.  

5. FORMA DE PAGAMENTO  

5.1. Os pagamentos serão efetuados na forma de crédito em conta corrente da 
licitante vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
certificação da nota fiscal eletrônica pelo gestor da ata de registro de preços, 
após o recebimento definitivo dos produtos.   

5.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota 
fiscal eletrônica, acompanhada das seguintes certidões:  
  

a) prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (dívida ativae 
contribuições federais); 

b) prova de regularidade relativa à Previdência Social (CND-INSS) e ao 
FGTS (CRE);  

c) prova de regularidade perante o fisco estadual da sede da licitante; 















d) prova de regularidade perante o fisco municipal da sede da licitante; 
e) certidão negativa de débitos trabalhistas.  

5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos 
de qualquer natureza. 

5.4. O MUNICÍPIO fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou 
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
  
5.5. A dotação orçamentária será vinculada no momento da requisição de  
compra.  

6. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

6.1. Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em 
decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos bens registrados. 

6.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor será 
convocado para que promova a redução dos preços.  

6.2.1. Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais 
fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual 
oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte 
dela. 

6.5. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o 
fornecedor poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 
fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do 
custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações 
assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos 
supervenientes. 

6.5.1. Procedente o pedido, o Município providenciará a alteração do preço 
registrado.  

6.5.2. Não sendo acatado o pedido de revisão, o Município poderá:  

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento;  















b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.  

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

7.1. O presente registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes 
hipóteses: 

a) descumprimento pelo fornecedor das condições da presente ata de registro 
de preços; 
b) recusa pelo fornecedor a atender convocação para assinar a ata de registro 
de preços no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar o fornecedor ou reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) se o beneficiário do preço registrado for supervenientemente impedido de 
licitar ou contratar com a Administração Pública ou for declarado inidôneo; e  
e) por razões de interesse público, devidamente justificadas.  

7.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados.  

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

8.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata 
estará a empresa fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 

a) advertência;  

b) multa:  
1) de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do 
prazo de entrega ou substituição do bem recusado, até o limite de 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação; 
2) de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global estimado para a 
contratação, no caso de descumprimento das disposições contidas nesta ata e 
no edital, ressalvado o disposto no item anterior; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a administração pública por prazo de até 02 (dois) anos; e  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição por prazo 
não superior a 05 (cinco) anos, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir ao Município os valores dos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior.  

PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	SÃO	JORGE	DO	IVAI	
PRAÇA	SANTA	CRUZ,	249	–	CENTRO	–	FONE	(044)	3243-1157 
CNPJ:	76.282.649/0001-04	-	E-mail:	prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br

DECRETO Nº 123/2014

	 	 	 Súmula:	Autoriza	o	Executivo	Municipal	a	efetuar a Abertura de Crédito Adicional 
Suplementar	no	Orçamento	do	Município	para	o	exercício de 2014. 

O	Prefeito	Municipal	de	São	Jorge	do	Ivaí,	Estado	do Paraná, no uso 
de	suas	atribuições	legais,	e	em	especial	a	Lei	Municipal n.º 044/2014 de 21/11/2014, 

DECRETA 

Art. 1º)	Fica	aberto		no	Orçamento	Geral	do	Município	de	São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, um Crédito 
Adicional	Suplementar,	 no	valor	 de	R$ 1.878.900,00  (  um milhão, oitocentos e setenta e oito  mil e novecentos 
reais)  destinado a atender as seguintes despesas: 

  
Funcional Programática Ficha Fonte Valor 

05.01.04.122.0003.2.005	–	Serviços	de	Administração Geral 
3.3.90.39.00.00	–	Outros	Serviços	de	Terceiros	–	Pes. Jur. 452 3.000 150.000,00 
09.02.12.361.0013.2.052	–	Manutenção	do	Ensino	–	Salário	Educação	
3.3.90.39.00.00	–	Outros	Serviços	de	Terceiros	–	Pes. lur 455 3.107 25.000,00 
09.02.12.361.0013.2.053	-	Manutenção	de	Ensino	Fundamental 
3.1.90.11.00.00	–	Vencimentos	e	Vantagens	Fixas	–	Pes. Civil 
3.1.90.11.00.00	–	Vencimentos	e	Vantagens	Fixas	–	Pes. Civil 
3.1.90.13.00.00	–	Obrigações	Patronais	
3.1.90.13.00.00	–	Obrigações	Patronais	
3.1.90.13.00.00	–	Obrigações	Patronais	
3.3.90.30.00.00	–	Material	de	Consumo	
3.3.90.39.00.00	–	Outros	Serviços	de	Terceiros	–	Pes. Jurídica 
3.390.39.00.00	–	Outros	Serviços	de	Terceiros	–	Pes. Jurídica 

125 
126 
127 
128 
129 
131 
133 
134 

0.102 
0.103 
0.001 
0.101 
1.102 
0.104 
0.103 
0.104 

16.000,00 
90.000,00 
20.000,00 
6.000,00 
3.500,00 

10.000,00 
5.000,00 
5.000,00 

09.02.12.365.0013.2.060	–	Manutenção	de	Educação	Infantil 
3.1.90.11.00.00	–	Vencimentos	e	Vantagens	Fixas	–	Pes. Civil 
3.1.90.11.00.00	–	Vencimentos	e	Vantagens	Fixas	–	Pes. Civil 
3.1.90.11.00.00	–	Vencimentos	e	Vantagens	Fixas	–	Pes. Civil 
3.1.90.11.00.00	–	Vencimentos	e	Vantagens	Fixas	–	Pes. Civil 
3.1.90.13.00.00	–	Obrigações	Patronais	
3.1.90.13.00.00	–	Obrigações	Patronais	
3.390.30.00.00	–	Material	de	Consumo	
3.3.90.30.00.00	–	Material	de	Consumo	
3.3.90.39.00.00	–	Outros	Serviços	de	Terceiros	–	Pes. Jurídica 
3.3.90.39.00.00	–	Outros	Serviços	de	Terceiros	–	Pes. Jurídica 

149 
150 
151 
152 
154 
155 
156 
157 
159 
160 

0.101 
0.102 
0.103 
0.104 
0.102 
0.103 
0.103 
0.104 
0.103 
0.104 

22.000,00 
31.000,00 
33.000,00 
30.000,00 
7.000,00 

13.000,00 
5.000,00 
5.000,00 
5.000,00 
8.000,00 

14.02.15.451.0019.2.040	–	Manutenção	de	Praças	Parques e Jardins 
3.3.90.30.00.00	–	Material	de	Consumo	
3.3.90.39.00.00	–	Outros	Serviços	de	Terceiros	–	Pes. Jurídica 
4.4.90.52.00.00	–	Equipamentos	e	Material	Permanente 

347 
349 
456 

0.001 
0.001 
3.000 

6.000,00 
5.000,00 

50.000,00 
14.03.15.452.0017.2.017	–	Manutenção	de	Ruas	e	Avenidas Municipais 
3.3.90.39.00.00	–	Outros	Serviços	de	Terceiros	–	Pes. Jurídica 457 3.000 30.000,00 
16.01.18.541.0022.2.044	–	Manutenção	da	Sec.	Municipal de Meio Ambiente 
3.1.90.11.00.00	–	Vencimentos	e	Vantagens	Fixas	–	Pes. Civil 
3.1.90.13.00.00	–	Obrigações	Patronais	
3.3.90.30.00.00	–	Material	de	Consumo	

401 
402 
458 

0.001 
0.001 
2.044 

200,00 
900,00 

12.000,00 
01.01.01.031.0003.2.111	–	Manutenção	das	Atividades	Legislativa	
3.1.90.11.00.00	–	Vencimentos	e	Vantagens	Fixas	–	Pes. Civil 
3.1.90.13.00.00	–	Obrigações	Patronais	

3 
4 

0.001 
0.001 

13.000,00 
         5.000,00 

02.01.04.122.0003.2.002	–	Manutenção	do	Gabinete	do Prefeito 
3.1.90.11.00.00	–	Vencimentos	e	Vantagens	Fixas	–	Pes. Civil  
3.1.90.13.00.00	–	Obrigações	Patronais	
3.3.90.39.00.00	–	Outros	Serviços	de	Terceiros	–	Pes. Jurídica 

10 
11 
16 

0.001 
0.001 
0.001 

90.000,00 
20.000,00 
5.000,00 
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05.01.04.122.0003.2.005	–	Serviços	de	Administração Geral 
3.3.90.30.00.00	–	Material	de	Consumo	 40 0.001 5.300,00 
05.04.04.122.0003.2.006	–	Manutenção	da	Divisão	de	Pessoal 
3.1.90.11.00.00	–	Vencimentos	e	Vantagens	Fixas	–	Pes. Ciivil 
3.1.90.13.00.00	–	Obrigações	Patronais	

49 
50 

0.001 
0.001 

17.000,00 
3.700,00 

05.05.04.122.0003.2.009	–	Manutenção	da	Divisão	Material e Patrimônio 
3.1.90.11.00.00	–	Vencimentos	e	Vantagens	Fixas	–	Pes. Civil 
3.1.90.13.00.00	–	Obrigações	Patronais	

53 
54 

0.001 
0.001 

3.000,00 
1.000,00 

06.01.04.129.0005.2.119	–	Manutenção	dos	Serviços	Gerais de tesouraria 
3.1.90.11.00.00	–	Vencimentos	e	Vantagens	Fixas	–	Pes. Civil 
3.1.90.13.00.00	–	Obrigações	Patronais	

73 
74 

0.001 
0.001 

2.500,00 
1.000,00 

06.02.04.129.0003.2.019	–	Manutenção	dos	Serviços	de	Tributação	e	Fiscalização	
3.1.90.11.00.00	–	Vencimentos	e	Vantagens	Fixas	–	Pes. Civil 
3.1.90.13.00.00	–	Obrigações	Patronais	

80 
81 

0.511 
0.511 

1.000,00 
700,00 

07.01.04.123.0005.2.117	–	Manutenção	da	Secretaria	Mun.	de	Execução	Contábil	
3.3.90.39.00.00	–	Outros	Serviços	de	Terceiros	–	Pes. Jurídica 90 0.001 5.000,00 
09.01.12.122.0003.2.046	–	Manutenção	da	Sec.	Munic.	De	Educação	e	Cultura	
3.1.90.11.00.00	–	Vencimentos	e	Vantagens	Fixas	–	Pes. Civil 
3.1.90.13.00.00	–	Obrigações	Patronais	

96 
97 

0.103 
0.104 

20.000,00 
4.500,00 

09.02.12.361.0013.2.049	–	Manutenção	do	Transporte	Escolar 
3.1.90.11.00.00	–	Vencimentos	e	Vantagens	Fixas	–	Pes. Civil 
3.1.90.13.00.00	–	Obrigações	Patronais	
3.3.90.30.00.00	–	Material	de	Consumo	
3.3.90.30.00.00	–	Material	de	Consumo	
3.390.39.00.00	–	Outros	Serviços	de	Terceiros	–	Pes. Jur. 

111 
112 
114 
115 
119 

0.104 
0.104 
0.103 
0.104 
0.103 

25.000,00 
1.000,00 

15.000,00 
6.000,00 

10.000,00 
09.02.12.365.0013.1.035	–	Ampliação,	Refor.	e	Remod.	de	Unid.	Escolar	–	Infantil	
4.4.90.51.00.00	–	Obras	e	Instalações	
4.4.90.51.00.00	–	Obras	e	Instalações	

146 
147 

0.103 
0.104 

173.200,00 
100.000,00 

10.01.04.122.0003.2.099	–	Manutenção	da	Secretaria	Municipal	de	Saúde	
3.1.90.11.00.00	–	Vencimentos	e	Vantagens	Fixas	–	Pes. Civil 180 0.303 3.000,00 
10.01.10.301.0011.2.136	–	Participação	em	Consórcio	de	Saúde	
3.3.72.39.00.00	–	Outros	Serviços	de	Terceiros	–	Pes. Jurídica 194 0.303 50.000,00 
10.06.10.302.0011.2.101	–	Manter	Serviços	Gerais	de	Atendimento	a	Saúde	
3.1.90.11.00.00	–	Vencimentos	e	Vantagens	Fixas	–	Pes. Civil 
3.1.90.13.00.00	–	Obrigações	Patronais	
3.3.90.30.00.00	–	Material	de	Consumo	
3.3.90.39.00.00	–	Outros	Serviços	de	Terceiros	–	Pes. Jur. 

217 
218 
219 
221 

0.303 
0.303 
0.303 
0.303 

120.000,00 
35.000,00 
35.000,00 

180.000,00 
10.06.10.303.0011.2.107	–	Manter	a	Farmácia	Básica	Municipal 
3.1.90.11.00.00	–	Vencimentos	e	Vantagens	Fixas	–	Pes. Civil 
3.1.90.13.00.00	–	Obrigações	Patronais	

230 
231 

0.303 
0.303 

10.500,00 
2.700,00 

10.06.10.302.0011.2.109	–	Manter	os	Serviços	de	Odontologia 
3.1.90.11.00.00	–	Vencimentos	e	Vantagens	Fixas	–	Pes. Civil 224 0.303 14.000,00 
11.01.27.812.0030.2.070	–	Manter	a	Secretária	Municipal	de	Esportes	e	Lazer	
3.1.90.11.00.00	–	Vencimentos	e	Vantagens	Fixas	–	Pes. Civil 
3.1.90.13.00.00	–	Obrigações	Patronais	
3.3.90.30.00.00	–	Material	de	Consumo	
3.3.90.39.00.00	–	Outros	Serviços	de	Terceiros	–	Pes. Jurídica 

248 
249 
251 
253 

0.001 
0.001 
0.001 
0.001 

22.000,00 
5.200,00 

10.000,00 
15.000,00 

12.01.04.244.0003.2.086	–	Manutenção	da	Secretaria	Munic.	de	Promoção	Social	
3.3.90.30.00.00	–	Material	de	Consumo	 259 0.001 5.000,00 
12.05.08.244.0009.1.008	–	Reforma	e	Readeq.	do	Centro Comunit. “ Paulo Volpe” 
4.4.90.51.00.00	–	Obras	e	Instalações	 274 0.001 60.000,00 
12.05.08.244.0009.2.057	–	Manutenção	das	Ações	de	Atendimento ao Idoso 
3.1.90.11.00.00	–	Vencimentos	e	Vantagens	Fixas	–	Pes. Civil 
3.1.90.13.00.00	–	Obrigações	Patronais	
3.3.90.30.00.00	–	Material	de	Consumo	
3.390.39.00.00	–	Outros	Serviços	de	Terceiros	–	Pes. Jurídica 

278 
279 
280 
282 

0.308 
0.001 
0.001 
0.001 

18.000,00 
4.000,00 
5.000,00 
3.000,00 
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12.05.08.244.0009.2.187	–	Manutenção	do	Cras	–	Centro	de	Ref.	Assiste.	Social	
3.3.90.30.00.00	–	Material	de	Consumo	 295 0.001 5.000,00 
12.06.08.243.0035.6.055	–	Manter	o	Conselho	Tutelar	no	Desemp.	de	suas	funções	
3.390.30.00.00	–	Material	de	Consumo	 303 0.001 3.000,00 
12.06.08.243.0009.6.092	–	Manter	o	Programa	Semeando o Futuro 
3.390.30.00.00	–	Material	de	Consumo	 313 0.001 5.000,00 
13.01.26.122.0003.2.022	–	Manut.	Sec.	Mun.	De	Obras, Transito e Urbanismo. 
3.1.90.11.00.00	–	Vencimentos	e	Vantagens	Fixas	–	Pes. Civil 
3.1.90.13.00.00	–	Obrigações	Patronais	

316 
317 

0.001 
0.001 

23.000,00 
5.000,00 

12.02.26.782.0028.2.027	–	Manutenção	da	Malha	Viária Municipal 
3.3.90.30.00.00	–	Material	de	Consumo	
3.3.90.39.00.00	–	Outros	Serviços	de	Terceiros	–	Pes. Jurídica 

329 
332 

0.001 
0.001 

30.000,00 
30.000,00 

14.02.15.452.0019.2.038	–	Manutenção	da	Iluminação	Pública 
3.3.90.39.00.00	–	Outros	Serviços	de	Terceiros	–	Pes. Jurídica 363 0.507 3.000,00 
14.02.14.452.0019.2.116	–	Manutenção	de	Limpeza	Pública 
3.1.90.11.00.00	–	Vencimentos	e	Vantagens	Fixas	–	Pes. Civil 
3.1.90.13.00.00	–	Obrigações	Patronais	
3.3.90.39.00.00	–	Outros	Serviços	de	Terceiros	–	Pes. Jurídica 

364 
366 
372 

0.001 
0.001 
0.511 

17.000,00 
2.000,00 

10.000,00 
14.03.15.452.0017.2.017	–	Manutenção	de	Ruas	e	Avenidas Municipais 
3.3.90.30.00.00	–	Material	de	Consumo	 381 0.001 5.000,00 
15.02.23.122.0026.2.084	–	Manutenção	de	Fomento	a	Indústria e Comercio 
3.1.90.11.00.00	–	Vencimentos	e	Vantagens	Fixas	–	Pes. Civil 
3.1.90.13.00.00	–	Obrigações	Patronais	
3.390.39.00.00	–	Outros	Serviços	de	Terceiros	–	Pes. Jurídica 

392 
393 
395 

0.001 
0.001 
0.001 

13.000,00 
3.000,00 
1.000,00 

15.04.20.608.0024.2.076	–	Manutenção	Fomento	Agropecuário 
3.1.90.11.00.00	–	Vencimentos	e	Vantagens	Fixas	–	Pes. Civil 
3.1.90.13.00.00	–	Obrigações	Patronais	

397 
398 

0.001 
0.001 

4.000,00 
1.000,00 

   

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 1.878.900,00 

Art. 2º) Para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior,	 fica	 autorizado	 a	 utilização	 dos	 recursos	
relativos	 ao	 	 Superávit	 Financeiro	 no	 valor	 de	R$ 267.000,00 (duzentos e sessenta e sete mil reais), o Excesso de 
Arrecadação	no	valor	de	R$ 85.500,00 ( oitenta  e cinco mil e quinhentos reais) e o cancelamento  no valor de R$ 
1.526.400,00 (um milhão, quinhentos e vinte e seis  mil e quatrocentos	reais),		das	seguintes	dotações	orçamentárias:   

Funcional Programática ficha Fonte Valor 
01.01.01.031.0003.2.111	–	Manutenção	das	Atividades	Legislativa	
3.3.90.14.00.00	–	Diárias	–	Pessoal	Civil	
3.3.90.14.00.00	–	Material	de	Consumo	
3.3.90.33.00.00	–	Passagens	e	Despesas	com	locomoção 

5 
6 
7 

0.001 
0.001 
0.001 

4.000,00 
8.000,00 
6.000,00 

02.01.04.122.0003.1.001	–	Veículos,	Equipamentos	e	Mobiliário p/ Gabinete 
4.4.90.52.00.00	–	Equipamentos	e	Material	Permanente 9 0.001 60.000,00 
03.01.04.062.0003.2.003	–	Manutenção	da	Procuradoria Geral 
4.4.90.52.00.00	–	Equipamentos	e	Material	Permanente 27 0.001 20.000,00 
05.01.04.122.0003.1.002	–	Aquisição	de	Veículos	e	Equipamentos  
4.4.90.52.00.00	–	Equipamentos	e	Material	Permanente 33 0.001 20.000,00 
05.01.04.122.0003.2.005	–	Serviços	de	Administração Geral 
3.1.90.01.00.00	–	Aposent.	Do	RPPS,	Reserva	Remun.	E Ref 
3.1.90.03.00.00	–	Pensões,	Exclusive	do	RGPS	

35 
36 

0.001 
0.001 

45.000,00 
7.000,00 

05.06.04.122.0003.2.011	–	Manutenção	da	Divisão	de	Informática 
4.4.90.52.00.00	–	Equipamentos	e	Material	Permanente 63 0.001 18.000,00 
05.05.04.452.0003.1.010	–	Reformar,	Ampliar,	Readequar Prédios Públicos 
4.4.90.51.00.00	–	Obras	e	Instalações	 57 0.001 20.000,00 
06.01.04.122.0003.2.015	–	Manutenção	da	Secretaria	Municipal da Fazenda 
3.1.90.11.00.00	–	Vencimentos	e	Vantagens	Fixas	–	Pes. Civil 65 0.001 27.000,00 

PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	SÃO	JORGE	DO	IVAI	
PRAÇA	SANTA	CRUZ,	249	–	CENTRO	–	FONE	(044)	3243-1157 
CNPJ:	76.282.649/0001-04	-	E-mail:	prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br

3.1.90.13.00.00	–	Obrigações	Patronais	 66 0.001 5.000,00 
06.01.04.843.0003.2.016	–	Amortização	e	Encargos	Financeiros 
3.2.90.21.00.00	–	Juros	sobre	a	Dívida	por	Contrato
4.6.90.71.00.00	–	Principal	da	Dívida	Contratual	Resgata 

78 
79 

0.001 
0.001 

10.000,00 
145.000,00 

09.02.12.361.0013.1.031	–	Ampliação,	Reforma	e	Remod. de Unidade Escolar 
4.4.90.51.00.00	–	Obras	e	Instalações	
4.4.90.51.00.00	–	Obras	e	Instalações	

105 
106 

0.103 
0.104 

30.000,00 
10.000,00 

09.02.12.361.0013.1.033	–	Ampliação	do	Laboratório	de Informática 
4.490.52.00.00	–	Equipamentos	e	Material	Permanente 107 0.103 15.000,00 
09.02.12.361.0013.1.133	–	Aquisição	de	Veículos	p/	o Transporte Escolar 
4.4.90.52.00.00	–	Equipamentos	e	Material	Permanente 
4.4.90.52.00.00	–	Equipamentos	e	Material	Permanente 

108 
109 

0.103 
0.104 

30.000,00 
10.000,00 

09.02.12.361.0034.2.018	–	Educação	em	Tempo	Integral 
3.1.90.11.00.00	–	Vencimentos	e	Vantagens	Fixas	–	Pes. Civil 
3.1.90.13.00.00	–	Obrigações	Patronais	

137 
138 

0.103 
0.103 

50.000,00 
3.600,00 

09.02.12.361.0035.2.020	–	Promover	Projetos	de	Aprimoramento do Aluno 
3.1.90.11.00.00	–	Vencimentos	e	Vantagens	Fixas	–	Pes. Civil 
3.1.90.13.00.00	–	Obrigações	Patronais	

142 
143 

0.103 
0.103 

20.000,00 
4.000,00 

09.03.13.391.0016.2.065	–	Manutenção	de	Museu	
3.1.90.11.00.00	–	Vencimentos	e	Vantagens	Fixas	–	Pes. Civil 
3.1.90.13.00.00	–	Obrigações	Patronais	

163 
164 

0.001 
0.001 

26.400,00 
5.400,00 

09.03.13.392.0016.1.038	–	Adquirir	Instrumentos	Musicais 
4.4.90.52.00.00	–	Equipamentos	e	Material	Permanente 168 0.001 15.000,00 
10.01.10.122.0011.2.103	–	Manter	as	Atividades	do	Conselho	Municipal	de	Saúde	
3.1.90.11.00.00	–	Vencimentos	e	Vantagens	Fixas	–	Pes. Civil 187 0.303 8.000,00 
10.01.10.302.0011.1.079	–	Conceder	Subvenção	Social	a	Fundação	Hospital	
3.3.50.43.00.00	–	Subvenções	Sociais	 195 0.303 22.000,00 
10.06.10.301.0032.2.188	–	Manter	o	Programa	Mãe	Sanjorgense 
3.3.90.30.00.00	–	Material	de	Consumo	
3.3.90.39.00.00	–	Outros	Serviços	de	Terceiros	–	Pes. Jurídica 

211 
212 

0.303 
0.303 

10.000,00 
60.000,00 

10.06.10.302.0011.1.058	–	Ampl.	Reforma	e	Readeg.	De	Espaços	Destin.	a	Saúde	
4.4.90.51.00.00	–	Obras	e	Instalações	 215 0.303 40.000,00 
10.06.10.303.0011.2.107	–	Manter	a	Farmácia	Básica	Municipal 
3.3.90.39.00.00	–	Outros	Serviços	de	Terceiros	–	Pes. Jurídica 233 0.303 10.000,00 
10.06.10.303.0031.2.007	–	Manter	o	Projeto	Cidade	Saudável 
3.3.90.39.00.00	–	Outros	Serviços	de	Terceiros	–	Pes. Jurídica 235 0.303 20.000,00 
10.06.10.303.0033.2.010	–	Ações	de	Combate	ao	Alcoolismo	e	a	Drogadição	
3.3.90.39.00.00	–	Outros	Serviços	de	Terceiros	–	Pes. Jurídica 237 0.303 30.000,00 
12.03.08.241.0009.1.165	–	Edificar	Espaço	Fís.	Destinado	ao	Lazer	da	Pes.	Idosa	
4.4.90.51.00.00	–	Obras	e	Instalações	
4.4.90.52.00.00	–	Equipamentos	e	Material	Permanente 

263 
264 

0.001 
0.001 

50.000,00 
20.000,00 

12.05.08.244.0009.1.060	–	Edificar	e	Equipar	Cras	
4.4.90.51.00.00	–	Obras	e	Instalações	 276 0.001 100.000,00 
14.02.15.452.0019.2.021	–	Manutenção	do	Aterro	Sanitário 
3.1.90.11.00.00	–	Vencimentos	e	Vantagens	Fixas	–	Pes. Civil 
3.1.90.13.00.00	–	Obrigações	Patronais	
3.3.90.30.00.00	–	Material	de	Consumo	

358 
359 
360 

0.001 
0.001 
0.511 

10.000,00 
2.000,00 

10.000,00 
13.02.26.782.0028.1.003	–	Aquisição	de	Maquinas	e	Equipamentos Rodoviários 
4.4.90.52.00.00	–	Equipamentos	e	Material	Permanente 326 0.001 43.000,00 
13.02.16.482.0015.1.114	–	Recup.	De	Habitações,	Ocupado por Famílias Carentes 
4.4.90.51.00.00	–	Obras	e	Instalações	 325 0.001 20.000,00 
14.03.26.782.0017.1.006	–	Recape,	Cascalhamento	e	Adeq. de Estradas Vicinais 
4.4.90.51.00.00	–	Obras	e	Instalações	 386 0.001 50.000,00 
14.02.26.782.0017.1.013	–	Implantar	Sinalização	em	Vias Publica 
4.4.90.51.00.00	–	Obras	e	Instalações	 378 0.001 10.000,00 
14.02.18.542.0022.1.005	–	Edificar	e	Equipar	Instalação	p/	Recep.	Coleta	e	Recic.	 	 	 	















8.2. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens 
precedentes não terão caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, 
portanto, não eximem a empresa fornecedora da reparação de possíveis 
danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem 
impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 

8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos  
a que a fornecedora tiver direito, ou cobrados administrativa ou judicialmente  

9. DA GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

9.1. A Diretoria de Administração de Material e Patrimônio, na qualidade de 
gerenciador da Ata de Registro de Preços, monitorará, pelo menos 
trimestralmente, os preços dos materiais e avaliará o mercado constantemente, 
podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, na forma prevista na 
Cláusula Sexta.  

10. DISPOSIÇÕES GERAIS  

10.1. O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de 
fornecer os produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas 
referidas/estimadas, pelo preço registrado, durante o prazo de validade da 
ATA, em conformidade com o edital do Pregão Presencial para Registro de 
Preços nº 34/2014.  

10.2. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços  
previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do Município.  

10.3. Para dirimir questões oriundas do presente contratos fica eleito o Foro da 
Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná.  

E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para que se produzam os necessários efeitos legais.  

São Jorge do Ivaí, 28 de julho de 2014.  
  

_______________________________ 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
André Luis Bovo 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	SÃO	JORGE	DO	IVAI	
PRAÇA	SANTA	CRUZ,	249	–	CENTRO	–	FONE	(044)	3243-1157 
CNPJ:	76.282.649/0001-04	-	E-mail:	prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br

4.4.90.51.00.00	–	Obras	e	Instalações	
4.4.90.52.00.00	–	Equipamentos	e	Material	Permanente 

375 
376 

0.001 
0.001 

30.000,00 
20.000,00 

14.02.15.452.0017.1.018	–	Implantação	de	Meio	Fio	e	Calçada	em	Vias	Públicas	
4.4.90.51.00.00	–	Obras	e	Instalações	 355 0.001 10.000,00 
14.02.17.452.0019.1.020	–	Construção	de	Galerias	de	Águas	Pluviais	
4.4.90.51.00.00	–	Obras	e	Instalações	 374 0.001 30.000,00 
14.02.15.542.0019.1.022	–	Implantar	Coletores	de	Lixo em Vias Públicas 
4.4.90.52.00.00	–	Equipamentos	e	Material	Permanente 373 0.001 10.000,00 
14.02.15.451.0019.1.024	–	Ampliação	e	Melhorias	de	Rede	De	Iluminação	Pública	
4.4.90.51.00.00	–	Obras	e	Instalações	 342 0.507 30.000,00 
14.02.15.452.0017.1.046	–	Revitalização	da	Rua	da	Saudade 
4.4.90.51.00.00	–	Obras	e	Instalações	 356 0.001 20.000,00 
15.02.20.608.0024.1.009	–	Centro	de	Eventos	
4.4.90.51.00.00	–	Obras	e	Instalações	
4.4.90.61.00.00	–	Aquisição	de	Imóveis	

388 
389 

0.001 
0.001 

10.000,00 
10.000,00 

15.02.22.661.0026.1.050	–	Construção	de	Barracões	Ind. Inclus. Aquis.de Terreno 
4.4.90.51.00.00	–	Obras	e	Instalações	
4.4.90.61.00.00	–	Aquisição	de	Imóveis	

390 
391 

0.001 
0.001 

70.000,00 
10.000,00 

16.02.18.542.0022.1.028	–	Obras	de	Recuperação	De	Fundo de Vale 
4.4.90.51.00.00	–	Obras	e	Instalações	 412 0.001 20.000,00 
16.02.17.512.0020.1.162	–	Ampliação	e	Melhorias	do	Sistema	de	Água	e	Esgoto	
4.4.90.51.00.00	–	Obras	e	Instalações	 407 0.001 30.000,00 
16.02.17.542.0020.1.163	–	Construção	de	Sede	para	o	Samae	
4.4.90.51.00.00	–	Obras	e	Instalações	 408 0.001 50.000,00 
03.01.04.062.0003.2.003	–	Manutenção	da	Procuradoria Geral 
3.3.90.39.00.00	–	Outros	Serviços	de	Terceiros	–	Pes. Jurídica 26 0.001 5.000,00 
06.01.04.122.0003.2.015	–	Manutenção	da	Secretaria	Municipal de Fazenda 
3.3.90.33.00.00	–	Passagens	e	Despesas	com	Locomoção 69 0.001 5.000,00 
12.06.08.243.0009.6.091	–	Manter	o	Fundo	Municipal	para Infância e Juventude 
3.1.90.11.00.00	–	Vencimentos	e	Vantagens	Fixas	–	Pes. Civil  307 0.001 20.000,00 
10.06.10.302.0011.2.109	–	Manter	os	Serviços	de	Odontologia 
4.4.90.52.00.00	–	Equipamentos	e	Material	Permanente 229 0.303 10.000,00 
10.06.10.301.0011.2.152	–	Manutenção	do	Programa	Agente	Comunit.	de	Saúde	
3.3.90.39.00.00	–Outros	Serviços	de	Terceiros	–	Pes. Jurídica 210 0.303 7.000,00 

   

TOTAL DO CANCELAMENTO 1.526.400,00     

Art. 3º) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,	revogadas	as	disposições	em	contrário.		

                     

																												Paço	Municipal	Dr.	Raul Martins, aos 21 dias do mês de novembro de 2014. 

ANDRÉ	LUÍS	BOVO																																																														VALDENIR	CASETTA	
                                    Prefeito                                                                                         Contador 

Exercício:  2014

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA ** Elotech **

24/11/2014
Pág. 1/1

Decreto  nº 112/2014 de 21/11/2014

Decreta:

Artigo 1º	 -	 Fica	 aberto	 no	 corrente	 Exercício	 o	 Crédito	
Adicional	 Suplementar,	 no	 Orçamento	 Geral	 do	 Município,	 no	 valor	 de	 R$ 41.445,35
(quarenta e um mil quatrocentos e quarenta e cinco reais e trinta e cinco centavos),
destinado	ao	reforço	das	seguintes	Dotações	Orçamentárias.

Ementa:	 Abre	 Crédito	 Adicional	 Suplementar	 e	 da	
outras providências.

O Prefeito Municipal de PARANAPOEMA, Estado do Paraná, no 
uso	 de	 suas	 atribuições	 legais	 e	 das	 que	 lhe	 foram	
conferidas	 pela	 Lei	 	 Orçamentária	 nº	 481/2013 de 
12/12/2013.

Suplementação

03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA	DE	ADMINISTRAÇÃO
03.003.00.000.0000.0.000. SECRETARIA	DE	ADMINISTRAÇÃO
03.003.04.122.0012.2.206. SECRETARIA	DE	ADMINISTRAÇÃO

PASSAGENS	E	DESPESAS	COM	LOCOMOÇÃO  300,00 44 - 3.3.90.33.00.00 01000
OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	-	PESSOA	
FÍSICA

 2.000,00 45 - 3.3.90.36.00.00 01000

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA	DE	OBRAS,	SERVIÇOS	URBANOS	E	VIAÇÃO
04.004.00.000.0000.0.000. SECRETARIA	DE	OBRAS,	SERVIÇOS	URBANOS	E	VIAÇÃO
04.004.15.451.0014.1.205. CONVENIO	FEDERAL	-	MINISTERIO	DAS	CIDADES	-	PROPOSTA	

048754/2013
OBRAS	E	INSTALAÇÕES  45,35 107 - 4.4.90.51.00.00 01000

04.004.15.451.0014.2.215. SECRETARIA	DE	OBRAS	-	RECURSOS	LIVRES
OBRIGAÇÕES	PATRONAIS  300,00 123 - 3.1.91.13.00.00 01000

04.004.15.451.0014.2.218. DIRETORIA	DE	OBRAS	E	URBANISMO	-	RECURSOS	LIVRES
OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	-	PESSOA	
FÍSICA

 15.000,00 134 - 3.3.90.36.00.00 01000

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA	DE	SAÚDE
05.005.00.000.0000.0.000. SECRETARIA	DE	SAÚDE
05.005.10.301.0048.2.234. PROGRAMAS	EM	SAUDE	(REDE	MUNICIPAL)	-	RECURSOS	LIVRES

OUTRAS	DESPESAS	VARIÁVEIS	-	PESSOAL	
CIVIL

 800,00 202 - 3.1.90.16.00.00 01000

05.009.00.000.0000.0.000. FUNDO	MUNICIPAL	DE	SAÚDE
05.009.10.301.0048.2.293. PROGRAMAS	EM	SAUDE	(REDE	MUNICIPAL)	-	RECURSOS	LC	

141/2012
OBRIGAÇÕES	PATRONAIS  5.000,00 271 - 3.1.91.13.00.00 01303

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO,	CULTURA	E	ESPORTE
06.006.00.000.0000.0.000. SERCRETARIA	DE	EDUCAÇÃO,	CULTURA	E	ESPORTE
06.006.13.392.0032.2.247. DIRETORIA	DE	CULTURA

OBRIGAÇÕES	PATRONAIS  4.000,00 306 - 3.1.90.13.00.00 01000
06.014.00.000.0000.0.000. FUNDO	MUNICIPAL	DE	EDUCAÇÃO	(NAT.	ORÇAMENTÁRIA)
06.014.12.365.0031.2.279. REDE	DE	EDUCAÇÃO	INFANTIL	-	FONTE	104

OBRIGAÇÕES	PATRONAIS  5.000,00 352 - 3.1.91.13.00.00 01104
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA	DE	SERVIÇOS	SOCIAIS
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08.010.00.000.0000.0.000. FUNDO	MUNICIPAL	DE	ASSISTÊNCIA	SOCIAL
08.010.08.244.0050.2.257. PROGRAMAS	SOCIAIS	(REDE	MUNICIPAL)	-	RECURSOS	LIVRES

MATERIAL,	BEM	OU	SERVIÇO	PARA	
DISTRIBUIÇÃO	GRATUITA

 9.000,00 448 - 3.3.90.32.00.00 01000

Total Suplementação:  41.445,35

Artigo 2º -	 Para	 atender	 o	 disposto	 no	 Artigo	 1º	 deste	 Decreto,	
servirá	 como	 recurso	 o	 Cancelamento	 de	 Dotações	 Orçamentárias,	 conforme	 discriminação	
abaixo, de acordo com o Artigo 43, §	1º,	Inciso	III	da	Lei	Federal	nº  4.320/64.
Redução

03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA	DE	ADMINISTRAÇÃO
03.003.00.000.0000.0.000. SECRETARIA	DE	ADMINISTRAÇÃO
03.003.04.122.0012.2.206. SECRETARIA	DE	ADMINISTRAÇÃO

EQUIPAMENTOS	E	MATERIAL	PERMANENTE  2.300,00 47 - 4.4.90.52.00.00 01000
04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA	DE	OBRAS,	SERVIÇOS	URBANOS	E	VIAÇÃO
04.004.00.000.0000.0.000. SECRETARIA	DE	OBRAS,	SERVIÇOS	URBANOS	E	VIAÇÃO
04.004.15.451.0014.2.215. SECRETARIA	DE	OBRAS	-	RECURSOS	LIVRES

OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	-	PESSOA	
FÍSICA

 45,35 126 - 3.3.90.36.00.00 01000

OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	-	PESSOA	
JURÍDICA

 300,00 127 - 3.3.90.39.00.00 01000

04.004.26.453.0016.2.217. DIVISÃO	DE	OFICINA	MECÂNICA	-	RECURSOS	LIVRES
MATERIAL	DE	CONSUMO  10.000,00 187 - 3.3.90.30.00.00 01000
OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	-	PESSOA	
JURÍDICA

 5.000,00 188 - 3.3.90.39.00.00 01000

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA	DE	SAÚDE
05.005.00.000.0000.0.000. SECRETARIA	DE	SAÚDE
05.005.10.301.0048.2.234. PROGRAMAS	EM	SAUDE	(REDE	MUNICIPAL)	-	RECURSOS	LIVRES

MATERIAL	DE	CONSUMO  800,00 205 - 3.3.90.30.00.00 01000
05.009.00.000.0000.0.000. FUNDO	MUNICIPAL	DE	SAÚDE
05.009.10.301.0048.2.293. PROGRAMAS	EM	SAUDE	(REDE	MUNICIPAL)	-	RECURSOS	LC	

141/2012
MATERIAL,	BEM	OU	SERVIÇO	PARA	
DISTRIBUIÇÃO	GRATUITA

 5.000,00 273 - 3.3.90.32.00.00 01303

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO,	CULTURA	E	ESPORTE
06.014.00.000.0000.0.000. FUNDO	MUNICIPAL	DE	EDUCAÇÃO	(NAT.	ORÇAMENTÁRIA)
06.014.12.365.0031.2.280. REDE	DE	EDUCAÇÃO	INFANTIL	-	FONTE	103

OUTROS	SERVIÇOS	DE	TERCEIROS	-	PESSOA	
JURÍDICA

 2.500,00 361 - 3.3.90.39.00.00 01103

EQUIPAMENTOS	E	MATERIAL	PERMANENTE  2.500,00 362 - 4.4.90.52.00.00 01103
06.014.12.368.0029.2.284. FUNDEB	40

MATERIAL	DE	CONSUMO  4.000,00 373 - 3.3.90.30.00.00 01102
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA	DE	SERVIÇOS	SOCIAIS
08.010.00.000.0000.0.000. FUNDO	MUNICIPAL	DE	ASSISTÊNCIA	SOCIAL
08.010.08.244.0050.1.201. CONVENIO	FEDERAL	-	SECRETARIA	DE	POLITICAS	PARA	AS	

MULHERES	-	PROPOSTA	021012/2013
EQUIPAMENTOS	E	MATERIAL	PERMANENTE  6.000,00 445 - 4.4.90.52.00.00 01000

08.010.08.244.0050.2.257. PROGRAMAS	SOCIAIS	(REDE	MUNICIPAL)	-	RECURSOS	LIVRES
MATERIAL	DE	CONSUMO  3.000,00 447 - 3.3.90.30.00.00 01000

Total Redução:  41.445,35

Exercício:  2014

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA ** Elotech **

24/11/2014
Pág. 1/1

Artigo 3º -	 Este	 Decreto	 entrará	 em	 vigor	 na	 data	 de	 sua	
publicação,	revogadas	as	disposições	em	contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de PARANAPOEMA  , Estado 
do Paraná, em  21 de novembro de 2014.

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARR
PREFEITA

Prefeitura Municipal de
Jardim Olinda

 
 
DECRETO N.º 058/2014, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2014. 

 
SÚMULA: Nomeia os membros do Conselho Administrativo, 

Superintendência e Conselho Fiscal do Caixa de 
Previdência e Assistência Social do Município de Inajá – 
CPASMI, em virtude de eleição realizada em 20 de 
novembro de 2014, e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Inajá, Senhor Alcides Elias Fernandes, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o disposto no 
Artigo 22, da Lei n.º 763/09, de 17 de julho de 2009, e, ainda, em virtude do 
resultado da eleição realizada em 20 de novembro de 2014, 

D=E=C=R=E=T=A: 
   Art. 1.º - Ficam nomeados, a partir da presente data, os 
Funcionários eleitos para comporem o Conselho Administrativo, 
Superintendência e Conselho Fiscal da Caixa de Previdência e Assistência Social 
do Município de Inajá – CPASMI, conforme constituição apresentada no Anexo I 
do presente Decreto.  
   Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
                                      EM 21 DE NOVEMBRO DE 2014. 
 
 
 
 

Alcides Elias Fernandes 
- PREFEITO MUNICIPAL - 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
DO DECRETO N.º 058/2014, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2014. 

CONSELHO ADMINISTRATIVO 
MEMBROS TITULARES MEMBROS SUPLENTES 

PRESIDENTE 
Hélio Rodrigues de Jesus 

MEMBRO 
Adriana Cristina Aguilar  

SECRETÁRIO 
Fábio Consoli de Lima 

MEMBRO 
Maria Cícera de Souza Lima 

TESOUREIRO 
Gilvani Francisco dos Santos 

MEMBRO 
Jessica Souza Longhini 

MEMBRO 
Jourival Felix Carneiro 

MEMBRO 
Francivanda Ferreira Lima 

MEMBRO 
Sonia Valéria Dutra 

MEMBRO 
Edinéia Teodoro Do Valle 

MEMBRO 
Zeille Maria de Oliveira 

MEMBRO 
Letícia Iara da Silva 

MEMBRO 
Alezangela Elias Martins Silva 

MEMBRO 
Lorayne de Mattos Galbiate 

MEMBRO 
Marcella Monteiro Emiliano 

MEMBRO 
Álvaro Cezar de Assis 

MEMBRO 
Cleber Geraldo da Silva 

MEMBRO 
Luzia Marques de Oliveira 

 
SUPERINTENDÊNCIA 

SUPERINTENDENTE 
Hélio Rodrigues de Jesus 
 

CONSELHO FISCAL 
MEMBROS TITULARES MEMBROS SUPLENTES 

PRESIDENTE - MEMBRO INATIVO 
Daniel Oliveira de Jesus 

MEMBRO ATIVO 
Gilberto Marcos Luter King Dutra 

VICE-PRESIDENTE - MEMBRO ATIVO 
Milena Ferreira Guimarães 

MEMBRO ATIVO 
Cesar Ribeiro de Deus 

SECRETÁRIO - MEMBRO ATIVO 
Aline Vitor Salione 

MEMBRO ATIVO 
Gilmara Conceição dos Santos 

MEMBRO ATIVO 
José Maria de Souza 

MEMBRO INATIVO 
Geni Pereira dos Santos 

MEMBRO INATIVO 
Maria José Ângelo da Silva 

MEMBRO INATIVO 
Maria Souza da Silva 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ, 
EM 21 DE NOVEMBRO DE 2014. 

 
 

Alcides Elias Fernandes 
- PREFEITO MUNICIPAL - 

PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	SÃO	JORGE	DO	IVAI	
PRAÇA	SANTA	CRUZ,	249	–	CENTRO	–	FONE	(044)	3243-1157 
CNPJ:	76.282.649/0001-04	-	E-mail:	prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br

LEI Nº 044/2014

	 	 	 Súmula:	Autoriza	o	Executivo	Municipal	a	efetuar a Abertura de Crédito Adicional 
Suplementar	no	Orçamento	do	Município	para	o	exercício de 2014. 

A	Câmara	Municipal	de	São	Jorge	do	Ivaí,	Estado	do	Paraná, Aprovou e eu Prefeito 
Municipal sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1º) Fica autorizado o chefe do Poder Executivo Municipal	a	abrir		no	Orçamento	Geral	do	Município	de	
São	Jorge	do	Ivaí,	Estado	do	Paraná,	um	Crédito	Adicional	Suplementar,	no	valor	de	R$ 1.878.900,00  (  um milhão, 
oitocentos e setenta e oito  mil e novecentos reais)  destinado a atender as seguintes despesas: 

  
Funcional Programática Ficha Fonte Valor 

05.01.04.122.0003.2.005	–	Serviços	de	Administração Geral 
3.3.90.39.00.00	–	Outros	Serviços	de	Terceiros	–	Pes. Jur. 452 3.000 150.000,00 
09.02.12.361.0013.2.052	–	Manutenção	do	Ensino	–	Salário	Educação	
3.3.90.39.00.00	–	Outros	Serviços	de	Terceiros	–	Pes. lur 455 3.107 25.000,00 
09.02.12.361.0013.2.053	-	Manutenção	de	Ensino	Fundamental 
3.1.90.11.00.00	–	Vencimentos	e	Vantagens	Fixas	–	Pes. Civil 
3.1.90.11.00.00	–	Vencimentos	e	Vantagens	Fixas	–	Pes. Civil 
3.1.90.13.00.00	–	Obrigações	Patronais	
3.1.90.13.00.00	–	Obrigações	Patronais	
3.1.90.13.00.00	–	Obrigações	Patronais	
3.3.90.30.00.00	–	Material	de	Consumo	
3.3.90.39.00.00	–	Outros	Serviços	de	Terceiros	–	Pes. Jurídica 
3.390.39.00.00	–	Outros	Serviços	de	Terceiros	–	Pes. Jurídica 

125 
126 
127 
128 
129 
131 
133 
134 

0.102 
0.103 
0.001 
0.101 
1.102 
0.104 
0.103 
0.104 

16.000,00 
90.000,00 
20.000,00 
6.000,00 
3.500,00 

10.000,00 
5.000,00 
5.000,00 

09.02.12.365.0013.2.060	–	Manutenção	de	Educação	Infantil 
3.1.90.11.00.00	–	Vencimentos	e	Vantagens	Fixas	–	Pes. Civil 
3.1.90.11.00.00	–	Vencimentos	e	Vantagens	Fixas	–	Pes. Civil 
3.1.90.11.00.00	–	Vencimentos	e	Vantagens	Fixas	–	Pes. Civil 
3.1.90.11.00.00	–	Vencimentos	e	Vantagens	Fixas	–	Pes. Civil 
3.1.90.13.00.00	–	Obrigações	Patronais	
3.1.90.13.00.00	–	Obrigações	Patronais	
3.390.30.00.00	–	Material	de	Consumo	
3.3.90.30.00.00	–	Material	de	Consumo	
3.3.90.39.00.00	–	Outros	Serviços	de	Terceiros	–	Pes. Jurídica 
3.3.90.39.00.00	–	Outros	Serviços	de	Terceiros	–	Pes. Jurídica 

149 
150 
151 
152 
154 
155 
156 
157 
159 
160 

0.101 
0.102 
0.103 
0.104 
0.102 
0.103 
0.103 
0.104 
0.103 
0.104 

22.000,00 
31.000,00 
33.000,00 
30.000,00 
7.000,00 

13.000,00 
5.000,00 
5.000,00 
5.000,00 
8.000,00 

14.02.15.451.0019.2.040	–	Manutenção	de	Praças	Parques e Jardins 
3.3.90.30.00.00	–	Material	de	Consumo	
3.3.90.39.00.00	–	Outros	Serviços	de	Terceiros	–	Pes. Jurídica 
4.4.90.52.00.00	–	Equipamentos	e	Material	Permanente 

347 
349 
456 

0.001 
0.001 
3.000 

6.000,00 
5.000,00 

50.000,00 
14.03.15.452.0017.2.017	–	Manutenção	de	Ruas	e	Avenidas Municipais 
3.3.90.39.00.00	–	Outros	Serviços	de	Terceiros	–	Pes. Jurídica 457 3.000 30.000,00 
16.01.18.541.0022.2.044	–	Manutenção	da	Sec.	Municipal de Meio Ambiente 
3.1.90.11.00.00	–	Vencimentos	e	Vantagens	Fixas	–	Pes. Civil 
3.1.90.13.00.00	–	Obrigações	Patronais	
3.3.90.30.00.00	–	Material	de	Consumo	

401 
402 
458 

0.001 
0.001 
2.044 

200,00 
900,00 

12.000,00 
01.01.01.031.0003.2.111	–	Manutenção	das	Atividades	Legislativa	
3.1.90.11.00.00	–	Vencimentos	e	Vantagens	Fixas	–	Pes. Civil 
3.1.90.13.00.00	–	Obrigações	Patronais	

3 
4 

0.001 
0.001 

13.000,00 
         5.000,00 

02.01.04.122.0003.2.002	–	Manutenção	do	Gabinete	do Prefeito 
3.1.90.11.00.00	–	Vencimentos	e	Vantagens	Fixas	–	Pes. Civil  
3.1.90.13.00.00	–	Obrigações	Patronais	
3.3.90.39.00.00	–	Outros	Serviços	de	Terceiros	–	Pes. Jurídica 

10 
11 
16 

0.001 
0.001 
0.001 

90.000,00 
20.000,00 
5.000,00 

05.01.04.122.0003.2.005	–	Serviços	de	Administração Geral    

PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	SÃO	JORGE	DO	IVAI	
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3.3.90.30.00.00	–	Material	de	Consumo	 40 0.001 5.300,00 
05.04.04.122.0003.2.006	–	Manutenção	da	Divisão	de	Pessoal 
3.1.90.11.00.00	–	Vencimentos	e	Vantagens	Fixas	–	Pes. Ciivil 
3.1.90.13.00.00	–	Obrigações	Patronais	

49 
50 

0.001 
0.001 

17.000,00 
3.700,00 

05.05.04.122.0003.2.009	–	Manutenção	da	Divisão	Material e Patrimônio 
3.1.90.11.00.00	–	Vencimentos	e	Vantagens	Fixas	–	Pes. Civil 
3.1.90.13.00.00	–	Obrigações	Patronais	

53 
54 

0.001 
0.001 

3.000,00 
1.000,00 

06.01.04.129.0005.2.119	–	Manutenção	dos	Serviços	Gerais de tesouraria 
3.1.90.11.00.00	–	Vencimentos	e	Vantagens	Fixas	–	Pes. Civil 
3.1.90.13.00.00	–	Obrigações	Patronais	

73 
74 

0.001 
0.001 

2.500,00 
1.000,00 

06.02.04.129.0003.2.019	–	Manutenção	dos	Serviços	de	Tributação	e	Fiscalização	
3.1.90.11.00.00	–	Vencimentos	e	Vantagens	Fixas	–	Pes. Civil 
3.1.90.13.00.00	–	Obrigações	Patronais	

80 
81 

0.511 
0.511 

1.000,00 
700,00 

07.01.04.123.0005.2.117	–	Manutenção	da	Secretaria	Mun.	de	Execução	Contábil	
3.3.90.39.00.00	–	Outros	Serviços	de	Terceiros	–	Pes. Jurídica 90 0.001 5.000,00 
09.01.12.122.0003.2.046	–	Manutenção	da	Sec.	Munic.	De	Educação	e	Cultura	
3.1.90.11.00.00	–	Vencimentos	e	Vantagens	Fixas	–	Pes. Civil 
3.1.90.13.00.00	–	Obrigações	Patronais	

96 
97 

0.103 
0.104 

20.000,00 
4.500,00 

09.02.12.361.0013.2.049	–	Manutenção	do	Transporte	Escolar 
3.1.90.11.00.00	–	Vencimentos	e	Vantagens	Fixas	–	Pes. Civil 
3.1.90.13.00.00	–	Obrigações	Patronais	
3.3.90.30.00.00	–	Material	de	Consumo	
3.3.90.30.00.00	–	Material	de	Consumo	
3.390.39.00.00	–	Outros	Serviços	de	Terceiros	–	Pes. Jur. 

111 
112 
114 
115 
119 

0.104 
0.104 
0.103 
0.104 
0.103 

25.000,00 
1.000,00 

15.000,00 
6.000,00 

10.000,00 
09.02.12.365.0013.1.035	–	Ampliação,	Refor.	e	Remod.	de	Unid.	Escolar	–	Infantil	
4.4.90.51.00.00	–	Obras	e	Instalações	
4.4.90.51.00.00	–	Obras	e	Instalações	

146 
147 

0.103 
0.104 

173.200,00 
100.000,00 

10.01.04.122.0003.2.099	–	Manutenção	da	Secretaria	Municipal	de	Saúde	
3.1.90.11.00.00	–	Vencimentos	e	Vantagens	Fixas	–	Pes. Civil 180 0.303 3.000,00 
10.01.10.301.0011.2.136	–	Participação	em	Consórcio	de	Saúde	
3.3.72.39.00.00	–	Outros	Serviços	de	Terceiros	–	Pes. Jurídica 194 0.303 50.000,00 
10.06.10.302.0011.2.101	–	Manter	Serviços	Gerais	de	Atendimento	a	Saúde	
3.1.90.11.00.00	–	Vencimentos	e	Vantagens	Fixas	–	Pes. Civil 
3.1.90.13.00.00	–	Obrigações	Patronais	
3.3.90.30.00.00	–	Material	de	Consumo	
3.3.90.39.00.00	–	Outros	Serviços	de	Terceiros	–	Pes. Jur. 

217 
218 
219 
221 

0.303 
0.303 
0.303 
0.303 

120.000,00 
35.000,00 
35.000,00 

180.000,00 
10.06.10.303.0011.2.107	–	Manter	a	Farmácia	Básica	Municipal 
3.1.90.11.00.00	–	Vencimentos	e	Vantagens	Fixas	–	Pes. Civil 
3.1.90.13.00.00	–	Obrigações	Patronais	

230 
231 

0.303 
0.303 

10.500,00 
2.700,00 

10.06.10.302.0011.2.109	–	Manter	os	Serviços	de	Odontologia 
3.1.90.11.00.00	–	Vencimentos	e	Vantagens	Fixas	–	Pes. Civil 224 0.303 14.000,00 
11.01.27.812.0030.2.070	–	Manter	a	Secretária	Municipal	de	Esportes	e	Lazer	
3.1.90.11.00.00	–	Vencimentos	e	Vantagens	Fixas	–	Pes. Civil 
3.1.90.13.00.00	–	Obrigações	Patronais	
3.3.90.30.00.00	–	Material	de	Consumo	
3.3.90.39.00.00	–	Outros	Serviços	de	Terceiros	–	Pes. Jurídica 

248 
249 
251 
253 

0.001 
0.001 
0.001 
0.001 

22.000,00 
5.200,00 

10.000,00 
15.000,00 

12.01.04.244.0003.2.086	–	Manutenção	da	Secretaria	Munic.	de	Promoção	Social	
3.3.90.30.00.00	–	Material	de	Consumo	 259 0.001 5.000,00 
12.05.08.244.0009.1.008	–	Reforma	e	Readeq.	do	Centro Comunit. “ Paulo Volpe” 
4.4.90.51.00.00	–	Obras	e	Instalações	 274 0.001 60.000,00 
12.05.08.244.0009.2.057	–	Manutenção	das	Ações	de	Atendimento ao Idoso 
3.1.90.11.00.00	–	Vencimentos	e	Vantagens	Fixas	–	Pes. Civil 
3.1.90.13.00.00	–	Obrigações	Patronais	
3.3.90.30.00.00	–	Material	de	Consumo	
3.390.39.00.00	–	Outros	Serviços	de	Terceiros	–	Pes. Jurídica 

278 
279 
280 
282 

0.308 
0.001 
0.001 
0.001 

18.000,00 
4.000,00 
5.000,00 
3.000,00 

12.05.08.244.0009.2.187	–	Manutenção	do	Cras	–	Centro	de	Ref.	Assiste.	Social	 	 	 	
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3.3.90.30.00.00	–	Material	de	Consumo	 295 0.001 5.000,00 
12.06.08.243.0035.6.055	–	Manter	o	Conselho	Tutelar	no	Desemp.	de	suas	funções	
3.390.30.00.00	–	Material	de	Consumo	 303 0.001 3.000,00 
12.06.08.243.0009.6.092	–	Manter	o	Programa	Semeando o Futuro 
3.390.30.00.00	–	Material	de	Consumo	 313 0.001 5.000,00 
13.01.26.122.0003.2.022	–	Manut.	Sec.	Mun.	De	Obras, Transito e Urbanismo. 
3.1.90.11.00.00	–	Vencimentos	e	Vantagens	Fixas	–	Pes. Civil 
3.1.90.13.00.00	–	Obrigações	Patronais	

316 
317 

0.001 
0.001 

23.000,00 
5.000,00 

12.02.26.782.0028.2.027	–	Manutenção	da	Malha	Viária Municipal 
3.3.90.30.00.00	–	Material	de	Consumo	
3.3.90.39.00.00	–	Outros	Serviços	de	Terceiros	–	Pes. Jurídica 

329 
332 

0.001 
0.001 

30.000,00 
30.000,00 

14.02.15.452.0019.2.038	–	Manutenção	da	Iluminação	Pública 
3.3.90.39.00.00	–	Outros	Serviços	de	Terceiros	–	Pes. Jurídica 363 0.507 3.000,00 
14.02.14.452.0019.2.116	–	Manutenção	de	Limpeza	Pública 
3.1.90.11.00.00	–	Vencimentos	e	Vantagens	Fixas	–	Pes. Civil 
3.1.90.13.00.00	–	Obrigações	Patronais	
3.3.90.39.00.00	–	Outros	Serviços	de	Terceiros	–	Pes. Jurídica 

364 
366 
372 

0.001 
0.001 
0.511 

17.000,00 
2.000,00 

10.000,00 
14.03.15.452.0017.2.017	–	Manutenção	de	Ruas	e	Avenidas Municipais 
3.3.90.30.00.00	–	Material	de	Consumo	 381 0.001 5.000,00 
15.02.23.122.0026.2.084	–	Manutenção	de	Fomento	a	Indústria e Comercio 
3.1.90.11.00.00	–	Vencimentos	e	Vantagens	Fixas	–	Pes. Civil 
3.1.90.13.00.00	–	Obrigações	Patronais	
3.390.39.00.00	–	Outros	Serviços	de	Terceiros	–	Pes. Jurídica 

392 
393 
395 

0.001 
0.001 
0.001 

13.000,00 
3.000,00 
1.000,00 

15.04.20.608.0024.2.076	–	Manutenção	Fomento	Agropecuário 
3.1.90.11.00.00	–	Vencimentos	e	Vantagens	Fixas	–	Pes. Civil 
3.1.90.13.00.00	–	Obrigações	Patronais	

397 
398 

0.001 
0.001 

4.000,00 
1.000,00 

   

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 1.878.900,00 

Art. 2º) Para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior,	 fica	 autorizado	 a	 utilização	 dos	 recursos	
relativos	 ao	 	 Superávit	 Financeiro	 no	 valor	 de	R$ 267.000,00 (duzentos e sessenta e sete mil reais), o Excesso de 
Arrecadação	no	valor	de	R$ 85.500,00 ( oitenta  e cinco mil e quinhentos reais) e o cancelamento  no valor de R$ 
1.526.400,00 (um milhão, quinhentos e vinte e seis  mil e quatrocentos	reais),		das	seguintes	dotações	orçamentárias:   

Funcional Programática ficha Fonte Valor 
01.01.01.031.0003.2.111	–	Manutenção	das	Atividades	Legislativa	
3.3.90.14.00.00	–	Diárias	–	Pessoal	Civil	
3.3.90.14.00.00	–	Material	de	Consumo	
3.3.90.33.00.00	–	Passagens	e	Despesas	com	locomoção 

5 
6 
7 

0.001 
0.001 
0.001 

4.000,00 
8.000,00 
6.000,00 

02.01.04.122.0003.1.001	–	Veículos,	Equipamentos	e	Mobiliário p/ Gabinete 
4.4.90.52.00.00	–	Equipamentos	e	Material	Permanente 9 0.001 60.000,00 
03.01.04.062.0003.2.003	–	Manutenção	da	Procuradoria Geral 
4.4.90.52.00.00	–	Equipamentos	e	Material	Permanente 27 0.001 20.000,00 
05.01.04.122.0003.1.002	–	Aquisição	de	Veículos	e	Equipamentos  
4.4.90.52.00.00	–	Equipamentos	e	Material	Permanente 33 0.001 20.000,00 
05.01.04.122.0003.2.005	–	Serviços	de	Administração Geral 
3.1.90.01.00.00	–	Aposent.	Do	RPPS,	Reserva	Remun.	E Ref 
3.1.90.03.00.00	–	Pensões,	Exclusive	do	RGPS	

35 
36 

0.001 
0.001 

45.000,00 
7.000,00 

05.06.04.122.0003.2.011	–	Manutenção	da	Divisão	de	Informática 
4.4.90.52.00.00	–	Equipamentos	e	Material	Permanente 63 0.001 18.000,00 
05.05.04.452.0003.1.010	–	Reformar,	Ampliar,	Readequar Prédios Públicos 
4.4.90.51.00.00	–	Obras	e	Instalações	 57 0.001 20.000,00 
06.01.04.122.0003.2.015	–	Manutenção	da	Secretaria	Municipal da Fazenda 
3.1.90.11.00.00	–	Vencimentos	e	Vantagens	Fixas	–	Pes. Civil 
3.1.90.13.00.00	–	Obrigações	Patronais	

65 
66 

0.001 
0.001 

27.000,00 
5.000,00 

PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	SÃO	JORGE	DO	IVAI	
PRAÇA	SANTA	CRUZ,	249	–	CENTRO	–	FONE	(044)	3243-1157 
CNPJ:	76.282.649/0001-04	-	E-mail:	prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br

06.01.04.843.0003.2.016	–	Amortização	e	Encargos	Financeiros 
3.2.90.21.00.00	–	Juros	sobre	a	Dívida	por	Contrato
4.6.90.71.00.00	–	Principal	da	Dívida	Contratual	Resgata 

78 
79 

0.001 
0.001 

10.000,00 
145.000,00 

09.02.12.361.0013.1.031	–	Ampliação,	Reforma	e	Remod. de Unidade Escolar 
4.4.90.51.00.00	–	Obras	e	Instalações	
4.4.90.51.00.00	–	Obras	e	Instalações	

105 
106 

0.103 
0.104 

30.000,00 
10.000,00 

09.02.12.361.0013.1.033	–	Ampliação	do	Laboratório	de Informática 
4.490.52.00.00	–	Equipamentos	e	Material	Permanente 107 0.103 15.000,00 
09.02.12.361.0013.1.133	–	Aquisição	de	Veículos	p/	o Transporte Escolar 
4.4.90.52.00.00	–	Equipamentos	e	Material	Permanente 
4.4.90.52.00.00	–	Equipamentos	e	Material	Permanente 

108 
109 

0.103 
0.104 

30.000,00 
10.000,00 

09.02.12.361.0034.2.018	–	Educação	em	Tempo	Integral 
3.1.90.11.00.00	–	Vencimentos	e	Vantagens	Fixas	–	Pes. Civil 
3.1.90.13.00.00	–	Obrigações	Patronais	

137 
138 

0.103 
0.103 

50.000,00 
3.600,00 

09.02.12.361.0035.2.020	–	Promover	Projetos	de	Aprimoramento do Aluno 
3.1.90.11.00.00	–	Vencimentos	e	Vantagens	Fixas	–	Pes. Civil 
3.1.90.13.00.00	–	Obrigações	Patronais	

142 
143 

0.103 
0.103 

20.000,00 
4.000,00 

09.03.13.391.0016.2.065	–	Manutenção	de	Museu	
3.1.90.11.00.00	–	Vencimentos	e	Vantagens	Fixas	–	Pes. Civil 
3.1.90.13.00.00	–	Obrigações	Patronais	

163 
164 

0.001 
0.001 

26.400,00 
5.400,00 

09.03.13.392.0016.1.038	–	Adquirir	Instrumentos	Musicais 
4.4.90.52.00.00	–	Equipamentos	e	Material	Permanente 168 0.001 15.000,00 
10.01.10.122.0011.2.103	–	Manter	as	Atividades	do	Conselho	Municipal	de	Saúde	
3.1.90.11.00.00	–	Vencimentos	e	Vantagens	Fixas	–	Pes. Civil 187 0.303 8.000,00 
10.01.10.302.0011.1.079	–	Conceder	Subvenção	Social	a	Fundação	Hospital	
3.3.50.43.00.00	–	Subvenções	Sociais	 195 0.303 22.000,00 
10.06.10.301.0032.2.188	–	Manter	o	Programa	Mãe	Sanjorgense 
3.3.90.30.00.00	–	Material	de	Consumo	
3.3.90.39.00.00	–	Outros	Serviços	de	Terceiros	–	Pes. Jurídica 

211 
212 

0.303 
0.303 

10.000,00 
60.000,00 

10.06.10.302.0011.1.058	–	Ampl.	Reforma	e	Readeg.	De	Espaços	Destin.	a	Saúde	
4.4.90.51.00.00	–	Obras	e	Instalações	 215 0.303 40.000,00 
10.06.10.303.0011.2.107	–	Manter	a	Farmácia	Básica	Municipal 
3.3.90.39.00.00	–	Outros	Serviços	de	Terceiros	–	Pes. Jurídica 233 0.303 10.000,00 
10.06.10.303.0031.2.007	–	Manter	o	Projeto	Cidade	Saudável 
3.3.90.39.00.00	–	Outros	Serviços	de	Terceiros	–	Pes. Jurídica 235 0.303 20.000,00 
10.06.10.303.0033.2.010	–	Ações	de	Combate	ao	Alcoolismo	e	a	Drogadição	
3.3.90.39.00.00	–	Outros	Serviços	de	Terceiros	–	Pes. Jurídica 237 0.303 30.000,00 
12.03.08.241.0009.1.165	–	Edificar	Espaço	Fís.	Destinado	ao	Lazer	da	Pes.	Idosa	
4.4.90.51.00.00	–	Obras	e	Instalações	
4.4.90.52.00.00	–	Equipamentos	e	Material	Permanente 

263 
264 

0.001 
0.001 

50.000,00 
20.000,00 

12.05.08.244.0009.1.060	–	Edificar	e	Equipar	Cras	
4.4.90.51.00.00	–	Obras	e	Instalações	 276 0.001 100.000,00 
14.02.15.452.0019.2.021	–	Manutenção	do	Aterro	Sanitário 
3.1.90.11.00.00	–	Vencimentos	e	Vantagens	Fixas	–	Pes. Civil 
3.1.90.13.00.00	–	Obrigações	Patronais	
3.3.90.30.00.00	–	Material	de	Consumo	

358 
359 
360 

0.001 
0.001 
0.511 

10.000,00 
2.000,00 

10.000,00 
13.02.26.782.0028.1.003	–	Aquisição	de	Maquinas	e	Equipamentos Rodoviários 
4.4.90.52.00.00	–	Equipamentos	e	Material	Permanente 326 0.001 43.000,00 
13.02.16.482.0015.1.114	–	Recup.	De	Habitações,	Ocupado por Famílias Carentes 
4.4.90.51.00.00	–	Obras	e	Instalações	 325 0.001 20.000,00 
14.03.26.782.0017.1.006	–	Recape,	Cascalhamento	e	Adeq. de Estradas Vicinais 
4.4.90.51.00.00	–	Obras	e	Instalações	 386 0.001 50.000,00 
14.02.26.782.0017.1.013	–	Implantar	Sinalização	em	Vias Publica 
4.4.90.51.00.00	–	Obras	e	Instalações	 378 0.001 10.000,00 
14.02.18.542.0022.1.005	–	Edificar	e	Equipar	Instalação	p/	Recep.	Coleta	e	Recic.	
4.4.90.51.00.00	–	Obras	e	Instalações	 375 0.001 30.000,00 

PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	SÃO	JORGE	DO	IVAI	
PRAÇA	SANTA	CRUZ,	249	–	CENTRO	–	FONE	(044)	3243-1157 
CNPJ:	76.282.649/0001-04	-	E-mail:	prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br

4.4.90.52.00.00	–	Equipamentos	e	Material	Permanente 376 0.001 20.000,00 
14.02.15.452.0017.1.018	–	Implantação	de	Meio	Fio	e	Calçada	em	Vias	Públicas	
4.4.90.51.00.00	–	Obras	e	Instalações	 355 0.001 10.000,00 
14.02.17.452.0019.1.020	–	Construção	de	Galerias	de	Águas	Pluviais	
4.4.90.51.00.00	–	Obras	e	Instalações	 374 0.001 30.000,00 
14.02.15.542.0019.1.022	–	Implantar	Coletores	de	Lixo em Vias Públicas 
4.4.90.52.00.00	–	Equipamentos	e	Material	Permanente 373 0.001 10.000,00 
14.02.15.451.0019.1.024	–	Ampliação	e	Melhorias	de	Rede	De	Iluminação	Pública	
4.4.90.51.00.00	–	Obras	e	Instalações	 342 0.507 30.000,00 
14.02.15.452.0017.1.046	–	Revitalização	da	Rua	da	Saudade 
4.4.90.51.00.00	–	Obras	e	Instalações	 356 0.001 20.000,00 
15.02.20.608.0024.1.009	–	Centro	de	Eventos	
4.4.90.51.00.00	–	Obras	e	Instalações	
4.4.90.61.00.00	–	Aquisição	de	Imóveis	

388 
389 

0.001 
0.001 

10.000,00 
10.000,00 

15.02.22.661.0026.1.050	–	Construção	de	Barracões	Ind. Inclus. Aquis.de Terreno 
4.4.90.51.00.00	–	Obras	e	Instalações	
4.4.90.61.00.00	–	Aquisição	de	Imóveis	

390 
391 

0.001 
0.001 

70.000,00 
10.000,00 

16.02.18.542.0022.1.028	–	Obras	de	Recuperação	De	Fundo de Vale 
4.4.90.51.00.00	–	Obras	e	Instalações	 412 0.001 20.000,00 
16.02.17.512.0020.1.162	–	Ampliação	e	Melhorias	do	Sistema	de	Água	e	Esgoto	
4.4.90.51.00.00	–	Obras	e	Instalações	 407 0.001 30.000,00 
16.02.17.542.0020.1.163	–	Construção	de	Sede	para	o	Samae	
4.4.90.51.00.00	–	Obras	e	Instalações	 408 0.001 50.000,00 
03.01.04.062.0003.2.003	–	Manutenção	da	Procuradoria Geral 
3.3.90.39.00.00	–	Outros	Serviços	de	Terceiros	–	Pes. Jurídica 26 0.001 5.000,00 
06.01.04.122.0003.2.015	–	Manutenção	da	Secretaria	Municipal de Fazenda 
3.3.90.33.00.00	–	Passagens	e	Despesas	com	Locomoção 69 0.001 5.000,00 
12.06.08.243.0009.6.091	–	Manter	o	Fundo	Municipal	para Infância e Juventude 
3.1.90.11.00.00	–	Vencimentos	e	Vantagens	Fixas	–	Pes. Civil  307 0.001 20.000,00 
10.06.10.302.0011.2.109	–	Manter	os	Serviços	de	Odontologia 
4.4.90.52.00.00	–	Equipamentos	e	Material	Permanente 229 0.303 10.000,00 
10.06.10.301.0011.2.152	–	Manutenção	do	Programa	Agente	Comunit.	de	Saúde	
3.3.90.39.00.00	–Outros	Serviços	de	Terceiros	–	Pes. Jurídica 210 0.303 7.000,00 

   

TOTAL DO CANCELAMENTO 1.526.400,00     

Art. 3º)	Esta	Lei	entrará	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	revogadas	as	disposições	em	contrário.		

                     

																												Paço	Municipal	Dr.	Raul Martins, aos 21 dias do mês de novembro de 2014. 

ANDRÉ	LUÍS	BOVO																																																														VALDENIR	CASETTA	
                                    Prefeito                                                                                         Contador 
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ESTADO	DO	PARANÁ
RELATÓRIO	RESUMIDO	DA	EXECUÇÃO	ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTO	FISCAL	E	DA	SEGURIDADE	SOCIAL

JANEIRO	A	OUTUBRO	2.014/BIMESTRE	SETEMBRO-OUTUBRO

MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA

RREO	–	ANEXO	I	(LRF,	Art.	52,	inciso	I,	alíneas	“a”	e	“b”	do	inciso	II	e	§	1º) R$ 1,00

Continuação

  Receitas Previsão
Inicial

Atualizada
(a) no Período

(b)
%

(b/a)
Até o Periodo

(c)
%

(c/a)

Saldo
a Realizar

(a-c)

Receitas Realizadas

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00        Transferencias do Exterior  0,00 0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00        Transferencias de Pessoas  0,00 0,00

 250.000,00  250.000,00  0,00  0,00  250.000,00        Transferencias de Convenios  0,00 0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00        Transferencias para o Combate a Fome  0,00 0,00

 301.000,00  301.000,00  5.293,01  66.786,60  234.213,40						OUTRAS	RECEITAS	CORRENTES  22,19 1,76
 20.000,00  20.000,00  274,97  1.629,86  18.370,14        Multas e Juros de Mora  8,15 1,37
 72.000,00  72.000,00  0,00  0,00  72.000,00        Indenizacoes e Restituicoes  0,00 0,00

 209.000,00  209.000,00  5.018,04  54.679,21  154.320,79        Receita da Divida Ativa  26,16 2,40
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00								Receitas	Decorrentes	de	Aportes	Periódicos	para	Amortização	de	Défici  0,00 0,00
 0,00  0,00  0,00  10.477,53 -10.477,53        Receitas Correntes Diversas  0,00 0,00

 4.984.831,00  4.984.831,00  0,00  253.800,00  4.731.031,00				RECEITAS	DE	CAPITAL  5,09 0,00
 1.000.000,00  1.000.000,00  0,00  0,00  1.000.000,00						OPERACOES	DE	CREDITO  0,00 0,00
 1.000.000,00  1.000.000,00  0,00  0,00  1.000.000,00        Operacoes de Credito Internas  0,00 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00        Operacoes de Credito Externas  0,00 0,00
 120.000,00  120.000,00  0,00  9.000,00  111.000,00						ALIENACAO	DE	BENS  7,50 0,00
 120.000,00  120.000,00  0,00  9.000,00  111.000,00								Alienacao	de	Bens	Moveis  7,50 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00								Alienacao	de	Bens	Imoveis  0,00 0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00						AMORTIZACOES	DE	EMPRESTIMOS  0,00 0,00

 3.864.831,00  3.864.831,00  0,00  244.800,00  3.620.031,00						TRANSFERENCIAS	DE	CAPITAL  6,33 0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00        Transferencias Intergovernamentais  0,00 0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00        Transferencias de Instituicoes Privadas  0,00 0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00        Transferencias do Exterior  0,00 0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00        Transferencias de Pessoas  0,00 0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00        Transferencias de Outras Instituicoes Publicas  0,00 0,00

 3.864.831,00  3.864.831,00  0,00  244.800,00  3.620.031,00        Transferencias de Convenios  6,33 0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00        Transferencias para o Combate a Fome  0,00 0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00						OUTRAS	RECEITAS	DE	CAPITAL  0,00 0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00								Integralizacao	do	Capital	Social  0,00 0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00        Div. Atv. Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ.  0,00 0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00        Receitas de Capital Diversas  0,00 0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00		RECEITAS	(INTRA-ORCAMENTARIAS)	(II)  0,00 0,00

 17.892.301,00  18.043.101,00  1.685.796,39  8.474.787,96  9.568.313,04				SUBTOTAL	DAS	RECEITAS	(III)	=	(I	+	II)  46,97 9,34
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00				OPERACOES	DE	CREDITO	/	REFINANCIAMENTO	(IV)  0,00 0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00      Operacoes de Credito Internas  0,00 0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00        Mobiliaria  0,00 0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00        Contratual  0,00 0,00
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ESTADO	DO	PARANÁ
RELATÓRIO	RESUMIDO	DA	EXECUÇÃO	ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTO	FISCAL	E	DA	SEGURIDADE	SOCIAL

JANEIRO	A	OUTUBRO	2.014/BIMESTRE	SETEMBRO-OUTUBRO

MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA

RREO	–	ANEXO	I	(LRF,	Art.	52,	inciso	I,	alíneas	“a”	e	“b”	do	inciso	II	e	§	1º) R$ 1,00

Continuação

  Receitas Previsão
Inicial

Atualizada
(a) no Período

(b)
%

(b/a)
Até o Periodo

(c)
%

(c/a)

Saldo
a Realizar

(a-c)

Receitas Realizadas

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00        Operacoes de Credito Externas  0,00 0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00        Mobiliaria  0,00 0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00        Contratual  0,00 0,00

 17.892.301,00  18.043.101,00  1.685.796,39  8.474.787,96  9.568.313,04				SUBTOTAL	COM	REFINANCIAMENTO	(V)	=	(III	+	IV)  46,97 9,34
 0,00  262.541,02  96.836,46  0,00  262.541,02    DEFICIT (VI)  0,00 0,00

 17.892.301,00  18.305.642,02  1.782.632,85  8.474.787,96  9.830.854,06				TOTAL	(VII)	=	(V	+	VI)  46,97 9,34
 0,00  0,00  0,00  909.541,02  0,00				SALDOS	DE	EXERCICIOS	ANTERIORES	(UTILIZADOS	PARA	CREDIT  0,00 0,00
 0,00  0,00  0,00  909.541,02  0,00				Superavit	Financeiro  0,00 0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    Reabertura de Creditos Adicionais  0,00 0,00
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ESTADO	DO	PARANÁ
RELATÓRIO	RESUMIDO	DA	EXECUÇÃO	ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTO	FISCAL	E	DA	SEGURIDADE	SOCIAL

JANEIRO	A	OUTUBRO	2.014/BIMESTRE	SETEMBRO-OUTUBRO

MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA

RREO	–	ANEXO	I	(LRF,	Art.	52,	inciso	I,	alíneas	“a”	e	“b”	do	inciso	II	e	§	1º) R$ 1,00

Continuação

Dotação
Inicial

(a)
  Despesas

Créditos
Adicionais

(b)

Dotação
Atualizada
(c)=(a+b)

Despesas Empenhadas 

No Período
(d)

Até Período
(e)

Despesas Liquidadas

Até Período
(g)

No Período
(f)

%
(g/c)

Saldo
(c-g)

 16.568.401,00  1.065.932,02  17.634.333,02  1.541.232,01  7.076.860,02  1.720.176,95  7.027.800,68  10.606.532,34		DESPESAS	(EXCETO	INTRA-ORCAMENTARIAS)	(VIII)  39,85
 9.901.029,10  849.898,91  10.750.928,01  1.462.685,15  6.329.941,69  1.512.873,41  6.290.608,63  4.460.319,38				DESPESAS	CORRENTES  58,51
 4.270.160,00  495.260,60  4.765.420,60  623.539,53  3.021.577,91  607.253,84  3.001.643,50  1.763.777,10						PESSOAL	E	ENCARGOS	SOCIAIS  62,99

 35.000,00  0,00  35.000,00  2.015,12  12.605,66  2.015,12  12.605,66  22.394,34						JUROS	E	ENCARGOS	DA	DIVIDA  36,02
 5.595.869,10  354.638,31  5.950.507,41  837.130,50  3.295.758,12  903.604,45  3.276.359,47  2.674.147,94						OUTRAS	DESPESAS	CORRENTES  55,06
 6.503.331,00  216.033,11  6.719.364,11  78.546,86  746.918,33  207.303,54  737.192,05  5.982.172,06				DESPESAS	DE	CAPITAL  10,97
 5.803.331,00  216.033,11  6.019.364,11  5.911,00  356.623,98  134.667,68  346.897,70  5.672.466,41						INVESTIMENTOS  5,76

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00						INVERSOES	FINANCEIRAS  0,00
 700.000,00  0,00  700.000,00  72.635,86  390.294,35  72.635,86  390.294,35  309.705,65						AMORTIZACAO	DA	DIVIDA  55,76

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00				RESERVA	DO	RPPS  0,00
 164.040,90  0,00  164.040,90  0,00  0,00  0,00  0,00  164.040,90						RESERVA	DE	CONTINGENCIA  0,00
 676.900,00 -5.591,00  671.309,00  62.455,90  409.599,75  62.455,90  409.599,75  261.709,25		DESPESAS	(INTRA-ORCAMENTARIAS)	(IX)  61,02

 17.245.301,00  1.060.341,02  18.305.642,02  1.603.687,91  7.486.459,77  1.782.632,85  7.437.400,43  10.868.241,59		SUBTOTAL	DAS	DESPESAS	(X)	=	(VIII	+	IX)  40,63
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00				AMORTIZACAO	DA	DIV.	/	REFINANCIAMENTO	(XI)  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00      Amortizacao da Divida Interna  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00        Divida Mobiliaria  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00        Outras Dividas  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00      Amortizacao da Divida Externa  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00        Divida Mobiliaria  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00        Outras Dividas  0,00

 17.245.301,00  1.060.341,02  18.305.642,02  1.603.687,91  7.486.459,77  1.782.632,85  7.437.400,43  10.868.241,59		SUBTOTAL	C/	REFINANCIAMENTO	(XII)	=	(X	+	XI)  40,63
 647.000,00  0,00  0,00  82.108,48  988.328,19  0,00  1.037.387,53 -1.037.387,53		SUPERAVIT	(XIII)  0,00

 17.892.301,00  1.060.341,02  18.305.642,02  1.685.796,39  8.474.787,96  1.782.632,85  8.474.787,96  9.830.854,06		TOTAL	(XIV)	=	(XII	+	XIII)  46,30
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RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA	DE	IMPOSTOS	LÍQUIDA	(I)  414.240,00  414.240,00  358.319,10  86,50
				Imposto	Predial	e	Territorial	Urbano	-	IPTU  97.520,00  97.520,00  1.020,06  1,05
				Imposto	sobre	Transmissão	de	Bens	Intervivos	-	ITBI  54.060,00  54.060,00  317.661,60  587,61
				Imposto	sobre	Serviços	de	Qualquer	Natureza	-	ISS  48.760,00  48.760,00  18.083,15  37,09
				Imposto	de	Renda	Retido	na	Fonte	-	IRRF  68.900,00  68.900,00  17.940,71  26,04
				Imposto	Territorial	Rural	-	ITR  0,00  0,00  0,00  0,00
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  4.500,00  4.500,00  68,17  1,51
    Dívida Ativa dos Impostos  136.000,00  136.000,00  3.517,74  2,59
    Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  4.500,00  4.500,00  27,67  0,61
RECEITA	DE	TRANSFERÊNCIAS	CONSTITUCIONAIS	E	LEGAIS	(II)  11,86 10.913.920,00  10.913.920,00  1.294.225,09
				Cota-Parte	FPM  11,46 8.250.000,00  8.250.000,00  945.685,58
				Cota-Parte	ITR  44,23 250.000,00  250.000,00  110.567,97
				Cota-Parte	IPVA  7,02 140.000,00  140.000,00  9.824,17
				Cota-Parte	ICMS  10,20 2.200.000,00  2.200.000,00  224.391,08
				Cota-Parte	IPI-Exportação  9,39 40.000,00  40.000,00  3.756,29
				Compensações	Financeiras	Provenientes	de	Impostos	e	Transferências	Constitucionais  0,00 0,00  0,00  0,00
				Desoneração	ICMS	(LC	87/96)  0,00 33.920,00  33.920,00  0,00
    Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 11.328.160,00 11.328.160,00  1.652.544,19  14,59

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 5,44 1.026.800,00  1.057.600,00  57.511,10TRANSFERÊNCIA	DE	RECURSOS	DO	SISTEMA	ÚNICO	DE	SAÚDE-SUS
 6,01 926.800,00  957.600,00  57.511,10    Provenientes da União
 0,00 40.000,00  40.000,00  0,00    Provenientes do Estado
 0,00 0,00  0,00  0,00    Provenientes de Outros Municípios
 0,00 60.000,00  60.000,00  0,00				Outras	Receitas	do	SUS
 0,00 0,00  0,00  0,00TRANSFERÊNCIA	VOLUNTÁRIAS
 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITAS	DE	OPERAÇÕES	DE	CRÉDITO	VINCULADAS	À	SAÚDE
 0,00 0,00  0,00  0,00OUTRAS	RECEITAS	PARA	FINANCIAMENTO	DA	SAÚDE

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  1.057.600,00  57.511,10 1.026.800,00  5,44

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

%
(f/e)*100

Até  o  Bimestre 

(f)

Até  o  Bimestre 

(g)

%
(g/e)*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 2.867.024,00  3.348.892,00  576.942,18  637.445,29 17,23  19,03DESPESAS	CORRENTES

 899.000,00  1.183.313,00  189.902,65  191.727,01 16,05  16,20				Pessoal	e	Encargos	Sociais

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Juros e Encargos da Dívida

 1.968.024,00  2.165.579,00  387.039,53  445.718,28 17,87  20,58    Outras Despesas Correntes

 638.000,00  564.500,00  1.383,00  133.047,68 0,24  23,57DESPESAS	DE	CAPITAL

 638.000,00  564.500,00  1.383,00  133.047,68 0,24  23,57    Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00				Inversões	Financeiras

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00				Amortização	da	Dívida

 3.505.024,00TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)  3.913.392,00  578.325,18  770.492,97  19,69 14,78
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Até  o  Bimestre 

(h)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA 
FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

%
(h/IVf)
*100

Até  o  Bimestre 

(i)

%
(i/IVg)
*100

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS	COM	INATIVOS	E	PENSIONISTAS

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESA	COM	ASSISTÊNCIA	À	SAÚDE	QUE	NÃO	ATENDE	AO	
PRINCÍPIO	DE	ACESSO	UNIVERSAL

 55,85 276.127,65 33,51 145.167,15 975.122,00 1.056.800,00DESPESAS	CUSTEADAS	COM	OUTROS	RECURSOS

 54,14 267.651,65 32,35 140.127,15 906.122,00 966.800,00				Recursos	de	Transferência	do	Sistema	Único	de	Saúde	-	SUS

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00				Recursos	de	Operações	de	Crédito

 1,71 8.476,00 1,16 5.040,00 69.000,00 90.000,00    Outros Recursos

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00OUTRAS	AÇÕES	E	SERVIÇOS	NÃO	COMPUTADOS

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00RESTOS	A	PAGAR	NÃO	PROCESSADOS	INSCRITOS	
INDEVIDAMENTE	NO	EXERCÍCIO	SEM	DISPONIBILIDADE

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS	CUSTEADAS	COM	DISPONIBILIDADE	DE	CAIXA	
VINCULADA	AOS	RESTOS	A	PAGAR	CANCELADOS

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00DESP.	CUSTEADAS	COM	REC.	VINC.	À	PARC.	DO	PERC.	MÍN.	QUE	
NÃO	FOI	APLICADA	EM	AÇÕES	E	SERV.	DE	SAÚDE	EM	EXERC.	
ANTERIORES

 1.056.800,00TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)  975.122,00  145.167,15  276.127,65  55,85 33,51

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE (VI) = (IV - V)  2.448.224,00  2.938.270,00  433.158,03  14,74  494.365,32  16,83

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA 
E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%  28,09

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 
[(VII - 15)/100 x IIIb]  201.861,60

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE 

A PAGARPAGOSCANCELADOS / 
PRESCRITOS

INSCRITOSEXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

    Exercício 2005  2.897,91  0,00  0,00  2.897,91  0,00
    Exercício 2008  530,68  0,00  0,00  530,68  0,00
    Exercício 2009  6.832,74  0,00  0,00  6.832,74  0,00
    Exercício 2010  60.571,95  0,00  0,00  60.571,95  0,00
    Exercício 2011  70.427,32  0,00  0,00  70.427,32  0,00
    Exercício 2012  218.019,99  0,00  1.000,00  217.019,99  0,00
    Exercício 2013  35.660,97  0,00  0,00  35.660,97  0,00

TOTAL  394.941,56  0,00  1.000,00  393.941,56  0,00

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

CONSIDERADOS PARA FINS DE CUMPRIMENTO DO LIMITE
ARTIGO 24, § 1º e 2º

DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial Despesas custeadas no 
exercício de referência

(j)

Saldo Final 
(Não Aplicado)

TOTAL (VIII)

CONTROLE DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS 

DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - ARTIGOS 25 E 26

RECURSOS VINCULADOS À DIFERENÇA DE LIMITE NÃO 
CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)

Despesas custeadas no 
exercício de referência

(k)

Saldo Inicial

TOTAL (IX)
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (m/total 

m)
*100

Até  o
  Bimestre

(m)

%
 (l/total l)

*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(l)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAÚDE
(Por	SubFunção)

 3.299.804,00  3.710.497,00  551.386,50  730.554,29 95,34  94,82Atenção	Básica
 15.600,00  15.600,00  0,00  0,00 0,00  0,00Assistência Hospitalar e Ambulatorial

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Suporte	Profilático	e	Terapêutico
 62.120,00  62.120,00  0,00  0,00 0,00  0,00Vigilância	Sanitária
 67.500,00  67.500,00  22.345,58  22.345,58 3,86  2,90Vigilância	Epidemiológica

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00Alimentação	e	Nutrição
 60.000,00  57.675,00  4.593,10  17.593,10 0,79  2,28Administração	Geral

TOTAL  3.913.392,00 3.505.024,00  578.325,18  770.492,97 100,00  100,00

FON	TE:	Sistema	Elotech	Gestão	Pública,	Unidade	Responsável	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	PARANAPOEMA,	emitido	em	23/nov/2014	as	19h	e	30m.
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RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA	RESULTANTE	DE	IMPOSTOS	(caput	do	art.	212	da	Constituição)
%

(c)=(b/a)
*100

Até o Período 
(b)

no Período
PREVISÃO

ATUALIZADA
 (a)

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS	REALIZADAS

1-	RECEITAS	DE	IMPOSTOS
1.1-	Receita	Resultante	do	Imposto	sobre	a	Propriedade	Predial	e	Territorial	Urbana	–	IPTU

1.1.1	-	IPTU

1.1.2	-	Multas,	Juros	de	Mora	e	Outros	Encargos	do	IPTU

1.1.3	-	Dívida	Ativa	do	IPTU

1.1.4	-	Multas,	Juros	de	Mora,	Atualização	Monetária	e	Outros	Encargos	da	Dívida	Ativa	do	IPTU

1.2-	Receita	Resultante	do	Imposto	sobre	Transmissão	Inter			Vivos	–	ITBI
1.2.1	-	ITBI

1.2.2	-	Multas,	Juros	de	Mora	e	Outros	Encargos	do	ITBI

1.2.3	-	Dívida	Ativa	do	ITBI

1.2.4	-	Multas,	Juros	de	Mora,	Atualização	Monetátia	e	Outros	Encargos	da	Dívida	Ativa	do	ITBI

1.3-	Receita	Resultante	do	Imposto	sobre	Serviços	de	Qualquer	Natureza	–	ISS
1.3.1	-	ISS

1.3.2	-	Multas,	Juros	de	Mora	e	Outros	Encargos	do	ISS

1.3.3	-	Dívida	Ativa	do	ISS

1.3.4	-	Multas,	Juros	de	Mora,	Atualização	Monetária	e	Outros	Encargos	da	Dívida	Ativa	do	ISS

1.4-	Receita	Resultante	do	Imposto	de	Renda	Retido	na	Fonte	–	IRRF

1.4.1	-	IRRF

1.4.2	-		Multas,	Juros	de	Mora	e	Outros	Encargos	do	IRRF

1.4.3	-		Dívida	Ativa	do		IRRF

1.4.4	-	Multas,	Juros	de	Mora,		Atualização	Monetária	e	Outros	Encargos	da	Dívida	Ativa	do	IRRF

2-	RECEITAS	DE	TRANSFERÊNCIAS	CONSTITUCIONAIS	E	LEGAIS	

2.1	-	Cota-Parte	FPM	

2.2	-	Cota-Parte	ICMS	
2.3	-	ICMS-Desoneração	–	L.C.	nº87/1996	

2.4	-	Cota-Parte	IPI-Exportação	

2.5	-	Cota-Parte	ITR	

2.6	-	Cota-Parte	IPVA	

2.7	-	Cota-Parte	IOF-Ouro	

 97.520,00  97.520,00  1.020,06  41.570,33

 1.500,00

 130.000,00

 1.500,00

 54.060,00

 1.500,00

 3.000,00

 1.500,00

 48.760,00

 1.500,00

 3.000,00

 1.500,00

 68.900,00

 0,00

 0,00

 0,00

 8.250.000,00

 33.920,00
 2.200.000,00

 40.000,00

 250.000,00

 140.000,00

 0,00

 236.520,00

 60.060,00

 54.760,00

 68.900,00

 11.313.920,00

 420.240,00

 11.734.160,00

 1.500,00

 130.000,00

 1.500,00

 54.060,00

 1.500,00

 3.000,00

 1.500,00

 48.760,00

 1.500,00

 3.000,00

 1.500,00

 68.900,00

 0,00

 0,00

 0,00

 8.250.000,00

 2.200.000,00
 33.920,00

 40.000,00

 250.000,00

 140.000,00

 0,00

 236.520,00

 54.760,00

 68.900,00

 11.313.920,00

 420.240,00

 11.734.160,00

 53,40

 3.517,74

 27,67

 317.661,60

 0,00

 0,00

 0,00

 18.083,15

 0,00

 17.940,71

 0,00

 0,00

 0,00

 945.685,58

 224.391,08
 0,00

 3.756,29

 110.567,97

 9.824,17

 0,00

 4.618,87

 317.661,60

 18.097,92

 17.940,71

 1.294.225,09

 358.319,10

 1.652.544,19

 159,11

 33.657,96

 225,14

 330.868,81

 0,00

 0,00

 0,00

 44.881,62

 488,77

 0,00

 53.304,26

 0,00

 0,00

 0,00

 5.716.601,78

 1.053.309,06
 6.855,52

 18.259,29

 124.942,29

 171.499,38

 72.983,38

 45.370,39

 7.091.467,32

 330.868,81 60.060,00

 502.526,84

 53.304,26

 7.593.994,163-	TOTAL	DA	RECEITA	DE	IMPOSTOS	(1	+	2)

 119,58
 30,86
 42,63

 10,61

 25,89

 15,01

 550,90

 612,04

 0,00

 0,00

 0,00

 82,85
 92,05

 32,58

 0,00

 0,00

 77,36

 77,36

 0,00

 0,00

 0,00

 62,68

 69,29

 47,88
 20,21

 45,65

 68,60

 0,00

 64,72

 0,00  0,00

 0,00

 89,24

 14,77

1.5-	Receita	Resultante	do	Imposto	Territorial	Rural	–	ITR	(CF,art,	153,	4º,	inciso	III)

1.5.4	-	Multas,	Juros	de	Mora,		Atualização	Monetária	e	Outros	Encargos	da	Dívida	Ativa	do	ITR

1.5.3	-	Dívida	Ativa	do	ITR
1.5.2	-	Multas,	Juros	e	Outros	Encargos	do	ITR
1.5.1	-	ITR  0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00
 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

1.1.5	-	(	-	)	Deduções	da	Receita	do	IPTU  6.000,00  6.000,00  0,00 -2.629,16 -43,82

1.2.5	-	(	-	)	Deduções	da	Receita	do	ITBI  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

1.3.5	-	(	-	)	Deduções	da	Receita	do	ISS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

1.4.5	-	(	-	)	Deduções	da	Receita	do	IRRF  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

1.5.5	-	(	-	)	Deduções	da	Receita	do	ITR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

2.1.1	-	Parcela	Referente	à	CF.	art.	159,	I,	alínea	b

2.1.2	-	Parcela	Referente	à	CF.	art.	159,	I,	alínea	d  400.000,00  400.000,00  0,00  0,00

 8.650.000,00  8.650.000,00  945.685,58  5.716.601,78  66,09

 0,00

 0,00
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RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
%

(c)=(b/a)
*100

Até o Período
(b)

RECEITAS REALIZADAS
no Período

PREVISÃO
ATUALIZAD

A
(a)

PREVISÃO
INICIAL

5	-	RECEITA	DE	TRANSFERÊNCIAS	DO	FNDE
5.1	-	Transferências	do	Salário-Educação

5.2	-	Outras	Trasnferências	do	FNDE

6	-		RECEITA	DE	TRANSFERÊNCIAS	DE	CONVÊNIOS

7	-	RECEITA	DE	OPERAÇÕES	DE	CRÉDITO

8	-	OUTRAS	RECEITAS	PARA	FINANCIAMENTO	DO	ENSINO

9	-	TOTAL	DAS	RECEITAS	ADICIONADAS	PARA	FINANCIAMENTO	DO	ENSINO	
					(4+5+6+7+8)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

6.1	-	Transferências	de	Convênios

6.2	-	Aplicações	Financeiras	dos	Recursos	de	Convênios

4	-	RECEITA	DA	APLICAÇÃO	FINANCEIRA	DE	OUTROS	RECURSOS	DE	IMPOSTOS	
					VINCULADOS	AO	ENSINO

5.3	-	Aplicação	Financeira	dos	Recursos	do	FNDE

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

FUNDEB

%
(c)=(b/a)

*100Até o Período
(b)no Período

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

PREVISÃO
INICIALRECEITAS DO FUNDEB

10	-	RECEITAS	DESTINADAS	AO	FUNDEB
10.1	-	Cota-Parte	FPM	Destinada	ao	FUNDEB	-	(20%	2.1)

10.2	-	Cota-Parte		ICMS	Destinada	ao	FUNDEB	-	(20%	2.2)

10.3	-	ICMS-Desoneração	Destinada	ao	FUNDEB	-	(20%	2.3)

10.4	-	Cota-Parte	IPI-Exportação	Destinada	ao	FUNDEB	-	(20%	2.4)

10.5	-	Cota-Parte	ITR	ou	ITR	Arrecadados	Destinados	ao	FUNDEB	–	(20%	de	(1.5	+	2.5))

10.6	-	Cota-Parte	IPVA	Destinada	ao	FUNDEB	-	(20%	2.6)

11	-	RECEITAS	RECEBIDAS	DO	FUNDEB
11.1	-	Transferências	de	Recursos	do	FUNDEB

11.2	-	Complementação	da	União	ao	FUNDEB

11.3	-	Receita	de	Aplicação	Financeira	dos	Recursos	do	FUNDEB

12	-	RESULTADO	LÍQUIDO	DAS	TRANSFERÊNCIAS	DO	FUNDEB

 1.650.000,00  1.650.000,00  189.137,08  1.143.320,12

 440.000,00  440.000,00  44.878,19  210.661,64

 6.784,00  6.784,00  0,00  1.371,09

 8.000,00  8.000,00  751,25  3.651,77

 50.000,00  50.000,00  22.113,58  34.299,84

 28.000,00  28.000,00  1.964,79  24.987,99

 600.000,00  600.000,00  138.423,95  738.610,96

 300.000,00  300.000,00  0,00  0,00

 69,29

 47,88

 20,21

 45,65

 68,60

 89,24

 123,10

 0,00

 0,00

 2.182.784,00  2.182.784,00  258.844,89  1.418.292,45  64,98

 910.000,00  900.000,00  138.423,95  741.175,80  82,35

-1.582.784,00 -1.582.784,00 -120.420,94 -679.681,49  42,94

 10.000,00  0,00  0,00  2.564,84

[SE	RESULTADO	LÍQUIDO	DA	TRANSFERÊNCIA	(12)	>	0]	=	ACRÉSCIMO	RESULTANTE	DAS	TRANSFERÊNCIAS	DO	FUNDEB
[SE	RESULTADO	LÍQUIDO	DA	TRANSFERÊNCIA	(12)	<	0]	=	DECRÉSCIMO	RESULTANTE	DAS	TRANSFERÊNCIAS	DO	FUNDEB

%
(f)=(e/d)

*100

Até o Período 
(e)

no Período
DESPESAS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS EMPENHADAS

13.1-	Com	Educação	Infantil
13	-	PAGAMENTO	DOS	PROFISSIONAIS	DO	MAGISTÉRIO

13.2-	Com	Ensino	Fundamental

14	-	OUTRAS	DESPESAS

14.2-	Com	Ensino	Fundamental

14.1-	Com	Educação	Infantil

15	-	TOTAL	DAS	DESPESAS	DO	FUNDEB	(13+14)

19	-	MÍNIMO	DE	60%	DO	FUNDEB	NA	REMUNERAÇÃO	DO	MAGISTÉRIO	COM	EDUCAÇÃO	INFANTIL	E	ENSINO	
FUNDAMENTAL
						((13	-		18)/(11)x100)%

 0,00 0,00 0,00 0,00

 0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

-47,81

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

16	-	RESTOS	A	PAGAR	INSCRITOS	NO	EXERCICIO	SEM	DISPONIBILIDADE	FINANCEIRA	DE	RECURSOS	DO	FUNDEB

17	-	DESPESAS	CUSTEADAS	COM	SUPERÁVIT	FINANCEIRO	DO	EXERCICIO	ANTERIOR	DO	FUNDEB

18	-	TOTAL	DAS	DEDUCOES	CONSIDERADAS	PARA	FINS	DE	LIMITE	DO	FUNDEB	(16+17)

20	-	RECURSOS	RECEBIDOS	DO	FUNDEB	NO	EXERCICIO	ANTERIOR	QUE	NAO	FORAM	UTILIZADOS

21	-	DESPESAS	CUSTEADAS	COM	SALDO	DO	ITEM	20	ATE	O	1º	TRIMESTRE	DO	EXERCICIO

VALOR

 0,00

 354.349,77

 354.349,77

 90.939,83

 90.939,83

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS	COM	AÇÕES	TÍPICAS	DE	MDE PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
no Período Até o Período 

(b)
%

(c)=(b/a)
*100

RECEITAS	REALIZADAS

22	-	IMPOSTOS	E	TRANSFERÊNCIAS	DESTINADAS	À	MDE	(25%	de	3)  2.933.540,00  2.933.540,00  413.136,05  1.898.498,54  64,72
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DESPESAS	COM	AÇÕES	TÍPICAS	DE	MDE
DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
no Período Acumulado

(e)

DESPESAS	EMPENHADAS

%
(f)=(e/d)

*100

23	-	EDUCAÇÃO	INFANTIL
23.1-	Despesas	Custeadas	com	Recursos	do	Fundeb

23.2-	Despesas	Custeadas	com	Outros	Recursos	de	Impostos

24	-	ENSINO	FUNDAMENTAL

24.2-	Despesas	Custeadas	com	Outros	Recursos	de	Impostos

24.1-	Despesas	Custeadas	com	Recursos	do	Fundeb

 0,00 0,00  0,00 0,00
 62.188,42 485.487,00 477.000,00  234.376,85

 0,00 0,00  0,00  0,00
 291.891,16 484.000,00  521.130,00  54.619,07

 477.000,00  485.487,00  62.188,42  234.376,85  48,28

 56,01

 0,00
 48,28

 0,00
 56,01

 484.000,00  521.130,00  54.619,07  291.891,16

24.9-		(-)	Dedução	de	Despesas	indevidamente	contabilizadas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

29	-	TOTAL	DAS	DESPESAS		COM	AÇÕES	TÍPICAS	DE	MANUTENÇÃO		E	
DESENVOLVIMENTO	DO	ENSINO	(23+24+25+26+27+28)  1.341.256,00  1.402.885,00  144.696,07  661.691,05  47,17

28-	OUTRAS  135.423,04 380.256,00  396.268,00  27.888,58  34,17
27-	ENSINO	PROFISSIONAL	NÃO	INTEGRADO	AO	ENS.	REGULAR  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00
26-	ENSINO	SUPERIOR  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00
25-	ENSINO	MÉDIO  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

31	-	DESPESAS	CUSTEADAS	COM	A	COMPLEMENTAÇÃO	DO	FUNDEB	NO	EXERCÍCIO

35- RESTOS	A	PAGAR	INSCRITOS	NO	EXERCÍCIO	SEM	DISPONIBILIDADE	FINANCEIRA	DE	RECURSOS	DE	IMPOSTOS	VINCULADOS	AO	ENSINO

33	-	DESPESAS	CUSTEADAS	COM	O	SUPERÁVIT	FINANCEIRO,	DO	EXERCÍCIO	ANTERIOR,	DO	FUNDEB

36-	CANCELAMENTO,	NO	EXERCÍCIO,	DE	RESTOS	A	PAGAR	INSCRITOS	COM	DISPONIBILIDADE	FINANCEIRA	DE	RECURSOS	
						DE	IMPOSTOS	VINCULADOS	AO	ENSINO	=	(46g)	

32	-	RECEITAS	DE	APLICAÇÃO	FINANCEIRA	DOS	RECURSOS	DO	FUNDEB	ATÉ	O	BIMESTRE	=	(50h)

37-	TOTAL	DAS	DEDUÇÕES	CONSIDERADAS	PARA	FINS	DE	LIMITE	CONSTITUCIONAL	(30	+	31	+	32	+	33	+	34	+	35	+	36)

38-	TOTAL	DAS	DESPESAS	PARA	FINS		DE	LIMITE((23+24)	-	37)

-679.681,49

 0,00

 0,00

 354.349,77

 0,00

 0,00

-310.816,49

 11,02

30	-	RESULTADO	LÍQUIDO	DAS	TRANSFERÊNCIAS	DO	FUNDEB	=	(12)

34	-	DESPESAS	CUSTEADAS	COM	O	SUPERÁVIT	FINANCEIRO,	DO	EXERCÍCIO	ANTERIOR,	DE	OUTROS	RECURSOS	DE	IMPOSTO

39	-	MÍNIMO	DE	25%	DAS	RECEITAS	RESULTANTES	DE	IMPOSTOS	EM	MDE	((38)	/	(3)	x	100)	%

 14.515,23

 837.084,50

VALOR

OUTRAS	DESPESAS	CUSTEADAS	COM	RECEITAS	ADICIONAIS	PARA	
FINANCIAMENTO	DO	ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d) no Período

DESPESAS	EMPENHADAS

Até o Período 
(e)

%
(f)=(e/d)

*100

41-	DESPESAS	CUSTEADAS	COM	A	CONTRIBUIÇÃO	
						DO	SALÁRIO-EDUCAÇÃO

42-	DESPESAS	CUSTEADAS	COM	OPERAÇÃO	DE	CRÉDITO

43-	DESPESAS	CUSTEADAS	COM	OUTRAS	RECEITAS	
						PARA	FINANCIAMENTO	DO	ENSINO

44	-	TOTAL	DAS	OUTRAS	DESPESAS	CUSTEADAS	COM	RECEITAS
							ADICIONAIS	PARA	FINANCIAMENTO	DO	ENSINO	(40+41+42+43)

45	-	TOTAL	GERAL	DAS	DESPESAS	COM	MDE	(29+44)

 0,00 0,00 0,00 0,00

 0,00 0,00  0,00  0,00

 1.280.357,66 1.197.981,00  0,00  0,00

 1.197.981,00  1.280.357,66  0,00  0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 2.539.237,00  2.683.242,66  144.696,07  661.691,05  24,66

40-	DESPESAS	CUSTEADAS	COM	APLICAÇÃO	FINANCEIRA		DE
						OUTROS		RECURSOS	DE	IMPOSTOS	VINCULADOS	AO	ENSINO

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO 

ENSINO

SALDO ATÉ O PERÍODO
CANCELADOS EM  2014

(g)

46-	RESTOS	A	PAGAR	DE	DESPESAS	COM	MDE  0,00  0,00

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS
VALOR

48	-	(+)INGRESSO	DE	RECURSOS	DO	FUNDEB	ATÉ	O	PERÍODO
47	-	SALDO	FINANCEIRO	EM	31	DE	DEZEMBRO	DE	2013

49	-	(-)PAGAMENTOS	EFETUADOS	ATÉ	O	PERÍODO
50	-	(+)RECEITA	DE	APLICAÇÃO	FINANCEIRA	DOS	RECURSOS	ATÉ	O	PERÍODO
51	-	(=)	SALDO	FINANCEIRO	DO	FUNDEB	NO	EXERCÍCIO	ATUAL

 90.939,83
 738.610,96
 739.661,71

 0,00

 89.889,08

FUNDEB
(h)

FUNDEF

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
FON	TE:	Sistema	Elotech	Gestão	Pública,	Unidade	Responsável	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	PARANAPOEMA,	emitido	em	23/nov/2014	as	19h	e	23m.
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Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Bimestre

(b)
Até o

Bimestre (c)
Até o

Bimestre (e)
No Bimestre

(d)

%
(e/total e)

%
(e/a)

Saldo
(a-e)

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

DESPESAS	EXCETO	INTRA-ORÇAMENTARIA  17.634.333,02 16.568.401,00  1.541.232,01  7.076.860,02  1.720.176,95  7.027.800,68  100,00  10.606.532,34 39,85

 37.209,36 164.550,00  136.500,00  18.662,23  99.290,64  18.662,23  99.290,64  1,41  72,74JUDICIÁRIA
Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário  87.650,00  80.800,00  11.036,71  59.892,26  11.036,71  59.892,26  0,85  74,12  20.907,74
Ação	Judiciária  76.900,00  55.700,00  7.625,52  39.398,38  7.625,52  39.398,38  0,56  70,73  16.301,62

 1.104.189,40 2.479.050,00  2.444.840,00  293.545,84  1.362.325,85  276.572,99  1.340.650,60  19,08  54,84ADMINISTRAÇÃO
Controle Interno  42.500,00  23.100,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  23.100,00
Administração	Financeira  1.084.650,00  1.059.700,00  125.503,64  620.375,73  124.113,64  618.985,73  8,81  58,41  440.714,27
Administração	Geral  1.351.900,00  1.362.040,00  168.042,20  741.950,12  152.459,35  721.664,87  10,27  52,98  640.375,13

 741.201,83 697.760,00  1.070.193,40  79.299,09  331.849,57  76.441,09  328.991,57  4,68  30,74ASSISTÊNCIA	SOCIAL
Assistência ao Idoso  0,00  10.047,26  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  10.047,26
Assistência	à	Criança	a	ao	Adolescente  49.680,00  245.563,81  17.184,39  89.464,16  15.326,39  87.606,16  1,25  35,68  157.957,65
Assistência Comunitária  648.080,00  814.582,33  62.114,70  242.385,41  61.114,70  241.385,41  3,43  29,63  573.196,92

 1.837.948,47 3.408.024,00  4.395.387,33  559.211,41  2.567.192,89  751.379,20  2.557.438,86  36,40  58,18SAÚDE
Vigilância	Epidemiológica  63.500,00  108.065,49  20.968,42  46.924,07  20.968,42  46.924,07  0,67  43,42  61.141,42
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  15.600,00  15.796,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  15.796,00
Administração	Geral  60.000,00  55.175,00  4.593,10  24.253,30  17.593,10  24.253,30  0,35  43,96  30.921,70
Vigilância	Sanitária  59.120,00  59.120,00  0,00  5.615,87  0,00  5.615,87  0,08  9,50  53.504,13
Atenção	Básica  3.209.804,00  4.157.230,84  533.649,89  2.490.399,65  712.817,68  2.480.645,62  35,30  59,67  1.676.585,22

 2.340.718,18 3.504.237,00  3.797.066,98  331.058,75  1.457.763,26  330.678,75  1.456.348,80  20,72  38,35EDUCAÇÃO
Educação	Infantil  598.025,00  673.956,66  55.230,56  210.763,12  55.230,56  210.763,12  3,00  31,27  463.193,54
Educação	Básica  1.392.256,00  1.579.974,32  225.818,35  981.075,94  225.038,35  979.661,48  13,94  62,00  600.312,84
Ensino Fundamental  1.513.956,00  1.543.136,00  50.009,84  265.924,20  50.409,84  265.924,20  3,78  17,23  1.277.211,80

 86.395,33 263.000,00  248.300,00  7.150,60  161.904,67  7.150,60  161.904,67  2,30  65,21CULTURA
Difusão Cultural  233.000,00  218.300,00  1.436,50  154.100,57  1.436,50  154.100,57  2,19  70,59  64.199,43
Patrimônio	Histórico,	Artístico	e	Arqueológico  30.000,00  30.000,00  5.714,10  7.804,10  5.714,10  7.804,10  0,11  26,01  22.195,90

 3.779.596,20 4.509.539,10  4.419.388,93  120.938,75  645.180,33  120.938,75  639.792,73  9,10  14,48URBANISMO
Infra-Estrutura	Urbana  3.897.605,10  3.899.015,06  95.237,44  375.841,52  95.237,44  370.453,92  5,27  9,50  3.528.561,14
Serviços	Urbanos  611.934,00  520.373,87  25.701,31  269.338,81  25.701,31  269.338,81  3,83  51,76  251.035,06

 31.513,07 156.000,00  58.300,00  2.684,96  26.786,93  2.684,96  26.786,93  0,38  45,95HABITAÇÃO
Habitação	Urbana  156.000,00  58.300,00  2.684,96  26.786,93  2.684,96  26.786,93  0,38  45,95  31.513,07

 56.345,86 71.700,00  71.337,00  3.232,37  14.991,14  3.232,37  14.991,14  0,22  21,01GESTÃO	AMBIENTAL
Preservação	e	Conservação	Ambiental  23.700,00  23.337,00  2.842,62  14.601,39  2.842,62  14.601,39  0,21  62,57  8.735,61
Recuperação	de	Áreas	Degradadas  48.000,00  48.000,00  389,75  389,75  389,75  389,75  0,01  0,81  47.610,25

 10.103,75 34.000,00  30.797,00  4.405,79  20.693,25  4.405,79  20.693,25  0,29  67,19AGRICULTURA
Promoção	da	Produção	Vegetal  34.000,00  30.797,00  4.405,79  20.693,25  4.405,79  20.693,25  0,29  67,19  10.103,75

 10.035,99 34.000,00  29.947,00  3.876,30  19.911,01  3.876,30  19.911,01  0,28  66,49INDÚSTRIA
Promoção	Industrial  34.000,00  29.947,00  3.876,30  19.911,01  3.876,30  19.911,01  0,28  66,49  10.035,99

 12.033,69 34.000,00  29.977,00  3.876,30  17.943,31  3.876,30  17.943,31  0,26  59,86COMÉRCIO	E	SERVIÇOS
Promoção	Comercial  34.000,00  29.977,00  3.876,30  17.943,31  3.876,30  17.943,31  0,26  59,86  12.033,69

 75.182,78 149.600,00  183.357,48  45.714,76  108.174,70  46.914,76  108.174,70  1,54  59,00ENERGIA
Energia Elétrica  149.600,00  183.357,48  45.714,76  108.174,70  46.914,76  108.174,70  1,54  59,00  75.182,78

 250.225,32 771.900,00  427.900,00  61.768,43  185.644,68  67.556,43  177.674,68  2,53  41,52TRANSPORTE
Transportes Coletivos Urbanos  735.900,00  389.900,00  60.794,43  148.844,68  60.794,43  148.844,68  2,12  38,18  241.055,32
Transporte Rodoviário  36.000,00  38.000,00  974,00  36.800,00  6.762,00  28.830,00  0,41  75,87  9.170,00

 69.792,21 127.000,00  127.000,00  5.806,43  57.207,79  5.806,43  57.207,79  0,81  45,05DESPORTO	E	LAZER
Desporto Comunitário  127.000,00  127.000,00  5.806,43  57.207,79  5.806,43  57.207,79  0,81  45,05  69.792,21

 164.040,90 164.040,90  164.040,90  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00RESERVA	DE	CONTINGÊNCIA
Reserva de Contingência  164.040,90  164.040,90  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  164.040,90

DESPESAS	INTRA-ORÇAMENTARIA  671.309,00 676.900,00  62.455,90  409.599,75  62.455,90  409.599,75  100,00  261.709,25 61,02

 6.149,24 17.000,00  17.000,00  2.230,26  10.850,76  2.230,26  10.850,76  2,65  63,83JUDICIÁRIA
Ação	Judiciária  5.000,00  5.000,00  533,30  2.663,80  533,30  2.663,80  0,65  53,28  2.336,20
Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário  12.000,00  12.000,00  1.696,96  8.186,96  1.696,96  8.186,96  2,00  68,22  3.813,04

 81.196,55 258.400,00  200.900,00  6.161,29  119.703,45  6.161,29  119.703,45  29,22  59,58ADMINISTRAÇÃO
Controle Interno  5.000,00  5.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  5.000,00
Administração	Geral  131.000,00  81.000,00  5.068,85  15.830,05  5.068,85  15.830,05  3,86  19,54  65.169,95
Administração	Financeira  122.400,00  114.900,00  1.092,44  103.873,40  1.092,44  103.873,40  25,36  90,40  11.026,60

 9.409,33 24.000,00  22.000,00  2.728,00  12.590,67  2.728,00  12.590,67  3,07  57,23ASSISTÊNCIA	SOCIAL
Assistência Comunitária  24.000,00  22.000,00  2.728,00  12.590,67  2.728,00  12.590,67  3,07  57,23  9.409,33

 31.395,20 97.000,00  127.917,00  19.113,77  96.521,80  19.113,77  96.521,80  23,56  75,46SAÚDE
Vigilância	Epidemiológica  4.000,00  4.000,00  1.377,16  3.697,41  1.377,16  3.697,41  0,90  92,44  302,59
Vigilância	Sanitária  3.000,00  3.000,00  0,00  481,45  0,00  481,45  0,12  16,05  2.518,55
Atenção	Básica  90.000,00  120.917,00  17.736,61  92.342,94  17.736,61  92.342,94  22,54  76,37  28.574,06

 61.994,56 165.000,00  187.882,00  25.822,06  125.887,44  25.822,06  125.887,44  30,73  67,00EDUCAÇÃO
Ensino Fundamental  22.000,00  29.950,00  4.609,23  25.966,96  4.609,23  25.966,96  6,34  86,70  3.983,04
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Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Bimestre

(b)
Até o

Bimestre (c)
Até o

Bimestre (e)
No Bimestre

(d)

%
(e/total e)

%
(e/a)

Saldo
(a-e)

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

Educação	Infantil  25.000,00  39.932,00  6.957,86  23.613,73  6.957,86  23.613,73  5,77  59,13  16.318,27
Educação	Básica  118.000,00  118.000,00  14.254,97  76.306,75  14.254,97  76.306,75  18,63  64,67  41.693,25

 2.643,36 3.000,00  5.200,00  0,00  2.556,64  0,00  2.556,64  0,62  49,17CULTURA
Difusão Cultural  3.000,00  5.200,00  0,00  2.556,64  0,00  2.556,64  0,62  49,17  2.643,36

 17.748,28 50.000,00  50.610,00  1.755,81  32.861,72  1.755,81  32.861,72  8,02  64,93URBANISMO
Infra-Estrutura	Urbana  21.000,00  21.610,00  519,04  12.770,81  519,04  12.770,81  3,12  59,10  8.839,19
Serviços	Urbanos  29.000,00  29.000,00  1.236,77  20.090,91  1.236,77  20.090,91  4,91  69,28  8.909,09

 1.500,00 1.500,00  1.500,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00GESTÃO	AMBIENTAL
Preservação	e	Conservação	Ambiental  1.500,00  1.500,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  1.500,00

 2.650,00 3.000,00  2.650,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00AGRICULTURA
Promoção	da	Produção	Vegetal  3.000,00  2.650,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  2.650,00

 650,00 3.000,00  650,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00INDÚSTRIA
Promoção	Industrial  3.000,00  650,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  650,00

 3.000,00 3.000,00  3.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00COMÉRCIO	E	SERVIÇOS
Promoção	Comercial  3.000,00  3.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  3.000,00

 38.368,27 46.000,00  46.000,00  4.644,71  7.631,73  4.644,71  7.631,73  1,86  16,59TRANSPORTE
Transportes Coletivos Urbanos  46.000,00  46.000,00  4.644,71  7.631,73  4.644,71  7.631,73  1,86  16,59  38.368,27

 5.004,46 6.000,00  6.000,00  0,00  995,54  0,00  995,54  0,24  16,59DESPORTO	E	LAZER
Desporto Comunitário  6.000,00  6.000,00  0,00  995,54  0,00  995,54  0,24  16,59  5.004,46

 17.245.301,00  18.305.642,02  1.603.687,91  7.486.459,77  1.782.632,85  7.437.400,43  200,00  10.868.241,59 40,63TOTAL

FON	TE:	Sistema	Elotech	Gestão	Pública,	Unidade	Responsável	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	PARANAPOEMA,	emitido	em	23/nov/2014	as	19h	e	21m.
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  Receitas Previsão
Inicial

Atualizada
(a) no Período

(b)
%

(b/a)
Até o Periodo

(c)
%

(c/a)

Saldo
a Realizar

(a-c)

Receitas Realizadas

 17.892.301,00  18.043.101,00  1.685.796,39  8.474.787,96  9.568.313,04		Receita	Exceto	Intra-Orcamentaria  46,97 9,34
 12.907.470,00  13.058.270,00  1.685.796,39  8.220.987,96  4.837.282,04				RECEITAS	CORRENTES  62,96 12,91

 356.264,00  356.264,00  356.402,07  503.422,18 -147.158,18      Receita Tributaria  141,31 100,04
 269.240,00  269.240,00  354.705,52  470.625,02 -201.385,02        Impostos  174,80 131,74

 97.520,00  97.520,00  1.020,06  41.570,33  55.949,67          IPTU  42,63 1,05
 54.060,00  54.060,00  317.661,60  330.868,81 -276.808,81										ITBI  612,04 587,61
 48.760,00  48.760,00  18.083,15  44.881,62  3.878,38										ISS  92,05 37,09
 68.900,00  68.900,00  17.940,71  53.304,26  15.595,74          Outros Impostos  77,36 26,04
 82.934,00  82.934,00  1.696,55  32.797,16  50.136,84        Taxas  39,55 2,05

 1.590,00  1.590,00  0,00  0,00  1.590,00        Contribuicao de Melhoria  0,00 0,00
 90.100,00  90.100,00  15.114,22  76.266,10  13.833,90						RECEITA	DE	CONTRIBUICOES  84,65 16,77

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00								Contribuicoes	Sociais  0,00 0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00								Contribuicoes	de	Intervenção	no	Domínio	Econômico  0,00 0,00

 90.100,00  90.100,00  15.114,22  76.266,10  13.833,90								Contribuição	de	Iluminação	Pública  84,65 16,77
 100.890,00  100.890,00  2.619,77  87.878,15  13.011,85						RECEITA	PATRIMONIAL  87,10 2,60

 6.890,00  6.890,00  0,00  0,00  6.890,00        Receitas Imobiliarias  0,00 0,00
 94.000,00  94.000,00  2.619,77  87.878,15  6.121,85        Receitas de Valores Mobiliarios  93,49 2,79

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00        Receita de Concessoes e Permissoes  0,00 0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00        Compensacoes Financeiras  0,00 0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00								Receita	Decorrente	do	Direito	de	Exploração	de	Bens	Públicos	em	Área  0,00 0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00        Receita de Cessão de Direitos  0,00 0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00        Outras Receitas Patrimoniais  0,00 0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00      RECEITA AGROPECUARIA  0,00 0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00        Receita da Producao Vegetal  0,00 0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00        Receita da Producao Animal e Derivados  0,00 0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00        Outras Receitas Agropecuarias  0,00 0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00						RECEITA	INDUSTRIAL  0,00 0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00        Receita da Indústria Extrativa Mineral  0,00 0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00        Receita da Industria de Transformacao  0,00 0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00        Receita da Industria de Construcao  0,00 0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00        Outras Receitas Industriais  0,00 0,00

 89.680,00  89.680,00  210,00  15.481,82  74.198,18						RECEITA	DE	SERVICOS  17,26 0,23
 11.964.536,00  12.115.336,00  1.306.157,32  7.474.767,98  4.640.568,02						TRANSFERENCIAS	CORRENTES  61,70 10,78
 11.714.536,00  11.865.336,00  1.306.157,32  7.474.767,98  4.390.568,02        Transferencias Intergovernamentais  63,00 11,01

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00        Transferencias de Instituicoes Privadas  0,00 0,00
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